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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.290, DE 2003 
(Do Sr. Wilson Santos) 

 
Modifica a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, estabelecendo que 
não ofende aos direitos autorais a reprodução de música para fins de 
sonorização ambiental de clínicas, consultórios, escritórios e de 
academias de ginástica. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3968/1997 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE O PL 2290/2003 DO PL 
3968/1997, PERMANECENDO A MATÉRIA DISTRIBUÍDA ÀS 
COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;  
EDUCAÇÃO;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS;  
CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD), ENSEJANDO A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL, NOS 
TERMOS DO ART. 34, INCISO II, DO RICD.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 
 
 

(*) Atualizado em 17/4/23, em razão de novo despacho. Apensados (62) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3333/04, 4811/05, 5105/05, 5830/05, 5831/05, 5902/05, 
5943/05, 6226/05, 6231/05, 752/07, 793/07, 860/07, 1550/07, 3829/08, 5148/09, 
5204/09, 7325/10, 7833/10, 1051/11, 1290/11, 1574/11, 1766/11, 2082/11, 2471/11, 
2939/11, 3364/12, 3526/12, 4556/12, 4975/13, 6039/13, 6247/13, 7679/14, 400/15, 
1004/15, 1111/15, 1608/15, 2436/15, 2796/15, 3387/15, 3773/15, 3882/15, 6181/16, 
7080/17, 8469/17, 9469/18, 456/19, 1046/19, 1107/19, 4973/19, 6225/19, 216/20, 
2517/20, 3399/20, 3992/20, 4000/20, 4380/20, 5045/20, 2268/21, 3114/21, 4315/21, 
2255/22 e 2399/22 
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2003
(Do Sr.  WILSON SANTOS)

Modifica a Lei nº 9.610, de 19 de
fevereiro de 1998, estabelecendo que não
ofende aos direitos autorais a reprodução de
música para fins de sonorização ambiental de
clínicas, consultórios, escritórios e de
academias de ginástica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º   Esta lei modifica a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, que “altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá
outras providências”, estabelecendo que não ofende aos direitos autorais a
reprodução de música para fins de sonorização ambiente de clínicas,
consultórios, escritórios e de academias de ginástica.

Art. 2º   O art. 46, inciso I, da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, passa a vigorar aditado da seguinte alínea:

“Art. 46  ............................................................................

e)   de obras musicais e registros sonoros, a partir de
fonograma ou de programa radiofônico, para fins de sonorização
ambiental de clínicas, consultórios, escritórios e de academias de
ginástica.

...........................................................................................”.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

A reprodução de músicas nas salas de espera de
consultórios médicos, odontológicos, de psicoterapeutas, nos escritórios de
profissionais liberais, nos ambientes das clínicas e academias de ginástica tem
sido objeto de fiscalização pelos órgãos destinados à arrecadação de direitos
autorais. A ação dessas entidades sujeita os profissionais a constrangimentos,
embora se refira à cobrança de direitos sobre a execução de músicas para uso
pessoal do profissional, do seu paciente ou clientes.

Cabe lembrar, de fato, que esse ambiente é uma área
privada, ou destinada à circulação de um número restrito de pessoas, em que
uma relação com características personalizadas se desenvolve, não
caracterizando um ambiente estritamente comercial ou público.

A atuação dos escritórios de arrecadação, portanto, além de
agressiva, é abusiva, porquanto o uso dado à música, nesse caso, não extrapola
a cessão implícita na venda do registro fonográfico ou na divulgação radiofônica.

Para tornar claro esse aspecto, oferecemos este texto, que
explicita a garantia de reprodução musical nesses ambientes. Esperamos, assim,
dirimir tal polêmica e contamos, pois, com o apoio dos ilustres Pares para a
aprovação da matéria.

Sala das Sessões,   em     07  de    outubro    de  2003.

Deputado WILSON SANTOS

4
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

................................................................................................................................................ 
TÍTULO III  

 DOS DIREITOS DO AUTOR  
.......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  
 DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS  

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 
I - a reprodução: 
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 
encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 
oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 
ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou; 

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa; 

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 
exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses dos autores. 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 
............................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................ 
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PROJETO DE LEI N.º 3.333, DE 2004 
(Do Sr. Carlos Nader) 

 
"Altera a Lei n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que "altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências". 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta hipótese de limitação aos direitos 

autorais ao art. 46 da Lei n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 

Art. 2º O art. 46 da Lei n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI, renumerando-se os demais: 

“Art. 46. .................................. 

VI – a utilização de fonogramas e a transmissão de rádio e 

televisão em estabelecimentos comerciais de diminuto porte e 

de instalações simples, desde que as mesmas não se prestem 

à captação de clientela ou qualquer outro intuito de lucro; 

IX - .............................(NR).” 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 68 da Lei 9.610 dispõe, em seus §§ 2º e 3º: 

“Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, 

não poderão ser utilizadas obras teatrais, composições musicais 

ou lítero-musicais e fonogramas, em representações e 

execuções públicas. 

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de 

composições musicais ou lítero-musicais, mediante a 

participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência 
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coletiva, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou 

transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 

cinematográfica. 

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, 

cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou 

associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, 

hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos da 

administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios 

de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou 

aéreo, ou onde quer que se representem, executem ou 

transmitam obras literárias, artísticas ou científicas. 

........................................................” 

Entendemos que a lei, tal como posta, gera injustiças, 

ensejando o pagamento de direitos autorais em situações nas quais o mesmo não é 

justificável. 

As situações a que ora nos referimos foram objeto de análise do 

Superior Tribunal de Justiça – STJ, como ilustra o seguinte trecho do voto do Ministro 

Aldir Passarinho Júnior, Relator do Recurso Especial - RESP n.º 186.197: 

“Dispõe a Súmula n. 63 do STJ, que: 

'São devidos direitos autorais pela retransmissão 

radiofônica de músicas em estabelecimentos comerciais.' 

Não participei dos precedentes que serviram a tal 

cristalização, porém penso que a sua aplicação deve merecer 

tempero em situações específicas, quando, por exemplo, a 

música for executada com alcance limitado, sem que se possa 

extrair do aparato um propósito de, por intermédio dele, 

proporcionar-se meio relevante para a captação de clientela. Em 

estabelecimentos comerciais de diminuto porte e de instalações 

simples, como botequins, casas de suco, casas de pequenos 

reparos e serviços (sapatarias, chaveiros, fotocopiadoras), etc, 

penso que a existência de um aparelho de rádio-receptor, de 

limitado alcance, confunde-se com o próprio consumo do 

proprietário do lugar, espécie de distração para si próprio, não 

gerando ofensa a direitos autorais.” 

Como se verifica, a regra contida nos §§ 2º e 3º do art. 68 da Lei 

nº 9.610/98 deve sofrer temperamentos, a fim de não ensejar cobranças indevidas de 

direitos autorais, motivo pelo qual contamos com o apoio de nossos Pares para a 

conversão deste projeto de lei em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2004. 

Deputado CARLOS NADER  
PFL/RJ. 
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PROJETO DE LEI N.º 4.811, DE 2005 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

 
Modifica a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, isentando as 
emissoras de radiodifusão educativa e comunitária do pagamento de 
direitos autorais de obras musicais e litero-musicais.   
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
                          O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º  Esta lei modifica a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998, que “altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá 

outras providências”, isentando as emissoras de radiodifusão educativa e comunitária 

do pagamento de direitos autorais de obras musicais e litero-musicais.  

Art. 2º  A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com as seguintes modificações:  

“Art. 68 ..................................................................... 

.................................................................................. 

§ 8º   As emissoras de radiodifusão comunitária e 

as emissoras de radiodifusão sonora com fins exclusivamente 

educativos ficam dispensadas do pagamento de direitos 

autorais sobre a execução de obras musicais e liter-musicais, 

bem assim do recolhimento de que trata o § 4º”.  

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O trabalho realizado pelas emissoras de radiodifusão 

comunitária e as emissoras educativas  junto a suas comunidades é de relevante 

interesse público. Graças ao esforço dessas entidades, inúmeros cidadãos têm 

acesso a educação e cultura que, de outra forma, ficariam inacessíveis. 

Essas emissoras, porém, em virtude da legislação, não dispõem 

*6
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30
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de fontes de recursos que lhes permita arcar com o pagamento de direitos autorais. 

De fato, suas receitas limitam-se ao recebimento de apoio cultural, valor modesto se 

comparado com a comercialização de espaço para inserções publicitárias a que as 

emissoras comerciais fazem jus. 

Por tal razão, oferecemos este projeto que as isenta do referido 

pagamento, ajudando a preservar a qualidade da sua programação. Esperamos, 

assim, que seja dada continuidade ao valioso trabalho que estas vêm conduzindo.  

Em vista da relevância da iniciativa, esperamos contar com o 

indispensável apoio de nossos Pares à sua discussão e aprovação.    

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2004. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2005 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os 
direitos de autor e os que lhes são conexos. 

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 
nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 
domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 
reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes. 

 
TÍTULO IV  

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS  
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO  

 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas. 

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou 
não, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva 
ou pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica. 

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 
cinematográfica. 
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§ 3º Consideram-se locais de freqüência  coletiva os teatros, cinemas, salões de 
baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, 
estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, 
clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, 
meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se 
representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas. 

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos 
direitos autorais. 

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da 
execução pública. 

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 
pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 
nomes dos respectivos autores, artistas e produtores. 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais. 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para 
a representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.105, DE 2005 
(Do Sr. Vander Loubet) 

 
Isenta de pagamento de direitos autorais a execução pública de obras 
musicais ou lítero-musicais em eventos beneficentes realizados por 
entidades sem fins lucrativos.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei altera a Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

para isentar de pagamento de direitos autorais a representação teatral e a execução 

musical quando realizada para fins beneficentes por entidade sem fins lucrativos. 
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Art. 2 o O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do inciso IX. 

“Art. 46.................................................................... 

(....) 

IX - a representação teatral e a execução musical 

quando realizada para fins beneficentes por entidade sem fins 

lucrativos.” 

Art. 3 o . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os direitos de autor podem ser restringidos em razão do interesse público. 

Comprova isso a Lei 9.610/98, art. 46, especialmente seus incisos I, II, III, VI e VII. 

Essas limitações e exceções não contrariam o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de 

Propriedade Intelectual Relacionado ao Comércio da Ata de Marraqueche, verbis: 

“Artigo 13 

Limitações e Exceções 

Os Membros restringirão as limitações ou exceções 

aos direitos exclusivos a determinados casos especiais, que não 

conflitem com a exploração normal da obra e não prejudiquem 

injustificavelmente os interesses legítimos do titular do direito.” 

A proposta aqui veiculada se enquadra na exceção do uso nobre, ou do 

bom uso, e está de acordo com os objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil declarados na Constituição em seu art. 3.º, incisos I, III e IV. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

(....) 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 

as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação.  

Reforça o entendimento de que pode haver outras exceções e limitações 

de direitos de autor e conexos as decisões do Superior Tribunal de Justiça, que na 

égide da lei anterior, reconhecia ser indevida a cobrança pelo ECAD de direitos 

autorais dos Municípios em eventos gratuitos. 

Ante a demonstrada relevância da matéria, peço aos ilustres pares apoio 

para aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 29 de  abril  de 2005. 

Deputado Vander Loubet 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  
.................................................................................................................................................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
* Vide art. 5º, XLIII. 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
LEI N° 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998  

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

................................................................................................................................................. 
TÍTULO III  

 DOS DIREITOS DO AUTOR  
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
  DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

  I - a reprodução: 
  a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos; 

  b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza; 

  c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 
encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 
oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

  d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 
ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

  II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 
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  III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

  IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou; 

  V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização; 

  VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro; 

  VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa; 

  VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 
exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses dos autores. 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.830, DE 2005 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 
Isenta de direitos autorais o conteúdo divulgado pelas rádios comunitárias 
e educativas, conforme dispõe o art. 46, inciso VI da Lei nº 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4811/2005. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º - Fica isento do recolhimento de direitos autorais de qualquer 

natureza o conteúdo divulgado pelas rádios comunitárias e educativas, aplicando 

o disposto no Capítulo IV, artigo 46, inciso VI da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998. 

   Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que cria as rádios comunitárias 

é bastante clara quanto ao caráter que é dado a elas, de entidades sem fins 

lucrativos. O art. 1º dispõe que:  
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“Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a 

radiodifusão sonora, em freqüência modulada, operada 

em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 

fundações e associações comunitárias, sem fins 

lucrativos, com sede na localidade de prestação de 

serviço (grifo nosso). 

 Por outro lado a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza 

e consolida a legislação sobre direitos autorais, dispõe claramente em seu Capítulo 

IV, art. 46, inciso VI que:  

“a representação teatral e a execução musical, quando 

realizadas no recesso familiar ou, para fins 

exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de 

ensino, não havendo em qualquer caso intuito de lucro” 

 O diploma supra citada refere-se apenas aos estabelecimentos de ensino, 

mas ficou claro no espírito do legislador que a fator preponderante para a isenção 

de cobrança de direitos autorais é a ausência de fins lucrativos, aliada com o 

caráter educativo e de prestação de serviços para a comunidade. As rádios 

comunitárias são hoje os melhores instrumentos de interação com as comunidades 

da periferia. A concessão dessas rádios foi, sem quaisquer dúvidas, uma das mais 

salutares iniciativas. São imensuráveis os serviços prestados por essas rádios que 

ocupam amplos espaços que por obrigação deveriam ser do Estado. Elas 

promovem campanhas de conscientização dos moradores; convocam para 

campanhas de vacinação; divulgam o desaparecimento de pessoas;  promovem o 

encontro de parentes desaparecidos;  divulgam listas de estabelecimentos que 

vendem produtos mais baratos e; sobretudo conseguem interagir a população, 

principalmente os mais jovens, induzindo-os a prática de esportes e promoção de 

eventos culturais.  

 O papel das rádios comunitárias é tão importante quanto o dos 

estabelecimentos de ensino, e não isentá-las de cobrança de direito autoral é um 

contra senso, sobretudo são entidades sem quaisquer fins lucrativos. 

 

 Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2005. 

 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 

PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N.º 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

DOS DIREITOS DO AUTOR  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS  

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 

encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 

oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 

ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou; 

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa; 

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 

exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores. 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI N.º 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 

em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 

fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 

prestação do serviço. 

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 

comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema 

irradiante não superior a trinta metros. 

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 

determinada comunidade de um bairro e/ou vila. 

Art. 2º - O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá aos preceitos desta Lei 

e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo 

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais disposições legais. 

Parágrafo único. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no 

art. 223 da Constituição Federal. 

* Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998, que dispõe sobre a organização da Presidência 

da República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art. 2º. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no 

art. 223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos 

mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições 

legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo 

previsto no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso 

Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em caráter 

provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso 

Nacional." (NR) 

Art. 20. O art. 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art. 9º. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 2º ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

d) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para a 

autorização, o reconhecimento, a renovação e a suspensão do reconhecimento 

de cursos e habilitações oferecidos por instituições de ensino superior; 

e) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para o 
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credenciamento, o recredenciamento periódico e o descredenciamento de 

instituições de ensino superior integrantes do Sistema Federal de Ensino, bem 

assim a suspensão de prerrogativas de autonomia das instituições que dessas 

gozem, no caso de desempenho insuficiente de seus cursos no Exame 

Nacional de Cursos e nas demais avaliações conduzidas pelo Ministério da 

Educação; 

f) deliberar sobre o credenciamento e o recredenciamento periódico de 

universidades e centros universitários, com base em relatórios e avaliações 

apresentados pelo Ministério da Educação, bem assim sobre seus respectivos 

estatutos; 

.......................................................................................................................... 

j) deliberar sobre processos de reconhecimento de cursos e habilitações 

oferecidos por instituições de ensino superior, assim como sobre autorização 

prévia daqueles oferecidos por instituições não universitárias, por iniciativa 

do Ministério da Educação em caráter excepcional, na forma do regulamento 

a ser editado pelo Poder Executivo. 

..............................................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.831, DE 2005 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 
Altera inciso VI do art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 que 
"altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências." 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º - O inciso VI do art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 46  - Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

  I............................................................................... 

  ................................................................................ 
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  IV – a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no 

recesso familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, 

ou assistencial, nas rádios comunitárias e educativas, não havendo em qualquer caso 

intuito de lucro; (NR)  

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que cria as rádios comunitárias é bastante 

clara quanto ao caráter que é dado a elas, de entidades sem fins lucrativos. O art. 1º dispõe que:  

“Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão 

sonora, em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura 

restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins 

lucrativos, com sede na localidade de prestação de serviço (grifo nosso). 

 Por outro lado a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida 

a legislação sobre direitos autorais, dispõe claramente em seu Capítulo IV, art. 46, inciso VI 

que:  
“a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no 

recesso familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos 

estabelecimentos de ensino, não havendo em qualquer caso intuito de 

lucro” 

 O diploma supra citada refere-se apenas aos estabelecimentos de ensino, mas ficou claro 

no espírito do legislador que a fator preponderante para a isenção de cobrança de direitos 

autorais é a ausência de fins lucrativos, aliada com o caráter educativo e de prestação de serviços 

para a comunidade. As rádios comunitárias são hoje os melhores instrumentos de interação com 

as comunidades da periferia. A concessão dessas rádios foi, sem quaisquer dúvidas, uma das 

mais salutares iniciativas. São imensuráveis os serviços prestados por essas rádios que ocupam 

amplos espaços que por obrigação deveriam ser do Estado. Elas promovem campanhas de 

conscientização dos moradores; convocam para campanhas de vacinação; divulgam o 

desaparecimento de pessoas;  promovem o encontro de parentes desaparecidos;  divulgam listas 

de estabelecimentos que vendem produtos mais baratos e; sobretudo conseguem interagir a 

população, principalmente os mais jovens, induzindo-os a prática de esportes e promoção de 

eventos culturais.  

 O papel das rádios comunitárias é tão importante quanto o dos estabelecimentos de 

ensino, e não isentá-las de cobrança de direito autoral é um contra senso, sobretudo porque são 

entidades sem quaisquer fins lucrativos. Por isso nossa proposta de alteração da Lei nº 9,610, 

de 1998, com o intuito de corrigir essa distorção, incluindo as rádios comunitárias entre as 

entidades isentas de recolhimento de direitos autorais. 

 

 Sala das Sessões, em    de agosto de 2005. 

 

   Deputado GONZAGA PATRIOTA 

     PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 
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.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DOS DIREITOS DO AUTOR  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS  

.................................................................................................................................................... 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 

encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 

oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 

ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou; 

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa; 

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 

exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores. 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

e dá outras providências. 
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Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 

em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 

fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 

prestação do serviço. 

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 

comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema 

irradiante não superior a trinta metros. 

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 

determinada comunidade de um bairro e/ou vila. 

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá aos preceitos desta Lei 

e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo 

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais disposições legais. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.902, DE 2005 
(Do Sr. Almir Moura) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 

Art. 2º. O inciso VI do art. 46 da Lei 9610, de 19 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar com seguinte redação: 

       
“Art.46..................................................................................................
.......................................................................................................... 

VI – a representação teatral, a execução de músicas ou de obras 
audiovisuais, quando realizadas no recesso familiar, para fins 
exclusivamente didáticos nos estabelecimentos de ensino ou em 
eventos religiosos, desde que não haja, em qualquer caso, intuito de 
lucro (N.R.)”  

VII................................................................................................. 
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Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proteção aos direitos autorais avançou com a publicação da Lei 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998. De fato, é necessário que tais direitos sejam 
protegidos até para que haja incentivo a novas criações artísticas, quer sejam na área 
da música, do teatro, do cinema ou nas demais manifestações culturais.  

Sabiamente, o legislador ressalvou que usufruir de representações 
teatrais e execuções musicais no recesso do lar ou nas escolas, para fins didáticos, 
não ensejariam cobrança de royalties a título de direito autoral. Examinando casos 
concretos, não encontramos, entretanto, razões para não conceder igual tratamento 
a obras audiovisuais, como filmes e clips.  

Além disso, em consonância com o disposto no inciso VI do artigo 5º 
da Constituição da República Federativa do Brasil - VI – “é inviolável a liberdade de 
consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias” – julgamos 
ser fundamental estender essa imunidade concernentemente aos direitos autorais já 
garantidas às instituições de ensino às instituições religiosas, já que umas e outras 
exercem igualmente papel crucial na formação moral do indivíduo.  

Ademais, restringir o uso, por exemplo, de fonogramas com canções 
religiosas em cultos ou festividades, em que não há qualquer intento de lucro, não nos 
parece razoável nem condizente com o mencionado preceito constitucional.  

A cobrança de direitos do autor em canções religiosas, no nosso 
sentir, deve ocorrer em espetáculos ou na venda de gravações por quaisquer meios, 
nunca em cultos, sob pena de se obstar um direito fundamental claramente protegido 
na Lei Maior. 

Isso posto, contamos com o apoio de nossos Nobres Pares para a 
rápida aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em  14   de setembro de 2005. 

 

Deputado ALMIR MOURA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 

comunidade latino-americana de nações. 

  

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
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Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
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ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

LEI N.º 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

DOS DIREITOS DO AUTOR  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 

encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 

oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 

ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou; 
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V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa; 

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 

exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores. 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.943, DE 2005 
(Do Sr. Antonio Cambraia) 

 
Dispõe sobre a cobrança de direitos autorais musicais e audiovisuais, de 
hotéis, restaurantes, bares e similares. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
 O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1°. A cobrança de direitos autorais de obras musicais e audiovisuais, bem 

como de fonogramas, de que trata a Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, será 

regida por esta Lei em hotéis, motéis, restaurantes, bares e similares. 

Parágrafo único - Consideram-se similares os meios de hospedagem e todas 

as empresas que fornecem alimentação preparada e bebidas para consumo local. 

Art. 2° No caso da realização de eventos fechados, sem cobrança de entrada, 
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o valor dos direitos autorais a ser recolhido para o Escritório Central de Arrecadação 

– ECAD ou órgão assemelhado, será com base na metragem quadrada do local das 

aparições musicais ou audiovisuais. 

 Art. 3° Em se tratando de eventos, com cobrança de entrada, o valor dos 
direitos autorais a ser recolhido ao Escritório Central de Arrecadação – ECAD ou órgão 
assemelhado, será com base no número de pessoas que comparecerem, e o 
recolhimento será feito posteriormente, com base na indicação deste número, pelo 
estabelecimento organizador ou terceiro por ele contratado. 
 Art. 4° Nos casos em que são disponibilizados aos clientes equipamentos 
sonoros ou audiovisuais, nos quartos ou apartamento de hotéis, hospedagens ou 
similares, para uso facultativo, o estabelecimento não está sujeito ao recolhimento de 
direitos autorais. 

Art. 5° A execução de música ambiente em hotéis, motéis, hospedagem, 
restaurantes, bares e similares não está sujeita ao recolhimento de direitos autorais. 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições transitórias. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente há uma grande celeuma instalada na sociedade brasileira, 

inclusive com conflitos dentro do Poder Judiciário, quanto ao recolhimento de direitos 

autorais para o ECAD e os parâmetros usados para cobrança em hotéis, bares, 

restaurantes e similares, pois a Justiça está adotando procedimentos dispares em 

relação à matéria, devido à falta de marco legal que a regulamente de forma clara. 

A função deste Congresso Nacional é elaborar leis em prol dos cidadãos 

brasileiros visando o bem estar social e a estabilidade das relações jurídicas. 

Cabe apresentar o presente Projeto de Lei, que visa regulamentar a cobrança 

de direitos autorais, de forma clara e objetiva e destinada especificamente para a área 

de hotéis, restaurantes, bares e similares.  

Este segmento econômico é importantíssimo para o desenvolvimento do 

turismo nacional, que representam cerca de 1.230.000 (um milhão, duzentos e trinta 

mil) empresas geradoras de mais de 8.900.000 (oito milhões, novecentos mil) 

empregos diretos, passa hoje por uma insegurança jurídica, tendo em vista a falta de 

normatização da cobrança de direitos autorais para estes estabelecimentos. 

E essa insegurança leva a uma falta de estimulação de investimentos tanto 

internos como externos nestes setores, hoje é público e notório, que com as elevadas 

taxas de juros somente há investimento no setor produtivo se este tiver um marco 

regulatório claro, e hoje os hotéis, restaurantes, bares e similares não possuem isto 

no que concerne à cobrança de direitos autorais. 

Atualmente não há um marco legal para determinar o que é execução pública 

e execução privada de música, o que vem causando uma verdadeira balburdia 

jurídica, pois cada tribunal entende de uma forma, e nem mesmo o Superior Tribunal 

de Justiça tem uma posição consolidada sobre o assunto. Isso causa sérios prejuízos 

para as empresas e conseqüentemente para o turismo no Brasil, pois a empresa não 

tem a segurança de investir, sem saber corretamente o que tem que pagar. 
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A lei atual parece não deixar dúvida que as emissoras de radiodifusão são 

que pagam os direitos autorais das obras musicais que executam, pois colocam os 

seus programas no ar, disponibilizando em sua freqüência as músicas para toda a 

comunidade, independentemente deles estarem num hotel, num bar, num restaurante 

ou mesmo na própria residência. 

Só que mesmo isto sendo uma verdade de clareza cristalina, em alguns 

Estados vêm-se tentando cobrar dos hotéis, restaurantes, bares e similares taxas 

porque os seus clientes ouvem as músicas transmitidas pelo rádio ou por outros 

meios. São, por vezes, cobrados por música ambiente, via transmissão por emissoras, 

ou com CD´s, por eles devidamente pagos. 

Essas atitudes questionáveis criam passivos trabalhistas para as empresas, 

que por vezes acarretam na falência destas, com fechamento de diversos postos de 

trabalhos, gerando desemprego em um setor que é grande gerador de empregos, por 

isso resta clara a necessidade de alteração legislativa. 

O problema do desemprego constitui um dos maiores desafios a serem 

enfrentados pelo Governo Federal. O baixo desempenho da economia brasileira dos 

últimos anos agravou ainda mais esta questão em nosso País. 

O turismo tem sido reconhecido como uma das crescentes atividades 

humanas ao longo das últimas décadas e a sua importância tem sido ressaltada em 

inúmeros setores, particularmente na obtenção de recursos econômicos, na geração 

de empregos e na melhoria da qualidade de vida, de maneira geral. Observamos, ao 

longo dos últimos anos, que o turismo foi um dos setores que mais colaborou com a 

geração de novos empregos e para o reaproveitamento da mão-de-obra de outros 

setores. 

Observamos, ao longo dos últimos anos, que o turismo foi um dos setores 

que mais colaborou com a geração de novos empregos e para o reaproveitamento da 

mão-de-obra de outros setores. 

Segundo a Organização Mundial do Turismo, o turismo é responsável por um 

em cada nove empregos gerados no mundo. 

O Plano Nacional do Turismo, programa governamental específico para o 

segmento, tem como metas, até 2007, criar condições para gerar 1.200.000 novos 

empregos e ocupações e carrear 8 bilhões de dólares em divisas. 

Neste contexto o mercado nacional de hotelaria e turismo, responsável por 

4% do Produto Interno Bruto (PIB), com faturamento anual de R$ 53 bilhões e 

potencial de R$ 221 bilhões nos próximos dez anos. 

E mais ainda, no que pertine a geração de novos empregos, indica a Instituto 

Brasileiro de Turismo (EMBRATUR) que, enquanto na indústria automobilística, por 

exemplo, são necessários investimentos da ordem de R$ 170 mil para gerar um único 

emprego, no turismo bastam R$ 40 mil e apenas R$ 10 mil são suficientes para abrir 

um posto de trabalho em um restaurante. 

Desse modo, cobrança de direitos autorais nos meios de hospedagem e 

alimentação extrapola a simples exegese subjetiva de dispositivos da Lei nº 
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9.610/1998 para desaguar no campo do interesse social da matéria: geração de 

empregos em um País de Desempregados. 

Nem se argumente com o prejuízo financeiro para os titulares de criações 

artísticas ou de negativa da proteção dos direitos autorais, posto que os criadores das 

obras litero-musicais e de fonogramas já recebem sua retribuição autoral das 

emissoras de rádio, dos canais de televisão e da vendagem de suas composições. 

Trata-se, antes, de privilegiar o interesse social, posto que, na dicção do 

artigo 5º, da Lei de Introdução do Código Civil, “Na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum” 

Diante disso cabe fazer esta regulamentação para que as empresas possam 

ter a certeza do quanto devem, para poderem investir, gerando assim mais renda e 

emprego para o país, e possibilitando o desenvolvimento do turismo, o que traz divisas 

externas para o Brasil. Ademais, cabe ser aprovada esta proposta para evitar os 

desvios cometidos com base na lei atual, que não é bem clara, ensejando o emprego 

de interpretações subjetivas. 

Conclui-se que o presente projeto de lei deve ser aprovado para que seja 

sanada essa celeuma jurídica, em relação aos recolhimentos de direitos autorais em 

hotéis, motéis, restaurantes, bares e similares. 

 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005. 

 

Deputado Antonio Cambraia 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998  
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os 

direitos de autor e os que lhes são conexos. 

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 

nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil. 

  Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 

reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes. 

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis. 

Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos 

autorais. 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

  I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 

conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de 
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direito de autor, por qualquer forma ou processo; 

  II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de 

ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer 

outro processo eletromagnético; 

  III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por 

outra; 

  IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de 

obras literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, 

mediante a venda, locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse; 

  V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance 

do público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de 

exemplares; 

  VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, 

artística ou científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer 

armazenamento permanente ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de 

fixação que venha a ser desenvolvido; 

  VII - contrafação - a reprodução não autorizada; 

  VIII - obra: 

  a) em co-autoria - quando é criada em comum, por dois ou mais autores; 

  b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou por ser 

desconhecido; 

  c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto; 

  d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação; 

  e) póstuma - a que se publique após a morte do autor; 

  f) originária - a criação primígena; 

  g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da transformação 

de obra originária; 

  h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma pessoa 

física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é constituída pela participação 

de diferentes autores, cujas contribuições se fundem numa criação autônoma; 

  i) audiovisual - a que resulta da fixação de imagens com ou sem som, que tenha a 

finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, 

independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 

para fixá-lo, bem como dos meios utilizados para sua veiculação; 

  IX - fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou interpretação ou de 

outros sons, ou de uma representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra 

audiovisual; 

  X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo de 

reprodução da obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de edição; 

  XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a 

responsabilidade econômica da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, 

qualquer que seja a natureza do suporte utilizado; 

  XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons ou 

imagens e sons ou das representações desses, para recepção ao público e a transmissão de 

sinais codificados, quando os meios de decodificação sejam oferecidos ao público pelo 

organismo de radiodifusão ou com seu consentimento; 

  XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, músicos, 

bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem, 

interpretem ou executem em qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões do 

folclore. 
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....................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 DECRETO-LEI N°  4.657, DE 04 DE SETEMBRO DE 1942  
Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. 

...................................................................................................................................................... 

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum. 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo 

em que se efetuou. 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por 

ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição 

preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba 

recurso. 
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 3.238, de 1º de agosto de 1957. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.226, DE 2005 
(Do Sr. Takayama) 

 
Dá nova redação ao inciso VI, do art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998,  sobre direitos autorais. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 
 

O Congresso Nacional Decreta. 
 
Art. 1º Esta Lei dá nova redação ao inciso VI, do art. 46 da a lei nº 9610, 

de 19 de fevereiro de 1988, sobre direitos autorais. 
Art. 2º O  inciso VI, do art. 46 da a lei nº 9610, de 19 de fevereiro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 46. ....................................................................................................... 
..................................................................................................................... 



34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no 
recesso familiar ou social, em clubes ou associações para comemoração de 
aniversários ou fins recreativos, ou ainda eventos promovidos por estabelecimentos 
de ensino, igrejas, associaçôes beneficientes ou sem fins lucarativos ou, para fins 
exclusivamente didáticos,  não havendo em qualquer caso intuito de lucro.” 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA 

Em relação ao direitos autorais, o Brasil é signatário das Convenções de 
Berna e de Paris, que regulam a matéria em nível internacional. Entretanto, como um 
tratado não tem força de lei e os países são soberanos, cada um dos signatários tratou 
de criar uma lei interna regulamentando o assunto, em apoio ao  estabelecido na 
convenção internacional, mas adaptando as decisões a seus próprios usos e 
costumes. No Brasil, a matéria está cristalizada na Lei 9.619, de 19.10.98. 

Tanto as convenções quanto as leis que regem direitos de autor tem se 
baseado na filosofia de que o criador de alguma coisa é fruto da sociedade e, sem 
ela, teria frustrada sua capacidade criadora. Assim, tem compromissos com essa 
sociedade e não pode exercer uma ditadura sobre os demais, objetivando apenas 
interesses pessoais e ignorando a função social de sua criação. 

Com efeito, foi a sociedade que lhe proporcionou o conhecimento; o meio 
em que vive orientou-lhe os passos para desenvolver as idéias. As escolas, 
movimentos e as experiências de outros que o antecederam exerceram influência na 
sua criação. 

O autor, por mais hábil que seja, é resultado do meio e tem, pois, a 
obrigação responder positivamente à comunidade pela estrutura que lhe colocou à 
disposição e permitiu-lhe chegar até o ato criativo. 

Ninguém, no mundo, é uma ilha. E é por isso que a Lei  Ninguém, no 
mundo, é uma ilha. E é por isso que a Lei não concede ao autor um DIREITO, o que 
ela lhe concede são PRIVILÉGIOS. O autor tem a oportunidade usufruir de sua criação 
mas não pode sonegá-la aos demais, colocando barreiras que impeçam outros de, 
como ele, chegar ao conhecimento da história, da evolução tecnológica e artística e 
do panorama cultural vigente. 

Elyane Y. Abrão escreveu o livro "Direitos de Autor e Direitos Conexos", 
Editora do Brasil, que recomendamos a quem deseje se aprofundar no assunto. 

O último capítulo dessa obra trata especificamente de "Abuso de Direito, 
Concorrência Desleal e Abuso de Poder Econômico" e diz, entre outras coisas: 

“Toda e qualquer forma de abuso, incluindo as praticadas pelos 
titulares de direito autoral, deve ser coibida pelo direito. O direito cessa onde o 
abuso começa. 

As exigências do bem comum e os fins sociais a que uma lei se dirige 
devem prevalecer sobre os direitos individuais na aplicação da lei pelo Juiz.” 

A garantia constitucional concedida aos titulares de direitos autorais não 
pode violar os direitos familiares bem  como o de entidades sem fins lucrativos que 
realizem reuniões de caráter social ou religioso. 

Tenho a plena convicção que os nobre pares apoiarão esta proposição e, 
ao final, com seu aperfeiçoamento, aprovarão esta medida justa e social. 

Sala das Sessões, em       23      de    novembro  de  2005. 
 

Deputado Takayama 
PMDB-PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO III  

 DOS DIREITOS DO AUTOR  

..................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS  

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 

encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 

oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 

ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou; 

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa; 

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 

exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores. 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
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da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre a Proteção da Propriedade 

Intelectual do Programa de Computador, sua 

Comercialização no País, e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Programa de computador é a expressão de um conjunto organizado de 

instruções em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer 

natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento da informação, 

dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou 

análoga, para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados. 

  

CAPÍTULO II  

 DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO  

 

Art. 2º O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de computador 

é o conferido às obras literárias pela legislação de direitos autorais e conexos vigentes no País, 

observado o disposto nesta Lei. 

§ 1º Não se aplicam ao programa de computador as disposições relativas aos 

direitos morais, ressalvado, a qualquer tempo, o direito do autor de reivindicar a paternidade 

do programa de computador e o direito do autor de opor-se a alterações não-autorizadas, 

quando estas impliquem deformação, mutilação ou outra modificação do programa de 

computador, que prejudiquem a sua honra ou a sua reputação. 

§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de computador pelo 

prazo de cinqüenta anos, contados a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ao da sua 

publicação ou, na ausência desta, da sua criação. 

§ 3º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro. 

§ 4º Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos estrangeiros 

domiciliados no exterior, desde que o país de origem do programa conceda, aos brasileiros e 

estrangeiros domiciliados no Brasil, direitos equivalentes. 

§ 5º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela Legislação de 

direitos autorais e conexos vigentes no País aquele direito exclusivo de autorizar ou proibir o 

aluguel comercial, não sendo esse direito exaurível pela venda, licença ou outra forma de 

transferência da cópia do programa. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o programa 

em si não seja objeto essencial do aluguel. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 6.231, DE 2005 
(Do Sr. Cabo Júlio) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e dá outras providências. 
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NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º Esta Lei acrescenta os §§ 8º e 9º ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 

de fevereiro de 1.998 

  Art. 2º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1.998, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

Art.68............................................................................................. 

..................................................................................................... 

§ 8º estão isentos do pagamento dos direitos 

autorais previstos neste artigo os templos de qualquer 

culto, nas atividades litúrgicas. 
§ 9º nos serviços de sonorização ambiental 

personalizada em locais privados de freqüência pública, 
o pagamento dos direitos autorais previstos neste 

artigo dar-se-á em percentual calculado com base no 
valor do contrato de serviço, no caso de execução 

terceirizada. 
  Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 As disposições previstas no art. 68 da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

têm sido motivo de polêmicas discussões, especialmente no que tange aos cultos religiosos 

e a execução de serviço de sonorização ambiental personalizada. A fim de resguardar os 

direitos autorais, mas sem inviabilizarmos as atividades descritas, propomos alterações 

naquela lei. 

 Quanto aos templos, sugerimos que as atividades de culto, ou seja, aquelas 

exclusivamente litúrgicas, sejam isentas do pagamento de direitos autorais. Isso se deve 

ao fato de que as músicas executadas são sempre de natureza religiosa, cuja utilização na 

igreja não têm qualquer finalidade de lucro ou de diversão, mas de louvor. Outrossim, a 

execução das músicas nas dependências da igreja resguarda os compositores, pois 

funciona como propaganda para que os membros possam adquirir as obras veiculadas. 

 Quanto aos serviços de sonorização ambiental em shoppings, 

supermercados, grandes lojas etc, o problema é que os direitos autorais são cobrados de 

forma dobrada, tanto do executor do serviço como do destinatário. Além disso, os valores 

são baseados na metragem do ambiente, de forma injusta, pois não se considera a 

freqüência de pessoas e os valores dos contratos. A isonomia, nesse caso, não pode ser 

considerada dessa maneira. 

 Essa forma de cobrança inviabiliza as atividades, especialmente os serviços 
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terceirizados de pequenos empresários. Isso resulta também em prejuízo para os autores, 

pois as empresas deixam de realizar a sonorização ambiental. Por outro lado, grandes 

rádios conseguiram decisões judiciais que garantem o serviço sem pagamento da taxa ao 

Escritório Central – ECAD, o que, de igual forma a cobrança por metragem, mostram-se 

injustas com os autores, que não recebem, e com os pequenos empresários, que não 

dispõem de meios financeiros para pagamentos de processos judiciais. 

 Modernamente, em vários países, o pagamento é feito com base no valor do 

contrato de serviço, do executor ou do destinatário, conforme for acertado, não de forma 

dobrada, como ocorre hoje. Isso garante a viabilidade do serviço e o respeito aos direitos 

autorais. Essa é a forma que propusemos. 

 Enfim, são essas a razões pelas quais solicitamos aos colegas parlamentares 

o apoio e o aperfeiçoamento da presente proposta, por ser medida justa e necessária para 

regulamentação dos setores afetados.  

 

Sala das Sessões,  23 de novembro de 2005. 

 

Deputado Federal CABO JÚLIO 

PMDB/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998  
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO  

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas. 

  § 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou 

não, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva 

ou pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica. 

  § 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou 

lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 

cinematográfica. 

  § 3º Consideram-se locais de freqüência  coletiva os teatros, cinemas, salões de 

baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, 

estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, 

clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, 

meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se 

representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas. 

  § 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá 

apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos 
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aos direitos autorais. 

  § 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da 

execução pública. 

  § 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores. 

  § 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais. 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para 

a representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 752, DE 2007 
(Do Sr. Paulo Pimenta) 

 
Modifica o artigo 46 da lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que  altera, 
atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o Esta lei altera a redação do 46 da lei n° 9.610, de 19 de 

Fevereiro de 1998. 

Art. 2o O artigo 46 da lei 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998 passa 

a vigorar com a seguinte redação : 

“Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução 

(...) 
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d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo 

de deficientes visuais ou auditivos, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, 

seja feita mediante o sistema Braille, Libras ou outro procedimento em qualquer 

suporte para esses destinatários; 

(...)” 

Art. 3o  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o artigo 216 da Carta Magna, constituem patrimônio 

cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente 

ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem as formas 

de expressão, as criações científicas, artísticas e tecnológicas. 

Nesse diapasão, o Estado passou a reconhecer oficialmente, 

por intermédio da lei n° 10.436/2002, a existência da Língua Brasileira de Sinais – 

Libras. Com efeito, essa é a forma de comunicação e expressão, em que o sistema 

lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constituem um 

sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de comunidades de 

pessoas surdas do Brasil. 

Portanto, deve ser garantido, por parte do poder público em 

geral e empresas concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de 

apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de 

comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades surdas do Brasil. 

Assim, nesse passo, é de bom alvitre permitir a reprodução 

mediante o sistema Libras, sem fins comerciais, de obras literárias, artísticas ou 

científicas, para uso de deficientes auditivos. 

Vale lembrar que tal reforma legislativa beneficiária cerca de 5,7 

milhões de brasileiros com deficiência auditiva. Essas pessoas encontram-se 

excluídas de diversas formas, de várias dimensões da vida social e produtiva. 

Destarte, qualquer esforço do poder público no sentido de promover a inclusão social 

dessa minoria , conferindo-lhe melhoria na qualidade de vida é digna de louvor. 

A aprovação da presente alteração legislativa possibilitará a 

efetivação dos direitos e a equiparação de oportunidades para as pessoas com 

deficiência auditiva. É passo decisivo que facilitará o acesso à cultura por parte dessas 

pessoas. 

Assim, diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos 

ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2007. 

Deputado PAULO PIMENTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Da Cultura  

....................................................................................................................................................... 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Seção III  

 Do Desporto  
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Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DOS DIREITOS DO AUTOR  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS  

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou; 

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
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transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa; 

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores. 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTEDAREPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 

oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 

assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 

deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 

Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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PROJETO DE LEI N.º 793, DE 2007 
(Do Sr. Raimundo Gomes de Matos) 

 
Altera a redação do inciso VI do art. 46 da lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998, dispondo sobre dispensa da cobrança de direitos autorais, nos 
casos em que especifica. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º   O inciso VI do art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

   “Art. 46 .......................................................... 

........................................................... 

 VI- a representação teatral e a execução musical, 

quando realizadas no recesso familiar;  nos 

estabelecimentos de ensino, com fins exclusivamente 

didáticos;  nas entidades e organizações de assistência 

social, de que trata o art. 3º da Lei nº 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993;  em hospitais públicos e nas unidades 

de saúde de  fins filantrópicos;  nos terminais rodoviários e 

ferroviários; nas estações de passageiros e no interior dos 

transportes coletivos de passageiros, não havendo, em 

qualquer caso,  intuito de lucro”. 

  Art. 2º  Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias 

contados de sua publicação. 

     JUSTIFICAÇÃO 

  A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que “altera, 
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atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 

providências”, foi resultado de um amplo debate no Congresso 

Nacional. 

  O referido diploma legal, observando o contido no art. 5º, 

inciso XXVII e XXVIII da Constituição Federal, recepcionou os 

princípios legais contidos nas Convenções de Berna e de Roma, 

ratificadas pelo Brasil, ao tempo em que revogou as Leis nº 4.944, de 

06 de abril de 1966; nº 5.988, de 14 de dezembro de 1.973 (exceto o art. 

17 e seus §§ 1º e 2º); nº 6.800, de 25 de junho de 1980;  nº 7.123, de 12 

de setembro de 1983; nº 9.045, de 18 de maio de 1995. 

  A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, traz definições 

quanto à titularidade dos direitos autorais, quanto às formas de 

utilização da criação intelectual, das limitações aos direitos autorais e 

das sanções às violações desses direitos. 

  Disciplina, ainda, este diploma legal a transferência da 

titularidade dos direitos autorais, introduzindo os conceitos de 

licenciamento e concessão e fixa em 70 (setenta) anos o prazo para que 

uma obra caia em domínio público. 

  Com a vigência da Lei nº 9.610 / 98, estabelece-se um rígido 

sistema de proteção dos escritores, dos compositores, dos músicos, 

artistas, fotógrafos e de todos os criadores intelectuais. 

  Com a tutela dos direitos autorais, consagra-se a liberdade 

de manifestação do pensamento, protege-se a liberdade de expressão da 

atividade intelectual, científica e artística. 

  A proposta, que ora encaminhamos à apreciação dos 

membros do Congresso Nacional, concedendo alguma isenção de 

pagamento da taxa estabelecida pelo ECAD, não tem por objetivo, em 

momento algum, contestar ou estabelecer oposição à cobrança de 

valores referentes a direitos autorais. 

  Ao propor nova redação do inciso VI, do art. 46, queremos, 

apenas, ressalvar que as representações teatrais e  as execuções 

musicais, quando realizadas em entidades e organizações de assistência 

social, definidas no art. 3º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993;    

em hospitais públicos e nas unidades de saúde de fins filantrópicos;  nos 

recintos dos terminais rodoviários e ferroviários e das estações de 

passageiros e no interior dos transportes coletivos de passageiros, não 

se revestem de qualquer finalidade lucrativa, direta ou indiretamente, 

inexistindo, portanto, a obrigação do pagamento de direitos autorais.  



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

Em não havendo busca de lucro, não há coerência na cobrança de 

valores a título de remuneração de direitos autorais, apenas para 

justificar a sanha arrecadadora do ECAD. 

  Dada a relevância da Proposta, esperamos contar com o 

apoio dos nobres Pares, na sua aprovação. 

 

  Sala das Sessões,  em 19 de abril de 2007. 

 

   Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 
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e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI N° 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998  
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  
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 DOS DIREITOS DO AUTOR  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS  

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 

encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 

oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 

ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou; 

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa; 

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 

exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses dos autores. 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 
....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................... 

LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993  
Dispõe sobre a Organização da Assistência 

Social e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS  
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...................................................................................................................................................... 

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que 

prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por 

esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

 

Seção I  

 Dos Princípios  

 

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica; 

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios 

e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 

comprovação vexatória de necessidade; 

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 

natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, 

bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 
...................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.944, DE 6 DE ABRIL DE 1966 
Dispõe sôbre a proteção a artistas, produtores 

de fonogramas e organismos de radiodifusão, e 

dá outras providências.  

 

O Presidente da República:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º Cabe exclusivamente ao artista, seu mandatário, herdeiro ou sucessor, a 

título oneroso ou gratuito impedir a gravação, reprodução, transmissão ou retransmissão, pelos 

organismos de radiodifusão, ou qualquer outra forma, de suas interpretações e execuções 

públicas para as quais não haja dado seu prévio e expresso consentimento.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI N° 5988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973  
Regula os Direitos Autorais, e dá outras 

Providências. 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DAS OBRAS INTELECTUAIS  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

 DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 

Art. 17. Para segurança de seus direitos, o autor da obra intelectual poderá registrá-

la, conforme sua natureza, na Biblioteca Nacional, na Escola de Música, na Escola de Belas 
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Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Instituto Nacional do Cinema, ou no 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

§ 1º Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um desses órgãos, 

deverá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade. 

§ 2º O Poder Executivo, mediante decreto, poderá, a qualquer tempo, reorganizar 

os serviços de registro, conferindo a outros órgãos as atribuições a que se refere este artigo. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.610, de 19/02/1998). 

Arts. 18 (Revogados pela Lei nº 9.610, de 19/02/1998). 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.800, DE 25 DE JUNHO DE 1980 
Altera a Lei nº 59.88, de 14 de dezembro de 

1973, que regula os direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. A Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 83. Os cassetes, cartuchos, discos, videofonograma e aparelhos 

semelhantes, contendo fitas de registro de som gravadas, não poderão ser 

vendidos, expostos à venda, adquiridos ou mantidos em depósitos para fins 

de venda, sem que seu corpo conste, em destaque e integrando-o de forma 

indissociável, o número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte - 

CGC, do Ministério da Fazenda, da empresa responsável pelo processo 

industrial de reprodução da gravação. 

.......................................................................................................................... 

Art.117.............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

IX - fiscalizar o exato e fiel cumprimento das obrigações dos produtores de 

videofonogramas e fonogramas, editores e associações de direitos do autor, 

para com os titulares de direitos autorais e artísticos, procedendo, a 

requerimento destes, a todas as verificações que se fizerem necessárias, 

inclusive auditorias e exames contábeis.  

X - impor normas de contabilidade às pessoas jurídicas referidas no inciso 

anterior, a fim de que os planos contábeis e escrituração permitam a adequada 

verificação da quantidade de exemplares reproduzidos e vendidos;  

XI - tornar obrigatório que as etiquetas que distinguem as cópias de 

videofonogramas e fonogramas sejam autenticadas (VETADO) pelo próprio 

Conselho Nacional de Direito Autoral na forma das instruções que venha a 

baixar". 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.123, DE 12 DE SETEMBRO DE 1983 
Revoga o art. 93 e o inciso I do art. 120 da Lei 

nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Ficam revogados o art. 93 e o inciso I do art. 120 da Lei nº 5.988, de 14 de 
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dezembro de 1973.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.045, DE 18 DE MAIO DE 1995 
Autoriza o Ministério da Educção e do 

Desporto e o Ministério da Cultura a 

disciplinarem a obrigatoriedade de reprodução, 

pelas editoras de todo País, em regime de 

proporcionalidade, de obras em caracteres 

braile, e a permitir a reprodução, sem 

finalidade lucrativa, de obras já divulgadas, 

para uso exclusivo de cegos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. (Vetado)  

Art. 2º. As editoras deverão permitir a reprodução de obras e demais publicações, 

por elas editadas, sem qualquer remuneração, desde que haja concordância dos autores, que a 

reprodução seja feita por Imprensa Braille ou Centros de Produção de Braille, credenciados 

pelo Ministério da Educação e do Desporto e pelo Ministério da Cultura, e o material transcrito 

se destine, sem finalidade lucrativa, à leitura de pessoas cegas.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 860, DE 2007 
(Do Sr. Neilton Mulim) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1.998, e dá outras 
providências. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei acrescenta os §§ 8º e 9º ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1.998 
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Art. 2º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1.998, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art.68........................................................................ 
.................................................................................. 
§ 8º estão isentos do pagamento dos direitos autorais previstos neste 

artigo os templos de qualquer culto, nas atividades litúrgicas. 
§ 9º nos serviços de sonorização ambiental personalizada em locais 

privados de freqüência pública, o pagamento dos direitos autorais previstos 
neste artigo dar-se-á em percentual calculado com base no valor do contrato de 
serviço, no caso de execução terceirizada.” 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As disposições previstas no art. 68 da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
têm sido motivo de polêmicas discussões, especialmente no que tange aos cultos 
religiosos e a execução de serviço de sonorização ambiental personalizada. A fim de 
resguardar os direitos autorais, mas sem inviabilizarmos as atividades descritas, 
propomos alterações naquela lei. 

Quanto aos templos, sugerimos que as atividades de culto, ou seja, aquelas 
exclusivamente litúrgicas, sejam isentas do pagamento de direitos autorais. Isso se 
deve ao fato de que as músicas executadas são sempre de natureza religiosa, cuja 
utilização na igreja não têm qualquer finalidade de lucro ou de diversão, mas de louvor. 
Outrossim, a execução das músicas nas dependências da igreja resguarda os 
compositores, pois funciona como propaganda para que os membros possam adquirir 
as obras veiculadas. 

Quanto aos serviços de sonorização ambiental em shoppings, 
supermercados, grandes lojas etc, o problema é que os direitos autorais são cobrados 
de forma dobrada, tanto do executor do serviço como do destinatário. Além disso, os 
valores são baseados na metragem do ambiente, de forma injusta, pois não se 
considera a freqüência de pessoas e os valores dos contratos. A isonomia, nesse 
caso, não pode ser considerada dessa maneira. 

Essa forma de cobrança inviabiliza as atividades, especialmente os serviços 
terceirizados de pequenos empresários. Isso resulta também em prejuízo para os 
autores, pois as empresas deixam de realizar a sonorização ambiental. Por outro lado, 
grandes rádios conseguiram decisões judiciais que garantem o serviço sem 
pagamento da taxa ao Escritório Central – ECAD, o que, de igual forma a cobrança 
por metragem, mostram-se injustas com os autores, que não recebem, e com os 
pequenos empresários, que não dispõem de meios financeiros para pagamentos de 
processos judiciais. 

Modernamente, em vários países, o pagamento é feito com base no valor 
do contrato de serviço, do executor ou do destinatário, conforme for acertado, não de 
forma dobrada, como ocorre hoje. Isso garante a viabilidade do serviço e o respeito 
aos direitos autorais. Essa é a forma que propusemos. 

Enfim, são essas a razões pelas quais solicitamos aos colegas 
parlamentares o apoio e o aperfeiçoamento da presente proposta, por ser medida 
justa e necessária para regulamentação dos setores afetados. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2007. 
Deputado NEILTON MULIM 

PR-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 
.................................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO  
 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas. 

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou 

não, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva 

ou pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica. 

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 

cinematográfica. 

§ 3º Consideram-se locais de freqüência  coletiva os teatros, cinemas, salões de 

baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, 

estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, 

clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, 

meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se 

representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas. 

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos 

direitos autorais. 

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da 

execução pública. 

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores. 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais. 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para 

a representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional. 

....................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.550, DE 2007 
(Do Sr. Takayama) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 1998, isentando do pagamento de direitos 
autorais as apresentações teatrais e musicais beneficentes e as 
organizadas por igrejas.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei altera a Lei nº 9.610, de 1998, isentando do 

pagamento de direitos autorais as apresentações teatrais e musicais beneficentes e 

as organizadas por igrejas. 

Art. 2º  O inciso VI do art. 46 da Lei nº 9.610, de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“VI – a representação teatral e a execução musical, quando 

realizadas no recesso familiar ou, para fins didáticos, nos 

estabelecimentos de ensino, ou, para fins religiosos, nas igrejas, 

ou para fins beneficentes, não havendo, em qualquer caso, 

intuito de lucro;” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tanto as convenções quanto as leis que regem direitos de autor 

têm se baseado na filosofia de que o criador é fruto da sociedade e, sem ela, teria 

frustrada sua capacidade criadora. Assim, tem compromissos com essa sociedade e 

não pode exercer ditadura sobre os demais, objetivando apenas interesses pessoais 

e ignorando a função social de sua criação. 

Com efeito, foi a sociedade que lhe proporcionou o 

conhecimento; o meio em que vive orientou-lhe os passos para desenvolver as idéias. 

As escolas, movimentos e as experiências de outros que o antecederam exerceram 

influência na sua criação. 
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O autor, por mais hábil que seja, é resultado do meio e tem, pois, 

a obrigação responder positivamente à comunidade. 

Ninguém é uma ilha. E é por isso que a Lei não concede ao autor 

um DIRIETO, o que ela lhe concede são PRIVILÉGIOS. O autor tem a oportunidade 

usufruir de sua criação mas não pode sonegá-la aos demais, colocando barreiras que 

impeçam outros de, como ele, chegar ao conhecimento da história, da evolução 

tecnológica e artística e do panorama cultural vigente. 

O último capítulo do livro “Direitos de Autor e Direitos Conexos,” 

de Eliane Abrão, trata especificamente de “Abuso de Direito, Concorrência Desleal e 

Abuso de Poder Econômico” e diz: 

“Toda e qualquer forma de abuso, incluindo as 

praticadas pelos titulares de direito autoral, deve ser 

coibida pelo direito. O direito cessa onde o abuso começa. 

As exigências do bem comum e os fins sociais a que 

uma lei se dirige devem prevalecer sobre os direitos 

individuais na aplicação da lei pelo Juiz.” 

A garantia constitucional concedida aos titulares de direitos 

autorais não pode violar os direitos familiares bem como o de entidades sem fins 

lucrativos que realizem reuniões de caráter social ou religioso. 

Tenho a plena convicção que os nobres pares apoiarão esta 

proposição e, ao final, com seu aperfeiçoamento, aprovarão esta medida justa e 

social. 

Sala das Sessões, em 10  de julho  de 2007. 

Deputado TAKAYAMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DOS DIREITOS DO AUTOR  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

I - a reprodução: 
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a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos; 

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza; 

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros; 

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro; 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou; 

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro; 

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa; 

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores. 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS  

 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.829, DE 2008 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

 
Dispensa entidades do pagamento de contribuições, ao Escritório Central 
de Arrecadação e Distribuição - ECAD, na hipótese que menciona. 
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NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei especifica as condições para que determinadas 

entidades fiquem isentas de contribuição ao ECAD. 

Art. 2º As sociedades e fundações, associações religiosas, 

culturais, instrutivas, científicas, artísticas, literárias, recreativas. esportivas que 

tenham por objeto promoção de lazer, assistência ou congraçamento de seus 

associados ficam dispensadas do pagamento de qualquer modalidade de contribuição 

ao ECAD, desde que: 

I - não remunerem os seus dirigentes e não distribuam 

vantagem diferenciadas a qualquer de seus membros, a qualquer título. 

II - apliquem integra]mente seus recursos na manutenção e 

desenvolvimento dos objetivos sociais. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Existem agremiações, como as citadas no artigo 1º do projeto, 

de caráter tipicamente altruísta, não tendo por objetivo lucros, mas tão somente o bem 

estar, o lazer ou o .aprimoramento físico ou intelectual de seus membros. 

Essas entidades usualmente promovem reuniões, onde os 

associados e seus familiares gozam de momentos de alegria e descontração. 

Evidentemente para fazer frente as suas despesas (manutenção, pessoal, limpeza) 

essas agremiações cobram pelos bailes e eventos que promovem e também para 

angariar recursos para cumprir seus objetivos; são parcos e insignificantes recursos. 

É justo e razoável, devido às suas finalidades altruisticas, que 

tenham elas tratamento diferenciado em relação às iniciativas organizadas com 

objetivos de obter ganhos financeiros. 

Para que sejam observados parâmetros que tipifiquem a 

entidade como unidade de cunho essencialmente social e sem conotação econômico-

financeira, e para que haja garantia mínima de que todo. os associados participem em 
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igualdade de condições, colocamos exigências a serem observadas pelas entidades 

que solicitam o beneficio. 

São as nossas justificações ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2008. 

Deputado VALDIR COLATTO 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.148, DE 2009 
(Do Sr. Márcio França) 

 
Altera a Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998, que "Altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6226/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. O §4º do art. 68  da Lei nº 9160 de 19 de fevereiro de 1998 passa a vigorar com a 

seguinte redação, renumerando-se os demais parágrafos:  

 “§ 4º Excetuam-se do disposto no caput os clubes e associações sem fins lucrativos, 

que tenham como objetivo o desenvolvimento de atividades esportivas, sociais, recreativos, 

culturais e filantrópicos, quando da realização de eventos voltados para o seu quadro 

social.”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

  

Os clubes sociais, esportivos e de lazer sem fins lucrativos, promovem eventos voltados 

ao seu quadro social com o intuito de propiciar recreação aos seus associados, e não o de 

explorar comercialmente as manifestações artísticas expostas por equipamentos de áudio e 

vídeo. 

Ainda, desenvolvem em suas instalações programas e projetos em parceria com 

governos e integrantes da sociedade civil, voltados às finalidades culturais e filantrópicas. 

Logo por se tratarem de instituições que apresentam um quadro associativo restrito e 

que não exploram comercialmente obras artísticas, devem estes serem isentos do pagamento 

das taxas de ECAD. 

Pelo exposto, conclamo os nobres Pares a aprovar o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2009. 

 
Deputado Márcio França 

PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

.......................................................................................................................................................  
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....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.204, DE 2009 
(Do Sr. Neilton Mulim) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1.998, e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-860/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 8º  ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1.998 
Art. 2º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1.998, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 
“Art.68............................................................................................................................
.................................................................................... 
§ 8º estão isentos do pagamento dos direitos autorais previstos neste artigo os  
cultos religiosos.” 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
As disposições previstas no art. 68 da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, tem sido motivo de polêmicas discussões, especialmente no que tange aos 
cultos religiosos e à execução de serviço de sonorização ambiental personalizada. 

A fim de resguardar os direitos autorais, mas sem inviabilizarmos as 
atividades descritas, propomos alterações naquela lei. 

Quanto aos templos, sugerimos que as atividades de culto, ou seja, 
aquelas exclusivamente litúrgicas, sejam isentas do pagamento de direitos autorais. 
Isso se deve ao fato de que as músicas executadas são sempre de natureza 
religiosa, cuja utilização na igreja não tem qualquer finalidade de lucro, mas de 
louvor.  

Outrossim, a execução das músicas nas dependências da igreja 
resguarda os compositores, pois funciona como propaganda para que os membros 
possam adquirir as obras veiculadas. Essas celebrações tem ajudado a divulgar 
sobremaneira o trabalho dessa categoria, e, por isso mesmo, ampliado 
consideravelmente sua divulgação, garantindo, assim, melhores vendas e certezas 
de lucro, frutos de tão nobre trabalho na divulgação do reino de Deus.  

Portanto, solicito a liberação do evento litúrgico sem quaisquer ônus, 
tendo em vista o disposto no art. 5º, da Constituição Federal, combinado com os 
artigos 46 e 68 da lei nº 9610/98, e decisões judiciais que reconhecem inclusive o 
direito de eventos beneficentes das igrejas serem isentos, muito mais os cultos que 
são livres nos termos constitucionais. 
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“MINAS GERAIS - Ecad perde no tribunal batalha jurídica 
que trava com a Arquidiocese de Uberaba. Está mantido 
entendimento da juíza Régia Ferreira de Lima (3ª Vara Cível 
de Uberaba) ao isentar a Arquidiocese de pagar direitos 
autorais ao Ecad quando da execução de músicas em festas 
beneficentes realizadas sem fins lucrativos. Desta forma a 
Arquidiocese estaria excluída do artigo 68 da Lei 9.610/98. 

Art. 5º........................................................................................  

............................................................................ 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e as suas liturgias. 

Destaco ainda que, grandes rádios conseguiram decisões judiciais que 
garantiram o serviço sem pagamento da taxa ao Escritório Central – ECAD. De igual 
forma, a cobrança por metragem mostra-se injusta com os autores, que não 
recebem; e com os pequenos empresários, que não dispõem de meios financeiros 
para pagamentos de processos judiciais. 

Enfim, são essas a razões pelas quais solicitamos aos colegas 
parlamentares o apoio e o aperfeiçoamento da presente proposta, por ser medida 
justa e necessária para regulamentação dos setores afetados. 

 
Sala das Sessões, em 13 de maio de 2009. 

 
Deputado NEILTON MULIM 

PR-RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
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IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  



67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
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liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 7.325, DE 2010 
(Do Sr. Lupércio Ramos) 

 
Acresce alínea ao inciso I do art. 46 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce alínea ao inciso I do art. 46 da Lei no 

9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências, para estabelecer que não constitui ofensa 

aos direitos autorais a reprodução de obras musicais ou lítero-musicais e registros 

sonoros para fins de sonorização de ambientes em que se realizem eventos sem o 

intuito lucrativo. 

Art. 2o O inciso I do art. 46 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea e: 

“Art. 46. ...................................................................... 

I - ................................................................................ 

.................................................................................... 

e) de obras musicais ou lítero-musicais e registros 

sonoros, a partir de fonograma ou de programa radiofônico, para 

fins de sonorização de ambientes em que se realizem eventos 

sem o intuito de lucro. 

.......................................................................... (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de acrescer alínea ao inciso I do 

art. 46 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que “altera, atualiza e consolida a 
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legislação sobre direitos autorais e dá outras providências”, para estabelecer que não 

constitui ofensa aos direitos autorais a reprodução de obras musicais ou lítero-

musicais e registros sonoros para fins de sonorização de ambientes em que se 

realizem eventos sem o intuito lucrativo. 

A referida lei estatui, assim como a jurisprudência do Supremo 

Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de reconhecer, que pode o Escritório Central 

de Arrecadação e Distribuição (Ecad) arrecadar direitos autorais por obras musicais 

ou lítero-musicais executadas para fins de sonorização ambiental de eventos, ainda 

que não haja o intuito de lucro. 

No entanto, crê-se que tal medida assegurada pelo 

ordenamento legal dificulta o acesso da população, sobretudo de sua parcela mais 

carente, a eventos culturais ou outros que contem com sonorização musical de 

ambientes e se realizem de forma gratuita, ou seja, sem a cobrança por ingressos, o 

que parece afrontar o texto constitucional, que visa, em seu Art. 215, assegurar a 

todos o acesso às fontes da cultura nacional e o pleno exercício dos direitos culturais. 

Releva, portanto, modificar a aludida lei nos termos ora 

propostos a fim de se abolir a exigência de direitos autorais hoje em dia feita pelo 

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) em relação à reprodução de 

obras musicais ou lítero-musicais para fins de sonorização ambiental em eventos 

culturais ou outros realizados sem o intuito de lucro e, dessa maneira, impedir que a 

aludida cobrança constitua relevante óbice para que estes aconteçam.  

Certo de que a importância do presente projeto de lei e os 

benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, 

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  13 de maio de 2010. 

 

Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 
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Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.833, DE 2010 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais 
e dá outras providências, para ressalvar as entidades sem fins lucrativos, 
que atuem nas áreas de assistência social, saúde, ou educação, da 
vedação expressa no caput. 
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NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que 

altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3°-A: 

§ 3°-A A vedação expressa no caput não se aplica às entidades 

sem fins lucrativos, que atuem nas áreas de assistência social, 

saúde ou educação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As entidades sem fins lucrativos, que atuam nas áreas de 

assistência social, saúde ou educação, em geral têm suas atividades voltadas para a 

população menos favorecida da nossa sociedade. O trabalho dessas associações ou 

outros tipos de organizações é fruto do esforço comunitário, numa perspectiva 

solidária para a consolidação de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Nesse sentido, as entidades desse campo de atuação realizam 

festas, a exemplo das festas juninas, jantares dançantes, feijoadas, desfiles e outras, 

com objetivo de arrecadação de recursos para manutenção de suas atividades e 

programas. Geralmente, nestas festas há a reprodução de obras musicais e, quando 

fiscalizadas pelo ECAD, são autuadas e obrigadas ao pagamento dos direitos gerados 

pela reprodução, com reiteradas cobranças de direitos autorais.  

Considerando que todas as entidades lutam com muita 

dificuldade para obter os recursos necessários à sua manutenção, e levando em conta 

o espírito altruísta de todas as pessoas que se envolvem com as questões sociais em 

favor de pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, sugerimos a alteração 

para assegurar o direito à isenção do recolhimento relativo aos direitos autorais.  

Apesar da nossa compreensão da justeza do direito garantido 

pela Lei que ora se pretende alterar, temos a expectativa de que os beneficiários 
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desse direito se engajem nessa luta solidária em prol da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 2010. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998  
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos 

autorais e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO  

 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.051, DE 2011 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Altera a Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998 que "Altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5148/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O §4º do art. 68 da Lei nº 9160 de 19 de fevereiro de 1998 passa a vigorar com a 

seguinte redação, renumerando-se os demais parágrafos: 

“§ 4º Excetuam-se do disposto no caput os clubes e associações sem fins 

lucrativos, que tenham como objetivo o desenvolvimento de atividades esportivas, 

sociais, recreativos, culturais e filantrópicos, quando da realização de eventos 

voltados para o seu quadro social.”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei foi inicialmente apresentado pelo Deputado Marcio França e 

agora reapresentado por mim. 

Os clubes sociais, esportivos e de lazer sem fins lucrativos, promovem eventos 

voltados ao seu quadro social com o intuito de propiciar recreação aos seus associados, e não o 

de explorar comercialmente as manifestações artísticas expostas por equipamentos de áudio e 

vídeo. 

Ainda, desenvolvem em suas instalações programas e projetos em parceria com 

governos e integrantes da sociedade civil, voltados às finalidades culturais e filantrópicas. 

Logo por se tratarem de instituições que apresentam um quadro associativo restrito 

e que não exploram comercialmente obras artísticas, devem estes serem isentos do pagamento 

das taxas de ECAD. 

Solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2011. 

Deputado DR. UBIALI 

PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas. 

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica. 

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica. 

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas. 

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais. 

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública. 

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores. 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais. 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 



78 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

PROJETO DE LEI N.º 1.290, DE 2011 
(Do Sr. Manato) 

 
Dá nova redação ao inciso VI, do art. 46, e cria parágrafo único ao art. 
109 da Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6226/2005.  
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 
 

  Art. 1º - Esta lei dá nova redação ao inciso VI do art. 46 e cria o parágrafo único 

do art. 109 da Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998, para permitir a execução 

musical ao vivo ou por meio eletrônico em templos religiosos e escolas, nas condições 

que especifica. 

  Art. 2º - O inciso VI, do art. 46, da Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46 ................................................................................ 

VI – a representação teatral e a execução musical, ao vivo ou por meio 

eletrônico, quando realizadas no recesso familiar, nas escolas para fins 

pedagógicos e nos templos religiosos, não havendo em qualquer caso intuito de 

lucro.” (NR) 

  Art. 3º - O art. 109 da Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998 passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 109 ................................................................. 

Parágrafo único – estão isentas do previsto neste artigo as instituições 

relacionadas no inciso VI do art. 46.” (NR)  

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Todo ano é a mesma coisa. As escolas realizam as festas juninas, festa das 

mães, dia do estudante e outras. E o medo é o mesmo: o ECAD sempre exige o 

pagamento das taxas de direitos autorais sobre as músicas tocadas nas festas, apesar 

de ser mais do que claro que as escolas, tanto as públicas quanto as particulares, não 

têm finalidade de lucro. 

Muitas vezes, na verdade, inúmeras vezes, o ECAD já impediu que escolas de 

periferia, do interior, escolas carentes de recursos apresentem quadrilha, em festa 

junina, ou músicas nas festas das mães por exemplo, por não terem condições de 

fazer o devido recolhimento. 
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A circular, divulgada pela Secretaria, mostra o entendimento de que, por não 

terem fins lucrativos, as festas não têm de pagar direitos autorais. Na escola estadual 

Cenobelino de Barros Serra estava tudo pronto para a festa junina anual, quando os 

organizadores receberam a informação de que teriam de pagar ao Ecad. 

Apesar de ser apenas uma confraternização interna, o órgão, cobra R$ 1,06 

por pessoa para pagar direitos autorais das músicas. Os eventos das escolas não são 

apenas festa. Muitos projetos pedagógicos são desenvolvidos com os assuntos 

relacionados, sejam festas juninas ou outras comemorações. Nas festas realizadas 

em escolas e igrejas não há intenção de se obter lucro. O entendimento do ECAD é 

implacável: os direitos autorais têm de ser pagos quer o evento tenha cunho lucrativo, 

quer não. 

A sociedade brasileira não pode assistir inerte a este espetáculo de 

arbitrariedade. Quantas festas nas escolas e nas igrejas terão de ser canceladas por 

causa do apetite e da fúria arrecadatória do ECAD? Quantas comemorações mais 

inviabilizadas?  

Em 2006, o órgão acumulou mais de R$ 250 milhões, que, de acordo com o 

ECAD, são distribuídos para compositores e autores musicais. Fiscais do ECAD 

devem freqüentar as festas e contabilizar o número de participantes, caso as escolas 

recusem-se a pagar pelos direitos autorais.  

Para o professor Bruno Magrani, do Centro de Tecnologia e Sociedade da 

Fundação Getúlio Vargas, no Rio, o ECAD radicaliza a interpretação da lei. "Há uma 

política clara de aumentar a arrecadação, talvez criada para compensar perdas 

recentes da indústria cultural, das gravadoras, prejudicadas pela competição com a 

internet. Mas isso não pode atingir a sociedade, vindo logo do órgão que monopoliza 

um serviço no País." 

Nas comemorações realizadas nas escolas, nos lares e nas igrejas, não é justo 

que tais instituições tenham de pagar o ECAD, uma vez que o uso das canções 

representaria uma simples comemoração de grande valor cultural que faz parte do 

calendário da grande maioria dos colégios e instituições religiosas brasileiros. 

Segundo o desembargador Antonio Iloízio Barro Bastos, da 12ª Câmara Cível 

do TJ do Rio, a veiculação das canções em festas folclóricas nas escolas não enseja 

a cobrança pretendida pelo Ecad porque não tem como objetivo o lucro, uma vez que 

os pais dos alunos não colocam seus filhos em uma escola só porque a festa por ela 

promovida é melhor ou tem as melhores músicas. 

As alterações que proponho na lei dos direitos autorais vem pôr um fim a essa 

antiga questão. Fica claro que as escolas e instituições religiosas são isentas de fazer 

o recolhimento das taxas de direitos autorais. A redação do inciso VI, do art. 46 da Lei 

nº 9.610/1998 ficou bem mais clara, não deixando margem para ambiguidades. A 

expressão “para fins exclusivamente didáticos” foi substituída por outra mais geral 

“para fins pedagógicos” com a intenção de se permitir que todas as escolas e não só 

as escolas de música façam execuções musicais. 

O art. 109 da mesma lei carecia de um complemento para ficar esclarecida a 

isenção das escolas e templos religiosos do pagamento de taxas ao ECAD. Isso foi 
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feito com o acréscimo do parágrafo único. 

Com a proximidade das comemorações juninas, festas das mais populares em 

todo o Brasil, as escolas já começam a fazer seu planejamento com o temor imposto 

todos os anos pelo ECAD que reforça sua fiscalização nessa época do ano. Portanto, 

a célere tramitação desta proposição e sua certa aprovação vão trazer benefícios a 

milhares de estabelecimentos de ensino no país, bem como às igrejas que também 

se veem à volta com o mesmo problema.  

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2011. 

   Deputado MANATO 
    PDT/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Altera, atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  
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VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS 

................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES CIVIS 
................................................................................................................................................... 

Art. 109. A execução pública feita em desacordo com os arts. 68, 97, 98 e 99 desta 
Lei sujeitará os responsáveis a multa de vinte vezes o valor que deveria ser originariamente 
pago.  

Art. 110. Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e audições públicas, 
realizados nos locais ou estabelecimentos a que alude o art. 68, seus proprietários, diretores, 
gerentes, empresários e arrendatários respondem solidariamente com os organizadores dos 
espetáculos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.574, DE 2011 
(Do Sr. Henrique Oliveira) 

 

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e dá outras providências 
 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O artigo 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 68..................................................................................  

§ 8º Estão isentas do que dispõe o caput deste artigo as 

associações religiosas, fundações e entidades filantrópicas sem fins lucrativos, 

quando da realização de eventos com a finalidade de angariar recursos para sua 

manutenção, funcionamento e melhoramento de suas instalações e desenvolvimento 

de obras sociais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto visa isentar as associações religiosas, 

fundações e entidades filantrópicas de terem que pagar a taxa do Escritório Central 

de Arrecadação e Distribuição – ECAD, órgão esse responsável pela arrecadação e 

distribuição de direitos autorais decorrentes da execução pública de músicas 

nacionais e estrangeiras. 

 

Essas associações e instituições promovem festas beneficentes 

como: festas juninas, quermesses, feiras, bazares, jantares, dentre outros, com a 

finalidade de angariar fundos para manutenção de suas atividades e implementação 

de obras sociais.   

Nesse sentido, em tais eventos geralmente há a reprodução de 

obras musicais, o que obriga o recolhimento de taxa ao ECAD, relativo aos direitos 

autorais. 

Ressaltando que, a proposta não tem por escopo extingui os 

direitos autorais enumerados na Lei nº 9.610/98 e, sim isentar as instituições e 

associações do pagamento de taxa quando realizarem eventos voltados para o fim 

específico defendido nesta propositura.  

 Em face do exposto, esperamos contar com o apoio de 

nossos pares no Congresso Nacional para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2011. 

Deputado HENRIQUE OLIVEIRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 
pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
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inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  
§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 
autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 
pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 
pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 
nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.766, DE 2011 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, suspendendo a 
renovação da concessão pública do serviço de radiodifusão para aquelas 
rádios inadimplentes com o pagamento de direitos autorais. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6136/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6136/2002 o PL 1766/2011, o PL 4975/2013 
e o PL 1004/2015, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º - Esta lei modifica a Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que 

altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências 

   Art. 2º - O art. 68 da Lei n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

 “Art. 68 .......................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 8ª – Será suspensa a renovação da concessão pública do 

serviço de radiodifusão da emissora inadimplente com o pagamento de 
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direitos autorais. 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente proposta tem o objetivo de assegurar o devido pagamento do direito 

autoral pelas emissoras de radiodifusão. De acordo com informações da ABMI - 

Associação Brasileira da Música Independente, hoje, existe no Brasil cerca de 3.000 

rádios que não cumprem com suas obrigações com relação aos direitos autorais de 

milhares de autores, intérpretes, músicos e produtores fonográficos brasileiros. 

  Neste cenário, toda a cadeia produtiva da música gravada é prejudicada, sem 

contar com o altíssimo crescimento da pirataria, seja na forma dos “CD’s Piratas” ou 

ainda via internet com a disponibilização das músicas por vários sítios sem qualquer 

tipo de controle. 

Somente as rádios inadimplentes (comerciais e educativas) devem por mês ao 

órgão de arrecadação, cerca de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e meio de reais). Por 

ano, o valor total chega próximo dos R$ 30 milhões. Isso significa que autores e 

profissionais do setor musical brasileiro deixam de receber por ano cerca de R$ 

22.800.000,00 em direitos de execução pública (valor arrecadado menos percentual 

de administração do órgão competente e sociedades autorais). 

O direito autoral de músicos, compositores, intérpretes constitui-se para 

milhares deles uma fonte essencial de subsistência, com efeito, sonegar a esses 

brasileiros que constroem também a cultura nacional é algo inaceitável. Portanto, o 

rigor com que tratamos o assunto - em face de inadimplências notórias – tem o 

principal objetivo de defender esse patrimônio brasileiro que são os músicos, 

compositores, intérpretes e demais agentes envolvidos na cadeia produtiva da música.  

Por tal razão, oferecemos este projeto que propõe a não renovação da 

concessão pública de radiodifusão das emissoras inadimplentes com o pagamento de 

direitos autorais, visando à proteção da atividade intelectual voltada para a música, 

bem como toda sua cadeia de produção, agente e empresas envolvidas. 

Assim, solicito o apoio dos nobres colegas para aprovarmos a presente 

proposição, pois estamos oferecendo uma importante contribuição para o respeito ao 

direito autoral em nosso País.  

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2011. 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação 
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sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.082, DE 2011 
(Do Sr. Danrlei de Deus Hinterholz) 

 
Altera o art. 99 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e dá outras 
providências. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera o art. 99 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998, e dá outras providências, para dispor sobre a atuação do escritório central 

para a arrecadação e distribuição. 

Art. 2o O art. 99 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 99. .................................................................. 

§ 1o O escritório central organizado na forma prevista neste 

artigo não terá finalidade de lucro e será dirigido e administrado 

por um colegiado integrado por nove membros com igual poder 

de voto indicados na seguinte forma: dois pelas associações 

que o integrem, dois pelo Ministério da Cultura ou órgão 

equivalente, dois pela Confederação Nacional do Comércio, um 

pelo Ministério do Turismo ou órgão equivalente, um por 

entidades representativas dos setores de rádio e televisão, um 

por entidades representativas do setor de turismo. 

§ 2o O escritório central e as associações a que se refere 

este Título atuarão em juízo e fora dele em seus próprios nomes 

como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 

§ 3o O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório 

central somente se fará por depósito bancário. 

§ 4o O escritório central poderá manter representantes 
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locais, aos quais é vedado receber do empresário numerário a 

qualquer título. 

§ 5o A inobservância da norma do parágrafo anterior 

tornará o faltoso inabilitado à função de representante local, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. (NR)” 

Art. 3o O escritório central para a arrecadação e distribuição 

referido no art. 99 da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, somente recolherá 

valores em conformidade com o quadro descrito no Anexo I desta Lei, sendo-lhe 

vedado exigir quaisquer outros valores não previstos em tal quadro. 

Art. 4o Os valores previstos no Anexo I desta Lei serão, a partir 

do início da vigência deste diploma legal, corrigidos anualmente de acordo com a 

variação acumulada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou, em sua falta, 

por outro índice oficial de inflação que o substituir. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

ANEXO I 

Lojas e estabelecimentos do gênero 

Até 50 m² de área de venda R$ 500,00 por ano 

Acima de 50 m² de área de 
venda 

R$ 1.000,00 por ano 

Academias de ginástica e estabelecimentos do gênero 

Até 100 m² de área 
destinada aos 
frequentadores 

R$ 500,00 por ano 

Acima de 100 m² de área 
destinada aos 
frequentadores  

R$ 1.000,00 por ano 

Casas noturnas e estabelecimentos do gênero 

Até 500m² de área 
destinada aos 
frequentadores 

R$ 1.000,00 por ano 

Acima de 500 m² de área 
destinada aos 
frequentadores 

R$ 2.000,00 por ano 

Bares e estabelecimentos similares 

Até 100m² de área de venda R$ 500,00 por ano 

Acima de 100 m² de área de 
venda 

R$ 1.000,00 por ano 

Bares e estabelecimentos similares com música ao vivo 

Até 100m² de área de venda R$ 1.000,00 por ano 

Acima de 100 m² de área de 
venda 

R$ 2.000,00 por ano 

Espetáculos musicais e lítero-musicais com cobrança de 
ingressos 

Público até 1 mil pagantes R$ 1.000,00 por evento 

Público acima de 1 mil R$ 2.000,00 por evento 
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pagantes 

Festas com cobrança de ingressos 

Público até 1 mil pagantes R$ 1.000,00 por evento 

Público acima de 1 mil 
pagantes 

R$ 2.000,00 por evento 

Concessionárias de rádio e televisão 

1 % da receita bruta    

 
JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de alterar o art. 99 da Lei no 

9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispor sobre a atuação do escritório central 

para a arrecadação e distribuição (ECAD) citação. 

Trata-se de estipular parâmetros e limites objetivos para a 

cobrança e arrecadação de direitos de autor e dos que lhes são conexos pela 

sistemática inerente ao funcionamento do escritório central para a arrecadação e 

distribuição referido no dispositivo legal mencionado a fim de, com isso, evitar abusos 

no exercício de sua atividade-fim sem perder de vista a importância de suas funções 

para a proteção legal destinada aos direitos mencionados. 

Outro ponto com alteração proposta, é o que diz respeito a 

composição e administração do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, com 

a disposição das entidades que participarão do colegiado com a sua respectiva 

representatividade, acrescentando ao colegiado do ECAD as principais entidades que 

contribuem com o pagamento dos direitos autorais. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele deverão resultar serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos 

contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de Agosto de 2011. 
 

Deputado DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE 

LHES SÃO CONEXOS 

................................................................................................................................................... 

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a arrecadação e 

distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero-

musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer 
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modalidade, e da exibição de obras audiovisuais.  

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá 

finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem.  

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo 

e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados.  

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se fará por 

depósito bancário.  

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 

empresário numerário a qualquer título.  

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso inabilitado à 

função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não menos de um 

terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após notificação, com 

oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas prestadas 

a seus representados.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.471, DE 2011 
(Do Sr. João Dado) 

 
Acrescenta hipótese de limitação dos direitos autorais.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Essa Lei altera o artigo 46 da Lei 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, para acrescentar hipótese de limitação dos direitos autorais. 

Art. 2º. O artigo 46 da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso. 

“Art. 46. ............................................................................... 

I - ......................................................................................... 
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II - ... .................................................................................... 

III - ....................................................................................... 

IV - ............................................................................... 

V...................................................................................... 

VI -....................................................................................... 

VII - ..................................................................................... 

VIII - .................................................................................... 

IX – a reprodução ou execução de obras musicais em eventos 

promovidos por entidade beneficente, constituída na forma da 

lei, desde que a cobrança de ingresso não seja a única fonte de 

arrecadação do evento.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância das entidades beneficentes foi reconhecida pelo 

Constituinte que lhe atribuiu imunidade tributária inclusive com relação à contribuição 

para a seguridade social (CF, art. 195, § 7º). Sabemos que os direitos autorais não 

tem natureza tributária, porém mencionamos essa imunidade tão somente para 

demonstrar a importância dada às entidades beneficentes. 

A presente proposição encontra seu fundamento na limitação 

constitucional ao direito de propriedade, que constitui uma das expressões dos direitos 

do autor. Nesse caso, preservados estão os direitos personalíssimos a eles 

associados. 

Não se está criando direito novo, tanto que somente se está 

ampliando as limitações do Legislador infraconstitucional, que no capítulo denominado 

“das limitações aos direitos autorais”, diz , em seu art. 46, não constituir ofensa aos 

direitos autorais as hipóteses nele enumeradas. 

No caso, está se concretizando, em matéria de direitos autorais, 

o princípio da função social da propriedade. 

Pelas razões expostas, peço aos nobres pares apoio a essa 

proposição. 

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2011. 

Deputado JOÃO DADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
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DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  
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§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 
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Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

 

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.939, DE 2011 
(Do Sr. Ronaldo Benedet) 

 
Altera dispositivos na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 e dá outras 
providências. 
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NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 
 
 O Congresso Nacional decreta e a Presidente da República sanciona a 
seguinte Lei: 
 Art. 1º. O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

" Art. 46. ............................................................................... 
............................................................................................. 
IX - a transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos 
hoteleiros, nas salas de espera e nas unidades de freqüência 
individual e de uso exclusivo do hóspede; 
X - a transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos 
hospitalares, nas salas de espera e nas unidades de freqüência 
individual e de uso exclusivo do paciente; 
XI - a transmissão de rádio e televisão em consultórios, 
escritórios, e demais estabelecimentos públicos e privados, 
exclusivamente em salas de espera enquanto o cliente ou 
paciente aguarde atendimento; 
XII – a transmissão de rádio e televisão em meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo; 
XIII - a execução musical, quando realizadas em festas 
particulares, casamentos, bodas e comemorações de 
aniversário, não havendo cobrança de ingresso e qualquer 
intuito de lucro; 
XIV - a representação teatral e a execução musical, quando 
realizadas em eventos beneficentes organizados por entidades 
religiosas, associações, fundações, partidos políticos e órgãos 
públicos, não havendo em qualquer caso intuito de lucro.” 

 Art. 2º. O caput e o §3º do art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não 
poderão ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-
musicais e fonogramas, em representações e execuções públicas, 
salvo as exceções previstas no art. 46 desta Lei. 
............................................................................................ 
§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, 
cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou 
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associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, ou 
onde quer que se representem, executem ou transmitam obras 
literárias, artísticas ou científicas. 
........................................................................................... 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
 
 Submetemos à apreciação desta egrégia casa legislativa, o anexo Projeto de 
Lei que altera dispositivos na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e dá outras 
providências. 
 O Projeto de Lei ora encaminhado foi elaborado com o objetivo de impedir a 
cobrança de valores relativos aos direitos autorais pelo ECAD, em algumas situações 
que entendemos não constituir ofensa aos direitos autorais. 
 É verdade que, ao autor pertence o direito exclusivo de explorar as suas obras, 
conforme estabelece o artigo 5º, XXVII da Constituição Federal e artigos 11 e 11bis 
da Convenção de Berna, de modo que, aqueles que as pretendem utilizar, ou ficam 
sujeitos a pedir autorização prévia, na forma dos artigos 28, 29 e 31 da Lei de Direitos 
Autorais, ou à fiscalização do ECAD, órgão incumbido pela Constituição Federal, à luz 
do mesmo artigo 5º, XXVIII, como responsável pela defesa de tais direitos, segundo 
alude o artigo 105 da lei de regência.  
 Todavia, data venia, a interpretação extensiva que o ECAD faz do artigo 68, § 
3º, da Lei n. 9.610/1998, além de ser totalmente vedada na forma do artigo 4º da 
mesma legislação, é totalmente obtusa e violadora de regras constitucionais, pelo que 
se mostra indevida a cobrança de direitos autorais nos locais que disponibilizam a 
mera transmissão de rádio ou televisão aos seus clientes, hóspedes ou pacientes. 
 Além das unidades de freqüência individual e de uso exclusivo do paciente ou 
hóspede, a utilização de som ambiente em sala de espera deve ser considerada como 
de uso privado, uma vez que tão-somente propicia aos pacientes, hóspedes e clientes 
um conforto adicional, completamente desvinculado dos serviços originariamente 
prestados. Logo, não há qualquer obtenção de lucro capaz de justificar a cobrança de 
direitos autorais. 
 Ademais, já tendo recebido o autor da obra pelos direitos autorais por música 
executada por emissora de rádio ou por programa transmitido por emissora de 
televisão, não é lícito receba uma segunda vez, pelo simples fato de sua 
retransmissão pelas empresas hoteleiras, hospitais, empresas de transporte e/ou 
outros estabelecimentos públicos e privados que não sejam da área do 
entretenimento. Tal situação estaria a configurar verdadeira duplicidade, pois o fato 
gerador da contribuição é uno e as empresas de comunicação já pagam ao órgão 
controlador a contribuição devida em decorrência da transmissão de obras musicais. 
 Sob a mesma ótica, entendemos que a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
deve trazer expressamente a isenção de cobrança de direitos autorais pelo ECAD em 
festas particulares (ex: casamentos, bodas e aniversários); bem como, em eventos 
beneficentes organizados por entidades religiosas, associações, fundações, partidos 
políticos e órgãos públicos, em que não haja intuito de lucro. 
 Isso porque, a cobrança de direitos autorais precede de eventual intuito de lucro 
direto ou indireto do organizador do evento. 
 Dessa forma, apresentamos o presente Projeto de Lei, que poderá ser 
aperfeiçoado por meio de emendas apresentadas pelos nobres pares desta Casa 
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Legislativa, aos quais solicitamos apoio para aprovação da matéria. 
 

Brasília, 13 de Dezembro de 2011. 
 

RONALDO JOSÉ BENEDET 
Deputado Federal - PMDB/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos 

autorais.  

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 

conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de direito 

de autor, por qualquer forma ou processo;  

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de 

ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer 

outro processo eletromagnético;  

III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por outra;  

IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de obras 

literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, mediante 

a venda, locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse;  

V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do 

público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de exemplares;  

VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística 

ou científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer 

armazenamento permanente ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de 

fixação que venha a ser desenvolvido;  

VII - contrafação - a reprodução não autorizada;  

VIII - obra:  

a) em co-autoria - quando é criada em comum, por dois ou mais autores;   

b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou por ser 

desconhecido;   

c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto;   

d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação;   

e) póstuma - a que se publique após a morte do autor;   

f) originária - a criação primígena;   

g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da transformação 

de obra originária;   

h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma pessoa 

física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é constituída pela participação de 

diferentes autores, cujas contribuições se fundem numa criação autônoma;   

i) audiovisual - a que resulta da fixação de imagens com ou sem som, que tenha a 

finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, independentemente 

dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente para fixá-lo, bem 

como dos meios utilizados para sua veiculação;   

IX - fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou interpretação ou de 

outros sons, ou de uma representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra 

audiovisual;  

X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo de 

reprodução da obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de edição;  

XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a 

responsabilidade econômica da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, 

qualquer que seja a natureza do suporte utilizado;  

XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons ou 

imagens e sons ou das representações desses, para recepção ao público e a transmissão de sinais 

codificados, quando os meios de decodificação sejam oferecidos ao público pelo organismo de 

radiodifusão ou com seu consentimento;  

XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, músicos, 
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bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem, 

interpretem ou executem em qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões do 

folclore.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 

 

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, 

artística ou científica.  

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por 

quaisquer modalidades, tais como:  

I - a reprodução parcial ou integral;  

II - a edição;  

III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;  

IV - a tradução para qualquer idioma;  

V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;  

VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com 

terceiros para uso ou exploração da obra;  

VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que 

importe em pagamento pelo usuário;  

VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, 

mediante:  

a) representação, recitação ou declamação;   

b) execução musical;   

c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;   

d) radiodifusão sonora ou televisiva;   

e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência coletiva;   

f) sonorização ambiental;   

g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;   

h) emprego de satélites artificiais;   

i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e 

meios de comunicação similares que venham a ser adotados;   

j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;   

IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a 

microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;  

X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser 

inventadas.  

Art. 30. No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos autorais poderá 

colocar à disposição do público a obra, na forma, local e pelo tempo que desejar, a título oneroso 

ou gratuito.  

§ 1º O direito de exclusividade de reprodução não será aplicável quando ela for 

temporária e apenas tiver o propósito de tornar a obra, fonograma ou interpretação perceptível 

em meio eletrônico ou quando for de natureza transitória e incidental, desde que ocorra no curso 

do uso devidamente autorizado da obra, pelo titular.  
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§ 2º Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de exemplares será 

informada e controlada, cabendo a quem reproduzir a obra a responsabilidade de manter os 

registros que permitam, ao autor, a fiscalização do aproveitamento econômico da exploração.  

Art. 31. As diversas modalidades de utilização de obras literárias, artísticas ou 

científicas ou de fonogramas são independentes entre si, e a autorização concedida pelo autor, 

ou pelo produtor, respectivamente, não se estende a quaisquer das demais.  

Art. 32. Quando uma obra feita em regime de co-autoria não for divisível, nenhum 

dos co-autores, sob pena de responder por perdas e danos, poderá, sem consentimento dos 

demais, publicá-la ou autorizar-lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras completas.  

§ 1º Havendo divergência, os co-autores decidirão por maioria.  

§ 2º Ao co-autor dissidente é assegurado o direito de não contribuir para as despesas 

de publicação, renunciando a sua parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva seu nome na 

obra.  

§ 3º Cada co-autor pode, individualmente, sem aquiescência dos outros, registrar a 

obra e defender os próprios direitos contra terceiros.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
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preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
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DAS SANÇÕES CIVIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, e a 

comunicação ao público de obras artísticas, literárias e científicas, de interpretações e de 

fonogramas, realizadas mediante violação aos direitos de seus titulares, deverão ser 

imediatamente suspensas ou interrompidas pela autoridade judicial competente, sem prejuízo 

da multa diária pelo descumprimento e das demais indenizações cabíveis, independentemente 

das sanções penais aplicáveis; caso se comprove que o infrator é reincidente na violação aos 

direitos dos titulares de direitos de autor e conexos, o valor da multa poderá ser aumentado até 

o dobro.  

Art. 106. A sentença condenatória poderá determinar a destruição de todos os 

exemplares ilícitos, bem como as matrizes, moldes, negativos e demais elementos utilizados 

para praticar o ilícito civil, assim como a perda de máquinas, equipamentos e insumos 

destinados a tal fim ou, servindo eles unicamente para o fim ilícito, sua destruição.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

CONVENÇÃO DE BERNA PARA A PROTECÇÃO DAS OBRAS LITERÁRIAS E 

ARTÍSTICAS DE 9 DE SETEMBRO DE 1886, COMPLETADA EM PARIS A 4 DE MAIO 

DE 1896, REVISTA EM BERLIM A 13 DE NOVEMBRO DE 1908, COMPLETADA EM 

BERNA A 20 DE MARÇO DE 1914 E REVISTA EM ROMA A 2 DE JUNHO DE 1928, 

EM BRUXELAS A 26 DE JUNHO DE 1948, EM ESTOCOLMO A 14 DE JULHO DE 1967 

E EM PARIS A 24 DE JULHO DE 1971. 

 

Os países da União, igualmente animados do desejo de proteger de uma maneira tão eficaz e 

uniforme quanto possível os direitos de autor sobre as suas obras literárias e artísticas,  

Reconhecendo a importância dos trabalhos da Conferência de revisão realizada em Estocolmo 

em 1967,  

Resolveram rever o Acto adoptado pela Conferência de Estocolmo, deixando sem modificação 

os artigos 1 a 20 e 22 a 26 deste Acto.  

Em consequência, os plenipotenciários abaixo assinados, após apresentação dos seus plenos 

poderes, reconhecidos em boa e devida forma, acordaram o que segue:  

............................................................................................................................................. 

ARTIGO 11 

1) Os autores de obras dramáticas, dramático-musicais e musicais gozam do direito exclusivo 

de autorizar:  

1.º A representação e execução públicas das suas obras, incluindo a representação e execução 

públicas por todos os meios ou processos;  

2.º A transmissão pública por todos os meios da representação e da execução das suas obras.  

2) Os mesmos direitos são concedidos aos autores de obras dramáticas ou dramático-musicais 

durante a vigência dos seus direitos sobre a obra original, no que respeita a tradução das suas 

obras.  

ARTIGO 11-BIS 

1) Os autores de obras literárias e artísticas gozam do direito exclusivo de autorizar:  

1.º A radiodifusão das suas obras ou a comunicação pública dessas obras por qualquer outro 

meio que sirva à difusão sem fio dos sinais, sons ou imagens;  

2.º Qualquer comunicação pública, quer por fio, quer sem fio, da obra radiodifundida, quando 

essa comunicação seja feita por outro organismo que não o de origem;  

3.º A comunicação pública, por alto-falante ou por qualquer outro instrumento análogo 

transmissor de sinais, sons ou imagens, da obra radiodifundida.  

2) Compete às legislações dos países da União regular as condições de exercício dos direitos 
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referidos na alínea 1) supra, mas essas condições terão um efeito estritamente limitado ao país 

que as tiver estabelecido. Elas não poderão em nenhum caso atingir o direito moral do autor, 

nem o direito que pertence ao autor de obter uma remuneração equitativa fixada, na falta de 

acordo amigável, pela autoridade competente.  

3) Salvo estipulação em contrário, uma autorização concedida em conformidade com a alínea 

1) do presente artigo não implica a autorização de gravar, por meio de instrumentos permitindo 

a fixação dos sons e imagens, a obra radiodifundida. Fica, todavia, reservado às legislações dos 

países da União o regime das gravações efémeras efectuadas por um organismo de radiodifusão 

pelos seus próprios meios e para as suas emissões. Essas legislações poderão autorizar a 

conservação dessas gravações nos arquivos oficiais por motivo do seu carácter excepcional de 

documentação.  

ARTIGO 11-TER 

1) Os autores de obras literárias gozam do direito exclusivo de autorizar: 

1.º A recitação pública das suas obras, incluindo a recitação pública, por todos os meios ou 

processos;  

2.º A transmissão pública, por qualquer meio, da recitação das suas obras. 

2) Os mesmos direitos são concedidos aos autores de obras literárias durante a vigência dos 

seus direitos sobre a obra original, no que respeita à tradução das suas obras.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.364, DE 2012 
(Do Sr. Pastor Marco Feliciano) 

 
Altera o inciso VI do art. 46 e o § 3º do art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 que dispõe sobre os direitos autorais. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera o inciso VI do art. 46 e o §3º do art. 68 da Lei nº 9.610, 

de 19 de fevereiro de 1998, que “altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos 

autorais e dá outras providências”. 

Art. 2º O inciso VI do art.46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
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passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 46 Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

.................................................................................................................................... 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar em clubes ou associações quando utilizados com finalidade 

exclusivamente de comemoração privada, ou ainda por eventos promovidos por 

igrejas, com fins religiosos e estabelecimento de ensino com fins 

exclusivamente didáticos, não havendo em qualquer caso intuito de lucro (NR). 

Art.3º O parágrafo 3º do art.68 da lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 

passa a vigorar com a seguinte redação. 

Art. 68 Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas em 

representações e execuções públicas. 

.................................................................................................................................... 

§3º Consideram-se locais de frequência coletiva os teatros, cinemas, salões de 

baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, 

estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, 

saguão e salões de eventos dos hotéis e motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos 

da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte de 

passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, 

executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas, exceto quando sua 

utilização for de acesso privado e sem finalidade lucrativa (NR). 

Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Dentre as diversas polêmicas que envolvem o Escritório Central de 

Arrecadação e Distribuição (ECAD), a cobrança de taxa de direito autoral em festas 

de cunho familiar são as que provocam maiores discussões, quais sejam festas de 

casamento ou aniversários em locais ou clubes alugados para esse fim, bem como a 

cobrança em eventos religiosos sem intuito lucrativo e também a cobrança em todas 

as dependências dos hotéis e motéis, inclusive em seus quartos. 

Não há que se contestar o direito de cobrança e fiscalização dos 

direitos autorais pelo ECAD, tendo em vista que tal prerrogativa está disposta no art. 

5º, XXVIII, “b” da Constituição Federal: “o direito de fiscalização do aproveitamento 

econômico das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 

intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas.”. O que se tenta 

impedir com tal projeto de lei são as cobranças abusivas por parte de tal instituição. 

De acordo com a decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

(TJDFT), o ECAD não poderá em Brasília cobrar direitos autorais em festas de 

casamento, pois de acordo com o Egrégio Tribunal, o fato das pessoas alugarem 

salões e clubes para comemorar um momento que é único em suas vidas não 

configuraria esse local como sendo de frequência coletiva, conforme argumenta o 
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ECAD. 

Acrescenta ainda a aludida decisão que nos locais onde se realiza um 

casamento ou festa familiar, não são de frequência coletiva, pois ficam restritos ao 

acesso somente de convidados, não exigindo pagamento para entrada, não tendo 

assim fim lucrativo. Com isso a festa que se dá em recesso familiar fica dispensada 

do pagamento de direitos autorais ao ECAD, de acordo com o artigo 46 da lei 

9.610/98. 

Tal cobrança pelo ECAD também foi considerada ilegal pelo Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP), pois de acordo com o inciso VI do art. 46, da Lei de 

Direitos Autorais: “Não viola a lei dos direitos dos autores a execução de obras 

musicais no recesso familiar e sem fins lucrativos”. 

Dito isso, o presente projeto de lei vem com a proposta de alteração do 

inciso VI do art. 46, no sentido de que essas casas de festas (clubes ou associações) 

quando utilizadas com finalidade exclusiva de comemoração privada ou eventos 

religiosos, estas sejam isentas do pagamento de direito autoral ao ECAD, vez em que 

nas festas de casamento, batizados, aniversários e outras dessa natureza 

compareçam somente convidados não sendo abertas ao público em geral. 

Tal ponto merece uma comparação extensiva, tendo em vista que nas 

festas realizadas em residências inexiste a cobrança de taxa para execução de 

músicas, e quando uma pessoa contrata um espaço para a realização de uma 

comemoração, esta deve ser vista como uma extensão de sua residência que não 

teve espaço físico que comportasse tal evento. 

Com isso, faz-se necessário também a avaliação da matéria atinente 

ao conceito de locais de frequência coletiva, prevista no § 3º do art. 68 da lei 9.610/98. 

Não podem ser considerados locais de frequência coletiva os clubes e associações 

de qualquer natureza quando sua utilização for de acesso privado e sem finalidade 

lucrativa. Os clubes e associações só poderão ser considerados locais de frequência 

coletiva quando utilizados com finalidade de lucro e abertos ao público. Quando estes 

forem reservados a eventos particulares com fixação de quantidade de convidados, 

este será um local destinado ao recesso familiar. 

No caso de eventos religiosos a cobrança de direitos autorais fere o 

princípio fundamental do livre exercício de culto religioso e proteção de suas liturgias, 

contidos no art. 5º, VI da Carta Política.  

A Carta Magna admite a fiscalização do aproveitamento comercial e 

econômico das execuções musicais. Levando em consideração o fato dos eventos 

religiosos não possuir intuito lucrativo é que se faz necessário incluir esses eventos 

no rol dos assuntos elencados no inciso VI do art. 46, da lei dos direitos autorais, que 

já prevê não constituir ofensa aos direitos autorais a execução musical no recesso 

familiar e em estabelecimentos de ensino com fins didáticos, não havendo em 

qualquer dos casos a pretensão de lucro. 

No ano de 2009, o juiz da 8ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária 

Especial de Brasília, em sentença proferida contra o ECAD, em favor da Comunidade 

de Renovação Carismática, entendeu que a cobrança de direitos autorais sobre 
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eventos religiosos que não têm objetivo de lucro é indevida, devendo ser considerada 

exceção em respeito à proteção e livre exercício de cultos religiosos. 

Há de se considerar que a cobrança de direitos autorais às igrejas por 

eventos realizados com mera finalidade de evangelização e louvor sem fins lucrativos, 

representa um abuso no poder de fiscalização do Ecad. 

Em que pese a cobrança da taxa de direito autoral aos hotéis por 

aparelhos de televisão e rádio instalados nos interiores dos quartos, o Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) vem admitindo tal cobrança como sendo devida com a 

justificativa de que os quartos também são de frequência coletiva. 

Contra o entendimento desta Corte Superior de Justiça, o art. 23 da lei 

11.771/2008, estabelece que os alojamentos temporários são unidades de frequência 

individual de uso exclusivo dos hóspedes:  

 

Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, 

destinados a prestar serviços de alojamento temporário, ofertados em 

unidades de freqüência individual e de uso exclusivo do hóspede, bem 

como outros serviços necessários aos usuários, denominados de serviços de 

hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, 

e cobrança de diária. (grifo nosso) 

Apesar do STJ admitir como justa a cobrança, as dependências dos 

quartos são de frequência individual e de uso exclusivo dos hóspedes, conforme 

disposição acima citada da Lei 11.771/2008 – popularmente conhecida como “Lei do 

Turismo”.  

Contudo há que reconhecer que o saguão (hall) e demais salões de 

eventos dos hotéis e motéis são locais de frequência coletiva e pública, podendo 

muitas vezes ser utilizados para a realização de festas e eventos em geral, sendo 

inteiramente devida a cobrança de direitos autorais pelo Ecad quando na execução 

de obras musicais e teatrais.  

A cobrança de taxa autoral também não se justifica no referido caso, 

tendo em vista que a instalação de tais equipamentos nos quartos dos hotéis não 

configura a intenção de obter lucro com as obras artísticas, até porque as emissoras 

de televisão e estações de rádio já arcam com as despesas de direito autoral ao Ecad. 

Para que inexista insegurança jurídica na aplicabilidade da lei no caso 

em concreto é que se faz necessária a alteração da norma para que se considerem 

apenas os saguões (halls) e salões de festas dos hotéis e motéis, locais de frequência 

coletiva. Já os quartos, a partir do momento em que são ocupados, passam a ser 

recintos onde deve haver o respeito à privacidade e intimidade das pessoas, não 

podendo ser configurado como local de frequência coletiva. 

Por fim, não é razoável que uma entidade privada ou aqueles que 

detenham os direitos autorais sobre obras teatrais, composições musicais ou lítero-

musicais e fonogramas, subtraia da sociedade de forma contundente, violenta e 
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expressivamente sorrateira, sem o uso do mecanismo de Freios e Contrapesos 

estabelecidos por Kelsen. 

Tendo em vista a relevância da matéria, e visando impedir a atuação 

abusiva do ECAD na cobrança de direitos autorais, que indiscutivelmente é 

constitucional, mas que devem ser ponderadas nos casos aqui elencados, e que 

desde já conto com o apoio dos Nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 7 de março de 2012. 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO 

PSC/SP 
  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

 

Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 

serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de uso 

exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados de 

serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 

cobrança de diária.  

§ 1º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou 

administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em 

unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão 

sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento.  

 § 2º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado 

a administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de 

ocupação entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem.  

§ 3º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 

empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica 

autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, desde 

que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de meio de hospedagem.  

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da 

unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 

compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.  

Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher 

pelo menos um dos seguintes requisitos:  

I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para 

prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da edificação; e  

II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como 

condomínio hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service 

condominial, condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de 

conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos seguintes 

documentos:  

a) convenção de condomínio ou memorial de incorporação ou, ainda, instrumento 

de instituição condominial, com previsão de prestação de serviços hoteleiros aos seus usuários, 

condôminos ou não, com oferta de alojamento temporário para hóspedes mediante contrato de 

hospedagem no sistema associativo, também conhecido como pool de locação;   

b) documento ou contrato de formalização de constituição do pool de locação, como 

sociedade em conta de participação, ou outra forma legal de constituição, com a adesão dos 

proprietários de pelo menos 60% (sessenta por cento) das unidades habitacionais à exploração 

hoteleira do empreendimento;   

 c) contrato em que esteja formalizada a administração ou exploração, em regime 

solidário, do empreendimento imobiliário como meio de hospedagem de responsabilidade de 

prestador de serviço hoteleiro cadastrado no Ministério do Turismo;   

d) certidão de cumprimento às regras de segurança contra riscos aplicáveis aos 
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estabelecimentos comerciais; e   

e) documento comprobatório de enquadramento sindical da categoria na atividade 

de hotéis, exigível a contar da data de eficácia do segundo dissídio coletivo celebrado na 

vigência desta Lei.   

 1º Para a obtenção do cadastro no Ministério do Turismo, os empreendimentos de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, caso a licença edilícia de construção tenha sido 

emitida após a vigência desta Lei, deverão apresentar, necessariamente, a licença de 

funcionamento.  

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos empreendimentos imobiliários, 

organizados sob forma de condomínio, que contem com instalações e serviços de hotelaria à 

disposição dos moradores, cujos proprietários disponibilizem suas unidades exclusivamente 

para uso residencial ou para serem utilizadas por terceiros, com esta finalidade, por períodos 

superiores a 90 (noventa) dias, conforme legislação específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.526, DE 2012 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre os 
direitos autorais e dá outras providências.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1574/2011.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º O artigo 68 da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo:  

“Art. 68......................................................................................................... 

§8 º Ficam isentos do disposto no caput deste artigo e do respectivo 

recolhimento da taxa pertinente aos direitos autorais procedido pelo Escritório 

Central de Arrecadação e Distribuição de direitos autorais (ECAD), os eventos 

promovidos por entidades filantrópicas, associações sem fins lucrativos, 

creches, escolas e templos de qualquer culto em eventos beneficentes cuja 

renda seja destinada a angariar recursos para manutenção e funcionamento 

destas entidades”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa acrescentar §8° ao art. 68 da Lei 9.610/98, 

visando isentar as entidades filantrópicas, associações sem fins lucrativos, creches, 

escolas e templos de qualquer culto do recolhimento da taxa incidente sobre direitos 

autorais, ao realizarem eventos beneficentes cuja renda seja destinada a angariar 
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recursos para sua própria manutenção e funcionamento. 

É notória a dificuldade enfrentada pelas entidades filantrópicas e beneficentes 

para se manterem em pleno funcionamento, sendo muitas vezes necessária a 

realização de festas, quermesses, bazares e jantares com o objetivo de arrecadar 

recursos para sua manutenção e implantação de obras sociais.  

Em tais eventos, geralmente há reprodução de obras musicais, o que obriga o 

recolhimento da taxa do ECAD, relativa aos direitos autorais.  

O valor a ser recolhido varia de acordo com diversos critérios listados no 

Regulamento de Arrecadação, desenvolvidos pelos próprios titulares das obras 

através de suas associações musicais. O Regulamento classifica o nível de 

importância da música para atividade ou estabelecimento, a periodicidade da 

utilização e se a apresentação é feita por música mecânica ou ao vivo.   

Para as entidades e associações mantenedoras de atividades sociais cada 

valor economizado pode ser revertido em uma ação filantrópica ou na manutenção da 

própria entidade. Dessa forma, a isenção ao pagamento da taxa pode gerar uma 

economia importante, sem prejudicar o ECAD, tendo em vista sua volumosa 

arrecadação.  

Ressalta-se que a proposta não tem por finalidade extinguir a arrecadação dos 

direitos autorais dos quais trata a Lei 9.610/98 e sim, isentar tais instituições do 

pagamento da taxa quando realizarem eventos com o fim específico defendido neste 

projeto de lei. 

Diante disso, por estar convicto da necessidade e relevância desta medida, peço 

aos meus nobres pares o apoiamento e os votos necessários para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2012. 

Deputado Onofre Santo Agostini 

PSD/SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Altera, atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 
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mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 
pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 
ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 
autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 
pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 
pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 
nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.556, DE 2012 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

 
Dispensa do pagamento de valores do Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição - ECAD para execução de músicas por qualquer processo, 
nas entidades que menciona. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. I- As sociedades e fundações, associações religiosas, culturais, instrutivas, 
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científicas, artísticas, literárias, recreativas, esportivas que tenham por objeto 
promover lazer, assistência ou congraçamento de seus associados são dispensadas 
de qualquer modalidade de contribuição ao ECAD, desde que: 

I - não remunerem os seus dirigentes e não distribuam vantagens diferenciadas 
a qualquer de seus membros, a qualquer título. 

II - apliquem integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento 
dos objetivos sociais. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Existem agremiações, como as citadas no artigo 1º do projeto, de caráter 

tipicamente altruísta, não tendo por objetivo lucros, mas tão somente o bem estar, o 
lazer ou o aprimoramento físico ou intelectual de seus membros. 
Essas entidades usualmente promovem reuniões, onde os associados e seus 
familiares gozam de momentos de alegria e descontração. 

Evidentemente para fazer frente as suas despesas (manutenção, pessoal, 
limpeza) essas agremiações cobram pelos bailes, exemplificativamente, que 
promovem e também para angariar recursos para cumprir seus objetivos. 

É justo e razoável que tenham elas tratamento diferenciado em relação às 
iniciativas organizadas com objetivos de obter ganhos financeiros. 

Para que sejam observados parâmetros que tipifiquem a entidade como 
unidade de cunho essencialmente social e sem conotação econômico-financeira, e 
para que haja garantia mínima de que todos os associados participem em igualdade 
de condições, colocamos exigências a serem observadas pelas entidades que 
solicitam o beneficio. 

 
São nossas justificativas ao Projeto. 
 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2012. 
 

Deputado Federal Valdir Colatto 
PMDB/SC 
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PROJETO DE LEI N.º 4.975, DE 2013 
(Do Sr. Giovani Cherini) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que 
altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 6136/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 6136/2002 O PL 
1766/2011, O PL 4975/2013 E O PL 1004/2015, E, EM SEGUIDA, 
APENSE-OS AO PL 2290/2003. 
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PL 4975/2013 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 1 de 2 

 

  

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 

(Do Sr. Giovani Cherini) 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.610, de 

19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e 

consolida a legislação sobre direitos autorais e 

dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo 8º ao art. 68 da Lei 

nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, dispondo que não se aplicam as 

exigências deste artigo às rádios comunitárias legalmente homologadas pelo 

Ministério das Comunicações. 

Art. 2º. O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 68. .................................................... 

§ 8º Ficam isentas do disposto neste 

artigo as rádios comunitárias legalmente 

homologadas pelo Ministério das 

Comunicações, em todo território nacional.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição busca acrescentar parágrafo 8º ao 

art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, dispondo que não se aplica 

o disposto em tal artigo às rádios comunitárias legalmente homologadas pelo 

Ministério das Comunicações em todo território nacional. 

É nosso entendimento que as rádios comunitárias, 

emissoras de FM de alcance limitado, exercem um papel de vital importância 

em nosso país, notadamente no que tange à democratização das 

comunicações, proporcionando informação cultura, entretenimento e lazer a 

pequenas comunidades. 

Tais emissoras são, ainda, indutoras do desenvolvimento 

da cultura e da identidade das localidades, propiciando o hábito do debate das 

ideias. Noticiam também os acontecimentos comunitários e de utilidade 

pública, divulgando fatos do convívio social e de utilidade pública. 

Tais rádios, portanto, possuem grande relevância. 

Mas, apesar de tal importância e de não possuírem fins 

lucrativos, nos termos da atual legislação de direitos autorais são obrigadas a 

seguir as mesmas normas aplicáveis às grandes emissoras comerciais, o que 

configura, em nossa opinião, flagrante injustiça, e que pode até inviabilizar seu 

devido funcionamento. 

Por tais razões é que apresentamos o presente projeto de 

lei que visa eximir as rádios comunitárias das exigências previstas na Lei nº 

9.610, de 1998, esperando, então, o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação dessa importante inovação em nossa legislação.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

Deputado GIOVANI CHERINI 

2012_24203_045 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.039, DE 2013 
(Do Sr. Nilson Leitão) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que atualiza e consolida 
a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6226/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O artigo 68 da lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art..68 ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 8º Fica isento de cobrança da taxa de execução pública de obras: 

I - quando o evento tiver finalidade filantrópica; 

II - quando o artista estiver executando exclusivamente obras de sua 

autoria”.(NR) 

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O presente projeto visa aprimorar a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, que atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais. 

   Sabidamente, uma entidade filantrópica enfrenta inúmeras dificuldades 

para manter-se em funcionamento, tendo em vista a ausência de finalidade lucrativa. 

Assim, para garantir a sua mantença, as entidades promovem inúmeros eventos 

sociais como shows, jantares, bazares entre outros, objetivando angariar recursos 

suficientes para manter as suas atividades. Ocorre que para a promoção dos eventos, 

onde na maioria das vezes há reprodução musical, a entidade é obrigada a recolher 

a taxa do ECAD. 

   O valor pago ao ECAD é extremamente oneroso, ademais cada quantia 

paga reduz a arrecadação filantrópica da instituição que, posteriormente, poderia ser 

revertido em obras sociais. A isenção ao pagamento pode gerar uma economia as 

entidades e certamente não prejudicará os artistas, que percebem das tantas outras 

reproduções mundo a fora. 

   Nesse mesmo viés, isentar a cobrança da taxa da execução pública de 

obras do artista que estiver executando única e exclusivamente obras de sua própria 

autoria, em um determinado evento, é extremamente plausível. Não parece coerente 

cobrar a taxa sendo o destinatário da receita, em tese, o próprio autor. 



127 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

   Dessa forma, dada à relevância e o interesse público presentes na 

proposição, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação do presente 

projeto de lei. 

        Sala das Sessões, em 7 de agosto de 2013. 

Deputado Nilson Leitão 
PSDB/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.  



128 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para 

a representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.247, DE 2013 
(Do Sr. Marcos Rogério) 

 
Acrescenta o § 8º ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
a fim de vedar a cobrança de direitos autorais sobre a execução pública 
de composições musicais ou lítero-musicais, ou a utilização de 
fonogramas em eventos restritos a parentes e amigos, realizados em local 
interditado ao público em geral, e de natureza religiosa ou cultural sem a 
cobrança de ingresso. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-860/2007. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 68, da Lei nº 9.610, de 19 

de fevereiro de 1998, que “altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos 

autorais e dá outras providências”, para vedar a cobrança de direitos autorais sobre 

a execução pública de composições musicais ou lítero-musicais, ou a utilização de 

fonogramas em evento privado restrito a parentes e amigos, realizado em local 

interditado ao público em geral e de natureza religiosa ou cultural, sem a cobrança 

de ingresso. 

O art. 68, § 3º, da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa 

a vigorar com o acréscimo do seguinte § 8º: 

“Art. 68. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

“§ 8º É vedada a cobrança de direitos autorais sobre a execução 

pública de composições musicais ou lítero-musicais, ou a 

utilização de fonogramas em evento restrito a parentes e 

amigos, realizado em local interditado ao público em geral e de 

natureza religiosa ou cultural, sem a cobrança de ingresso”. (NR) 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Afigura-se-nos extremamente injusta a cobrança de direitos 

autorais em eventos particulares, restritos a convidados e parentes de alguém que 

não pagam para participar do evento, como festas de casamento. 

Se os noivos e os demais convivas não estão auferindo qualquer 

tipo de lucro com a realização da festa, por que se deveria pagar por direitos autorais 

ao ECAD? 

Em excelente artigo, a advogada Lyvia Carvalho Domingues, 

expõe de maneira clara e objetiva que esta cobrança não deveria realizar-se: 

“O Ecad e a cobrança de direitos autorais em 

festas de casamento 

Por Lyvia Carvalho Domingues 

O Ecad – Escritório Central de Arrecadação e 

Distribuição de Direitos Autorais há algum tempo vem insistindo 

na cobrança de direitos autorais pela execução de músicas em 

festas de casamentos. 

Para justificar a cobrança dos direitos autorais, o 

Ecad se utiliza do disposto no artigo 68, da lei 9.610/98, segundo 

o qual “sem prévia e expressa autorização do autor e titular, não 

poderão ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou 

lítero-musicais e fonogramas em representações e execuções 

públicas“. 

No entanto, para essa breve análise aqui nos 

interessa o que dispõem os §§ 2º e 3º, do art. 68 da lei 9.610/98, 

que define o conceito de “execução pública” e apresenta rol 

exemplificativo dos “locais de frequência coletiva”. 

Nos termos da lei, considera-se execução pública a 

utilização de composições musicais, mediante a participação de 

artistas, remunerados ou não, ou a utilização de fonogramas e 

obras audiovisuais, em locais de frequência coletiva. 

O rol que enumera os locais de frequência coletiva, 

por sua vez, não é taxativo, mas sim exemplificativo, e por essa 

razão dá azo a inúmeras interpretações subjetivas, entre elas o 

fato de se entender que o espaço onde é realizada festa de 

casamento é local de frequência coletiva. 

De acordo com Walter Morais, in Artistas e Intérpretes 

e Executantes, p.92 e 93, 1973, execução pública em local de 

frequência coletiva é aquela acessível a qualquer pessoa. Nos 

seus dizeres “execução pública não é a ocorrida em lugar 

público necessariamente, pois o artista pode executar para o 

público a partir de um ambiente privado [...]; pode, por outro lado, 

atuar em lugar público uma execução não pública, como a 

pessoa que canta ou declama num parque ou numa praia para 
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um círculo privado. Tampouco se trata de um critério numérico 

ou quantitativo; pública não é necessariamente a execução 

dirigida a uma multidão de pessoas, porque o artista que 

interpreta para uma multidão de convivas não realiza com isso 

uma execução pública“.(Walter Moraes, Posição Sistemática do 

Direito dos Artistas Intérpretes e Executantes, Empresa Gráfica 

da Revista dos Tribunais S/A, 1973, páginas 91/92) 

Fato é que recentemente, o Ecad, utilizando-se do rol 

exemplificativo do § 3º do art. 68 da lei de direitos autorais, 

efetuou a cobrança de direitos autorais a um “Espaço de 

Eventos” localizado na cidade de São Paulo, em razão de, 

naquele local, ter sido realizada uma festa de casamento. 

O espaço de eventos repassou aos noivos o valor que 

pagou ao Ecad em razão da execução de músicas durante a 

festa de casamento, e o noivo, por sua vez, ajuizou uma ação 

contra o Ecad requerendo a devolução em dobro dos valores 

cobrados, sob a alegação de que se trata de uma festa 

particular, não incidindo a cobrança de direitos autorais pela 

execução de músicas. 

A ação que tramita no Juizado Especial Cível da 

Comarca de São Paulo foi julgada parcialmente procedente em 

1ª instância, para declarar a inexigibilidade da taxa do Ecad, 

condenando-o a reembolsar o valor cobrado, com incidência de 

correção monetária desde o desembolso da quantia e juros 

legais de mora de 1% ao mês desde a citação. 

O juiz entendeu pela aplicação do disposto no art. 46, 

inciso VI, da lei 9.610/98, que autoriza a execução musical no 

recesso familiar, desde que não haja intuito de lucro. De acordo 

com a sentença “festas de casamento” não podem ser 

considerados locais públicos, por representar uma “espécie de 

prolongamento da casa dos noivos”. 

Nas palavras do Julgador “o clube locado para a 

realização de festa de casamento é uma espécie de 

prolongamento da casa do noivo, não podendo ser considerado 

local público com execução coletiva de músicas“. 

A decisão judicial ao destacar que o casamento “trata-

se, portanto, de festa particular, cujo local em que se realizou 

deve ser considerado como extensão da casa dos nubentes, já 

que não estava aberto ao público“, se amolda ao disposto no § 

3º do art. 68 da lei de direitos autorais, não podendo incidir a 

cobrança dos direitos autorais por se tratar de uma festa 

particular, restrita a amigos e familiares. 

E quanto ao fato da festa ser realizada em um clube, 
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boate, hotel ou qualquer outro espaço de evento, ainda que 

previsto no rol de locais de frequência coletiva do §3º do art. 68 

da lei 9.610/98, o que se deve analisar é a natureza do evento 

realizado, se particular, como na hipótese de festas de 

casamentos, não deverá haver cobrança dos direitos autorais. 

A propósito, é de se destacar, ainda trecho da decisão 

que ressaltou “Não há diferença em se realizar uma festa de 

casamento no salão de festas de um condomínio, em um espaço 

próprio para eventos ou na residência dos noivos ou familiares. 

É irrelevante o número de pessoas que participaram do evento. 

Somente os convidados, familiares e amigos compartilharam 

com os noivos dessa festa. Não houve cobrança de ingressos 

ou aferição de proveito econômico por parte dos organizadores 

do evento, ou seja, o autor e sua esposa.”. (Processo n. 

061.5789-25.2012.8.26.0016. Juizado Especial Cível da 

Comarca de São Paulo, Capital) 

Por todos esses motivos é que o Prof. Newton 

Silveira, em seu artigo “Direito Autoral: Princípios e Limitações” 

sugere que seja acrescido ao final do rol exemplificativo do §3º 

do art. 68 da lei 9.610/98, “exceto quando tais locais estejam 

interditados ao público em geral para uso ou evento privado“. 

É exatamente essa a interpretação justa, adequada e 

coerente que devemos dar à lei de direitos autorais. 

Por outro lado, podemos trazer à baila importante decisão 

emanada da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, interpretando e dando razão 

ao ECAD na cobrança de direitos autorais, no caso específico de festas de casamento. 

1Em decisão unânime, a Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) entendeu ser devida a cobrança de direitos autorais de músicas tocadas 

em uma festa de casamento. 

Mesmo sem a finalidade de lucro e com público restrito a 

familiares e amigos, os ministros entenderam que o fato de a festa ter acontecido em 

salão de clube gera a obrigação do recolhimento da taxa de retribuição autoral. 

No caso, os noivos alugaram um salão de festas em São Paulo 

e contrataram um disc jockey (DJ) para cuidar do fundo musical. Surpreendidos com 

a cobrança da taxa de R$ 490 emitida pelo Escritório Central de Arrecadação e 

Distribuição (ECAD), ajuizaram ação declaratória de inexigibilidade de cobrança. 

Alegaram os noivos que, tendo a comemoração acontecido em 

ambiente com entrada restrita aos convidados (amigos e familiares) e sem a cobrança 

de ingresso, a execução de música na festa não poderia ser configurada como 

execução pública, prevista no artigo 68 da Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais). 

Tanto o juiz de primeiro grau quanto o Tribunal de Justiça de 

                                                      
1 1 Nota publicada pelo site do Superior Tribunal de Justiça 
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São Paulo (TJSP) julgaram a cobrança da taxa improcedente. O ECAD então interpôs 

recurso especial no STJ. 

O Ministro Luís Felipe Salomão, relator, deu provimento ao 

recurso do ECAD. Em seu voto, lembrou que o STJ, em sintonia com o novo 

ordenamento jurídico, alterou seu entendimento para afastar a utilidade econômica de 

eventos como condição para a exigência de pagamento de verba autoral. 

Em relação ao caráter familiar da festa, o ministro destacou que 

a lei de proteção aos direitos autorais considera execução pública a utilização de 

composições musicais ou lítero-musicais em locais de frequência coletiva, e que a 

norma também é clara quando considera clubes locais de frequência coletiva, sem 

admitir qualquer exceção. 

Em seu artigo 46, a Lei nº 9.610 diz que não constitui ofensa aos 

direitos autorais a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no 

recesso familiar. Para Salomão, entretanto, essa limitação “não abarca eventos, 

mesmo que familiares e sem intuito de lucro, realizados em clubes, como é o caso 

dos autos”. 

Ora, para que este entendimento seja reformado e a questão 

fique mais em consonância com o que consideramos ser justo, e de acordo com o 

decidido pela Justiça de São Paulo, há necessidade de reforma urgente da Lei nº 

9.610/98, pois não é crível que alguém que não aufere lucro com um evento – como 

os noivos de um casamento – sejam obrigados a pagar direitos autorais pela execução 

de músicas, muita vez em aparelhos de reprodução de discos. 

Assim, conto com o apoio dos ilustres pares a esta proposta. 

Sala das Sessões, em  03 de setembro de 2013. 
 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 
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em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 
.................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
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inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os 

nomes dos respectivos autores, artistas e produtores. (Vide Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

 § 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§8º (Vide Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................... ................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.679, DE 2014 
(Da Sra. Magda Mofatto) 

 
Altera os artigos 68 e 98 da Lei n° 9.610, de 1998, que atualiza e consolida 
a legislação sobre direitos autorais.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 68 e 98 da Lei n° 9.610, de 1998, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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que atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais.  

Art. 2°O § 3° do artigo 68 da Lei n° 9.610, de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 68....................... 

[...] 

§ 3° Consideram-se locais de frequência coletiva os teatros, 

cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou 

associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, 

áreas comuns de hotéis, motéis, clínicas e hospitais; órgãos 

públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e 

estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, 

fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem ou 

transmitam obras literárias, artísticas ou científicas. 

Art. 3 O artigo 98 da Lei n° 9.610, de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo 17:  

Art. 98................................................... 

§ 17 Em nenhuma hipótese a retribuição autoral será superior a 

5% do orçamento total do evento musical, o qual é composto 

pelo custo com artistas e músicos, equipamentos de som, 

montagem de palco e serviços técnicos de som e imagem de 

qualquer natureza.  

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data da publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A principal finalidade do direito autoral é promover a criatividade. 

Autores gastam tempo e trabalho para produzir obras intelectuais e merecem algum 

tipo de retorno por seu esforço.  A Constituição, assim, reconhece os direitos autorais 

ao estabelecer que aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 

ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar 

(art. 5º, XXVII).  

Por outro lado, a propriedade intelectual não vem sem custos. O 

mesmo direito que garante a remuneração dos autores por seu trabalho limita o 

acesso de milhares de pessoas a livros, obras artísticas e musicais, tornando mais 

cara a prestação de serviços em setores como o turismo e a educação.  

Tendo em vista que a Carta da República também protege a 

educação, o acesso à cultura e o desenvolvimento do turismo, é tarefa do legislador 

estabelecer regras razoáveis e balanceadas que permitam a remuneração dos 

autores pela produção de obras criativas sem delimitar demasiadamente o acesso à 

cultura ou encarecer excessivamente a prestação de serviços. .  
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A lei de direito autoral permite a cobrança quando a obra é 

executada em locais de frequência coletiva, mas seu conceito sobre o que constitui 

logradouro de frequência coletiva é demasiadamente amplo e entra em conflito com o 

artigo 23 da Lei n° 11.771, de 2008, segundo o qual:  

“Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de 

constituição, destinados a prestar serviços de alojamento 

temporário, ofertados em unidades de frequência individual e 

de uso exclusivo do hóspede, bem como outros serviços 

necessários aos usuários, denominados de serviços de 

hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito 

ou expresso, e cobrança de diária.” 

Ora, se os quartos são considerados unidade de frequência 

individual e de uso exclusivo do hóspede, não pode a eventual execução de obra 

musical naquele recinto ser fator constitutivo da cobrança de direito autoral.  

A primeira proposta, assim, é alterar o § 3° do artigo 68 da Lei 

n° 9.610, de 1998, de maneira a deixar claro que apenas a execução de obra autoral 

nas áreas comuns de hotéis, motéis, hospitais e clínicas pode ser fator apto a gerar a 

cobrança pelo ECAD.  

A segunda proposta, por sua vez, vem no sentido de limitar a 

5% dos custos com artistas e músicos, equipamentos de som, montagem de palco e 

serviços técnicos a cobrança de direitos autorais pelo ECAD em shows e eventos 

musicais de qualquer natureza.  

Não se pode deixar de mencionar que a recente aprovação da 

Lei n° 12.853, de 2013, gerou profundos avanços e mudanças no sistema coletivo de 

arrecadação e gestão de direitos autorais. A nova norma, entretanto, deixou para o 

regulamento a fixação dos critérios a serem utilizados para definir a cobrança de 

direitos autorais pelo ECAD em shows e eventos musicais.  

A meu ver, o regulamento se revelou abusivo, pois permitiu ao 

ECAD a cobrança de alíquotas de até 15% incidentes sobre a receita bruta do evento. 

Na prática, criou-se mais um elevado imposto – pagamento de valor compulsório - aos 

produtores musicais e aos empresários do setor turístico. A abusividade na 

regulamentação implicou enorme encarecimento da prestação de serviços e, na 

minha opinião, não faz o adequado balanceamento entre o interesse da maioria, que 

deseja ter acesso a bens culturais, e o da minoria.  

Não se pode esquecer da elevada carga tributária já suportada 

pelo setor de turismo do país, a qual já é suficiente para onerar em demasiado a 

prestação dos serviços. A taxa de até 15%, desse modo, torna praticamente inviável 

o oferecimento de música ao vivo ou mecânica por diversos estabelecimentos 

comerciais do setor, o qual já paga pesados impostos e taxas aos Poderes Públicos 

federal, estadual e municipal.   
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A segunda proposta, assim, vem para estabelecer um 

percentual máximo para alíquota a ser cobrada bem como para reduzir a base de 

cálculo sobre a qual ela incide.  

Ante o quadro, clamo os pares a aprovar o projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2014. 

Deputada Magda Mofatto  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
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interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE 

LHES SÃO CONEXOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se 

mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança 

desses direitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para 

as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos 

termos do art. 98-A. (Primitivo parágrafo único renumerado e com redação dada pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços 

pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de 

utilização das obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 

fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no exercício de 

suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme disposto no regulamento 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 

vedado o tratamento desigual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os contratos, 

declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a titularidade das 

obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra e em cada 

fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a desambiguação de 

títulos similares de obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a elas 

deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, 

permitindo-se ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais informações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito 

ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas informações 

mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 

sua regularização, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 

comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem 

como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e distribuídos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 

disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à medida da 

sua identificação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a 

identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de direitos de 

autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na proporção 

de suas respectivas arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e valores, 

sendo vedada a sua destinação para outro fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da cobrança 

e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas operações, 

considerando as peculiaridades de cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, 
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permitida uma única recondução precedida de nova eleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio de 

voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 

referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem 

filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e conforme 

previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade ou de parte 

dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social que beneficiem 

seus associados de forma coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá de 

habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em 

regulamento, cujo processo administrativo observará:  

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos 

estabelecidos na legislação para sua constituição; 

II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias 

para assegurar uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e 

significativa representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação dos 

seguintes documentos e informações:  

a) cadastros das obras e titulares que representam;  

b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 

quando aplicável;  

c) estatutos e respectivas alterações;  

d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;  

e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, 

quando existentes; 

f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;  

g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;  

h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de 

cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;  

i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade funcione 

há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus associados ou por 

sindicato ou associação profissional, nos termos do art. 100;  

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de 

representação isonômica dos associados;  

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes, 

gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com valores 

atualizados;  

III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração 

Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais 

contratuais da entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro no 

âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte.  

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput deste 

artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.  

§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado 

ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não precisará 

ser renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida em processo 
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administrativo ou judicial, quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta Lei, 

assegurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 

Ministério Público.  

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em 

consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator e 

a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente se efetivará 

após a aplicação de advertência, quando se concederá prazo razoável para atendimento das 

exigências apontadas pela autoridade competente.  

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria 

de titulares em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os usuários das obrigações 

previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido entre o 

indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a 

obtenção de nova habilitação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, 

ficando a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou 

conexos em relação ao período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação 

ou sua anulação e a obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.  

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, inexistente 

ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer outra forma de 

irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para distribuição de eventuais 

valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta de seus dirigentes nos termos do 

art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter 

atualizados e disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos incisos 

II e III deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos autorais, no desempenho 

de suas funções, deverão:  

I - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, às formas 

de cálculo e critérios de cobrança, discriminando, dentre outras informações, o tipo de usuário, 

tempo e lugar de utilização, bem como os critérios de distribuição dos valores dos direitos 

autorais arrecadados, incluídas as planilhas e demais registros de utilização das obras e 

fonogramas fornecidas pelos usuários, excetuando os valores distribuídos aos titulares 

individualmente;  

II - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, aos 

estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões deliberativas 

e aos cadastros das obras e titulares que representam, bem como ao montante arrecadado e 

distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e não distribuídos, sua origem e o motivo 

da sua retenção;  

III - buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela redução de seus custos 

administrativos e dos prazos de distribuição dos valores aos titulares de direitos;  

IV - oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que possam acessar o 

balanço dos seus créditos da forma mais eficiente dentro do estado da técnica;  

V - aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais acurada das execuções 

públicas realizadas e publicar anualmente seus métodos de verificação, amostragem e aferição;  

VI - garantir aos associados o acesso às informações referentes às obras sobre as 

quais sejam titulares de direitos e às execuções aferidas para cada uma delas, abstendo-se de 

firmar contratos, convênios ou pactos com cláusula de confidencialidade;  

VII - garantir ao usuário o acesso às informações referentes às utilizações por ele 

realizadas.  

Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II devem ser atualizadas 

periodicamente, em intervalo nunca superior a 6 (seis) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 
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12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão prestar 

contas dos valores devidos, em caráter regular e de modo direto, aos seus associados.  

§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser exercido diretamente pelo associado.  

§ 2º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1º, o pedido do associado 

poderá ser encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua apreciação, poderá determinar 

a prestação de contas pela associação, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de 

obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de gestão 

coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança em um 

único escritório central para arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador 

com personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 

98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013)  

§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá finalidade 

de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário de cada associação que o 

integra. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo 

e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará por 

depósito bancário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos não 

poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete inteiros 

e cinco décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal parcela à razão de 2,5% 

a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de 

publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) dos valores 

arrecadados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário 

numerário a qualquer título. (Primitivo parágrafo quarto renumerado e com redação dada pela 

Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função de 

fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplicação das sanções 

civis e penais cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela 

continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma associação, cabe a 

ela cooperar para que a transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos 

titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação e 

distribuição de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem estabelecer 

e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para a sua cobrança, atuando 

este como mandatário das associações que o integram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 

 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará da 

devida distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto nesta Lei, 

especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.853, de 14/8/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS  

 

Seção I  

Da Prestação de Serviços Turísticos  

...................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

 

Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 

serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de uso 

exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados de 

serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 

cobrança de diária.  

§ 1º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou 

administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em 

unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão 

sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento.  

§ 2º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado a 

administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de ocupação 

entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem.  

§ 3º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 

empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica 

autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, desde 

que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de meio de hospedagem.  

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da 

unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 

compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.  

Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher 

pelo menos um dos seguintes requisitos:  

I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para 

prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da edificação; e  

II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como 

condomínio hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service 

condominial, condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de 

conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos seguintes 
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documentos:  

 a) convenção de condomínio ou memorial de incorporação ou, ainda, instrumento 

de instituição condominial, com previsão de prestação de serviços hoteleiros aos seus usuários, 

condôminos ou não, com oferta de alojamento temporário para hóspedes mediante contrato de 

hospedagem no sistema associativo, também conhecido como pool de locação;   

 b) documento ou contrato de formalização de constituição do pool de locação, 

como sociedade em conta de participação, ou outra forma legal de constituição, com a adesão 

dos proprietários de pelo menos 60% (sessenta por cento) das unidades habitacionais à 

exploração hoteleira do empreendimento;   

 c) contrato em que esteja formalizada a administração ou exploração, em regime 

solidário, do empreendimento imobiliário como meio de hospedagem de responsabilidade de 

prestador de serviço hoteleiro cadastrado no Ministério do Turismo;   

 d) certidão de cumprimento às regras de segurança contra riscos aplicáveis aos 

estabelecimentos comerciais; e   

 e) documento comprobatório de enquadramento sindical da categoria na atividade 

de hotéis, exigível a contar da data de eficácia do segundo dissídio coletivo celebrado na 

vigência desta Lei.   

§ 1º Para a obtenção do cadastro no Ministério do Turismo, os empreendimentos de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, caso a licença edilícia de construção tenha sido 

emitida após a vigência desta Lei, deverão apresentar, necessariamente, a licença de 

funcionamento.  

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos empreendimentos imobiliários, 

organizados sob forma de condomínio, que contem com instalações e serviços de hotelaria à 

disposição dos moradores, cujos proprietários disponibilizem suas unidades exclusivamente 

para uso residencial ou para serem utilizadas por terceiros, com esta finalidade, por períodos 

superiores a 90 (noventa) dias, conforme legislação específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 
Altera os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100, 

acrescenta arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-B, 

100-A, 100-B e 109-A e revoga o art. 94 da Lei 

nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 

dispor sobre a gestão coletiva de direitos 

autorais, e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais, altera, revoga e 

acrescenta dispositivos à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.  

Art. 2º Os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 5º .....................................................................................  

...................................................................................................  

XIV - titular originário - o autor de obra intelectual, o intérprete, o executante, 

o produtor fonográfico e as empresas de radiodifusão." (NR) 

"Art. 68. ...................................................................................  

.......................................................................................................  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de 
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comunicação ao público, relação completa das obras e fonogramas utilizados, 

e a tornará pública e de livre acesso, juntamente com os valores pagos, em 

seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da comunicação e em 

sua sede.  

.........................................................................................................  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do 

disposto no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação 

completa das obras e fonogramas utilizados no mês anterior." (NR) 

"Art. 97. ...................................................................................  

§ 1º As associações reguladas por este artigo exercem atividade de interesse 

público, por determinação desta Lei, devendo atender a sua função social.  

§ 2º É vedado pertencer, simultaneamente, a mais de uma associação para a 

gestão coletiva de direitos da mesma natureza.  

§ 3º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, 

devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem.  

§ 4º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 

associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei.  

§ 5º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos 

filiados diretamente às associações nacionais poderão votar ou ser votados 

nas associações reguladas por este artigo.  

§ 6º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos, 

nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, filiados diretamente às 

associações nacionais poderão assumir cargos de direção nas associações 

reguladas por este artigo." (NR) 

"Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-

se mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários 

à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o 

exercício da atividade de cobrança desses direitos.  

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito 

para as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração 

Pública Federal, nos termos do art. 98-A.  

§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma.  

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os 

preços pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a 

boa-fé e os usos do local de utilização das obras.  

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 

fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública 

no exercício de suas atividades, e as particularidades de cada segmento, 

conforme disposto no regulamento desta Lei.  

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 

vedado o tratamento desigual.  

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os 

contratos, declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem 

a autoria e a titularidade das obras e dos fonogramas, bem como as 

participações individuais em cada obra e em cada fonograma, prevenindo o 

falseamento de dados e fraudes e promovendo a desambiguação de títulos 

similares de obras.  

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso 

a elas deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, 
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de forma gratuita, permitindose ainda ao Ministério da Cultura o acesso 

contínuo e integral a tais informações.  

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o 

direito ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de 

inconsistência nas informações mencionadas no  

§ 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 

sua regularização, conforme disposto em regulamento.  

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 

comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas 

utilizados, bem como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos 

valores arrecadados e distribuídos.  

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 

disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser 

distribuídos à medida da sua identificação.  

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha 

ocorrido a identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos 

aos titulares de direitos de autor e de direitos conexos dentro da mesma 

rubrica em que foram arrecadados e na proporção de suas respectivas 

arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e valores, sendo 

vedada a sua destinação para outro fim.  

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da 

cobrança e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo 

efetivo de suas operações, considerando as peculiaridades de cada uma delas.  

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) 

anos, permitida uma única recondução precedida de nova eleição.  

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por 

meio de voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros.  

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 

referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação 

a que estiverem filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 

da sua prática.  

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e 

conforme previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por 

cento) da totalidade ou de parte dos recursos oriundos de suas atividades para 

ações de natureza cultural e social que beneficiem seus associados de forma 

coletiva." (NR) 

"Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução 

pública de obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio 

das associações de gestão coletiva criadas para este fim por seus titulares, as 

quais deverão unificar a cobrança em um único escritório central para 

arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador com 

personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 

98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B.  

§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá 

finalidade de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário 

de cada associação que o integra.  

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão 

em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais 

dos titulares a eles vinculados.  

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se 
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fará por depósito bancário.  

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de 

direitos não poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior 

a 77,5% (setenta e sete inteiros e cinco décimos por cento) dos valores 

arrecadados, aumentando-se tal parcela à razão de 2,5% a.a. (dois inteiros e 

cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de 

publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

dos valores arrecadados.  

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 

usuário numerário a qualquer título.  

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função 

de fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da 

aplicação das sanções civis e penais cabíveis.  

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela 

continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma 

associação, cabe a ela cooperar para que a transição entre associações seja 

realizada sem qualquer prejuízo aos titulares, transferindo-se todas as 

informações necessárias ao processo de arrecadação e distribuição de direitos.  

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem 

estabelecer e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador 

para a sua cobrança, atuando este como mandatário das associações que o 

integram. 

 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se 

encarregará da devida distribuição da arrecadação às associações, observado 

o disposto nesta Lei, especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º 

do art. 98. " (NR) 

"Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue filiados de 

uma associação de gestão coletiva de direitos autorais poderá, 1 (uma) vez 

por ano, às suas expensas, após notificação, com 8 (oito) dias de antecedência, 

fiscalizar, por intermédio de auditor independente, a exatidão das contas 

prestadas por essa associação autoral a seus representados." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 400, DE 2015 
(Do Sr. Junior Marreca) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, isentando as rádios 
comunitárias do pagamento de direitos autorais referentes à execução de 
obras musicais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5830/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta lei modifica a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, que “Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 

providências”, isentando as rádios comunitárias do pagamento de direitos autorais 

referentes à execução de obras musicais. 

Art. 2º Acrescentem-se à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, o inciso IX ao art. 46 e o § 3º ao art. 90, com a seguinte redação: 

“Art. 46. .................................................................... 

.................................................................................. 

IX – a reprodução de obras musicais ou lítero-musicais nas 

programações das emissoras do serviço de radiodifusão 

comunitária. 

.................................................................................. 

Art. 90. ..................................................................... 

.................................................................................. 

§ 3º O disposto no inciso III não se aplica ao serviço de 

radiodifusão comunitária.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a aprovação da Lei das Rádios Comunitárias, em 1998, o 

Brasil instituiu um dos seus mais importantes instrumentos de democratização da 

comunicação pública. A partir de então, quase cinco mil novas emissoras foram 

autorizadas a operar no País, renovando o rádio e consolidando o papel da 

radiodifusão comunitária como vetor de disseminação de cultura, informação e 

entretenimento para nossa população. 

Apesar dos expressivos resultados já alcançados pelo setor, os 

consideráveis custos de operação das rádios comunitárias, aliados à escassez de 

recursos para financiá-los, representam hoje uma séria ameaça para a 

sustentabilidade do serviço. Embora sejam operadas por associações e fundações 

sem fins lucrativos, a legislação em vigor impede que as emissoras comunitárias 

possam captar recursos a título de publicidade, causando dificuldades para a 

manutenção de suas atividades. 

Um dos principais elementos que compõem a planilha de custos 

das emissoras é a taxa cobrada a título de direitos autorais pelo Escritório Central de 

Arrecadação e Distribuição – o ECAD. A legalidade da cobrança dessa taxa tem sido 

objeto de questionamento judicial pelas rádios comunitárias, que argumentam que a 

natureza não comercial de suas mantenedoras justificaria a isenção no pagamento 

desses direitos. 

O conflito em torno da matéria parece ter sido pacificado em 

dezembro de 2013, quando a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

confirmou provimento a recurso do ECAD contra decisão judicial favorável a uma 

emissora comunitária que reivindicava a isenção do pagamento dessa taxa. Em seu 
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voto, a relatora do processo na Corte, ministra Nancy Andrighi, assinalou que “A 

obtenção de lucro por aquele que executa publicamente obras musicais passou a ser 

aspecto juridicamente irrelevante quando se trata do pagamento de direitos autorais, 

regra na qual se incluem as rádios comunitárias”. 

Considerando, portanto, que a legislação vigente encontra-se 

omissa em relação à matéria, elaboramos o presente projeto com o objetivo de isentar 

as rádios comunitárias do pagamento de taxas ao ECAD, mediante a introdução de 

dispositivo legal que inclui, entre as limitações aos direitos autorais, a reprodução de 

obras musicais pelas emissoras de radiodifusão comunitária. A proposta institui em lei 

o entendimento de que não se justifica a cobrança de direitos autorais sobre a 

execução de músicas quando a prestação do serviço de radiodifusão não visar à 

exploração comercial do serviço e se der exclusivamente com finalidades sociais, 

culturais e de interesse das pequenas comunidades. 

Assim, por entendermos que a medida representa um 

instrumento indispensável para a sustentabilidade das rádios comunitárias no País, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa.  

Sala das Sessões, em 23  de março de 2015. 

Deputado JUNIOR MARRECA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
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visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS CONEXOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES 

 

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título 

oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:  

I - a fixação de suas interpretações ou execuções;  

II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou 

execuções fixadas;  

III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;  

IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de 

maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que individualmente 

escolherem;  

V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.  

§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus 

direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.  

§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da 

voz e imagem, quando associadas às suas atuações.  

Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou 

execução de artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de 

emissões, facultada sua conservação em arquivo público.  
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Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no exterior, 

somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no 

programa, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.004, DE 2015 
(Do Sr. Stefano Aguiar) 

 
Acrescenta inciso ao art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
para incluir a difusão de obra musical ou literomusical por emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária entre as limitações aos direitos 
autorais. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6136/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6136/2002 o PL 1766/2011, o PL 4975/2013 
e o PL 1004/2015, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

para incluir a difusão de obra musical ou literomusical por emissora do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária entre as limitações aos direitos autorais.  

Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a viger acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 46. ............................................................................................ 

.......................................................................................................... 

IX – a difusão de obra musical ou literomusical por emissora do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Serviço de Radiodifusão Comunitária (SRC) – instituído pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998 – consiste na radiodifusão sonora, em frequência 

modulada e cobertura restrita, concedido a fundações e associações comunitárias, 

sem fins lucrativos, e destina-se ao atendimento de comunidades de bairro ou vila. 

As rádios comunitárias são de extrema importância para a construção 

de uma sociedade mais democrática, uma vez que possibilitam aos cidadãos 

participar da produção de informação, ao mesmo tempo em que promovem a difusão 

da cultura, dever do Estado, nos termos do art. 215 da Constituição Federal. 
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No entanto, o funcionamento das emissoras de radiodifusão 

comunitária encontra inúmeros obstáculos, sobretudo econômicos, especialmente em 

virtude da cobrança de contribuições pelo Escritório Central de Arrecadação e 

Distribuição de Direitos Autorais – Ecad, que cobra exige valores abusivos, 

determinados unilateralmente. 

A retribuição de direitos autorais pelo exercício do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária é desarrazoada. As rádios comunitárias desempenham 

importante função socioeducativa, sem qualquer finalidade lucrativa, direta ou indireta, 

tendo por objetivos: dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formação e 

integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; prestar 

serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, entre outros. 

Assim, observando a importância desta modalidade de radiodifusão 

para a promoção da cidadania e que o Estado deve apoiar, incentivar e valorizar a 

difusão das manifestações culturais, não se pode admitir que este relevante serviço à 

comunidade seja inviabilizado. 

A Constituição Federal determina que a propriedade atenderá à 

função social (art. 5º, XXIII). Em se tratando de propriedade intelectual, é imperioso 

estabelecer parâmetros que permitam harmonizar os direitos de autor com o 

desenvolvimento cultural e social da nação.  

Ressalte-se que as rádios comunitárias operam em baixa frequência, 

com cobertura restrita à área limitada por raio igual ou inferior a mil metros a partir da 

antena da emissora (art. 6º do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998). Desta forma, 

a transmissão de obras musicais por estas emissoras não causa prejuízos 

injustificados aos interesses dos autores nem afeta a exploração normal da obra, uma 

vez que os serviços de radiodifusão comercial continuarão a remunerar a transmissão 

musical aos respectivos titulares de direitos autorais. 

Por fim, acreditamos que a proposição ora apresentada pondera 

adequadamente o direito de propriedade intelectual, considerando sua função social, 

e o acesso da população aos bens culturais. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2015. 

Deputado STEFANO AGUIAR  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
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cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
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da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
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IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
Aprova o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 

de 1998,  

DECRETA:  

Art. 1º. Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, que com este baixa.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Carlos Mendonça de Barros  

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

CAPÍTULO I  

DAS GENERALIDADES 

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - 

RadCom, instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de 

Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por 

fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação 

do Serviço.  
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....................................................................................................................................................... 

Art. 6º. A cobertura restrita de uma emissora do RadCom é a área limitada por um 

raio igual ou inferior a mil metros a partir da antena transmissora, destinada ao atendimento de 

determinada comunidade de um bairro, uma vila ou uma localidade de pequeno porte.  

Art. 7º. O Ministério das Comunicações estabelecerá, no comunicado de habilitação 

de que trata o § 1° do art.9° da Lei n° 9.612, de 1998, o valor da taxa relativa ao cadastramento 

da emissora, bem como as condições de seu pagamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.111, DE 2015 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

 
Acrescenta o § 9º ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
a qual altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-860/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

  Art. 1º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

   “Art. 68. .................................................................................. 

   ................................................................................................ 

   “§ 9º Ficam isentas dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais as organizações religiosas quando da realização de eventos gratuitos.” 

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Direito Autoral é um conjunto de prerrogativas conferidas por lei à 

pessoa física ou jurídica criadora da obra intelectual, para que ela possa gozar dos 

benefícios morais e patrimoniais resultantes da exploração de suas criações. O direito 

autoral está regulamentado pela Lei 9.610/98 e protege as relações entre o criador e 

quem utiliza suas criações artísticas, literárias ou científicas, tais como textos, livros, 

pinturas, esculturas, músicas, fotografias etc. (Disponível: 

http://www.ecad.org.br/pt/direito-autoral/o-que-e-direitoautoral/Paginas/default.aspx). 

No país, o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD) é a 

instituição responsável pela arrecadação e distribuição dos direitos autorais de 

execução pública musical. Segundo dados disponíveis no site do próprio ECAD, esta 

entidade distribuiu, em 2014, R$ 902,9 milhões a 140.438 titulares de música. 

http://www.ecad.org.br/pt/direito-autoral/o-que-e-direitoautoral/Paginas/default.aspx
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Depreende-se desses números, portanto, que o volume de valores arrecadados não 

seja algo simbólico ou desprezível. 

Destarte, a presente proposta pretende isentar organizações religiosas 

do recolhimento da taxa de direitos autorais pela execução de músicas em eventos 

gratuitos. Portanto, para haver a referida isenção devem coexistir, simultaneamente, 

dois requisitos: a) evento gratuito; e b) promovido por organização religiosa.  

Destaque-se que as músicas executadas em eventos de cunho religioso, 

objeto da presente proposta, são autorais ou gravações autorizadas, importando, 

neste último caso, em pagamento anterior dos direitos autorais, quando da assinatura 

do contrato com o compositor da música. 

  Vale enfatizar, que este Projeto de Lei não propõe a isenção para 

determinada religião em detrimento das demais. O que se pretende é abarcar eventos 

de fé realizados por entidades religiosas. Por esta razão a expressão proposta: 

“organização religiosa” é idêntica à prevista no art. 44 do Código Civil.   

   Ressalte-se que não se está defendendo o não recolhimento das taxas 

de execução de música. Os autores de obras intelectuais devem receber pela 

reprodução de suas obras. Contudo, deve prevalecer a razoabilidade. Eventos 

gratuitos de caráter religioso, nos quais o único e exclusivo propósito é a divulgação 

da fé, não devem ser passiveis de taxação, vez que não há quaisquer interesses 

econômicos envolvidos.     

Não há falar em direito absoluto quando tratamos de direito autoral. O 

Capítulo IV da Lei 9.610 de 1998 corrobora o caráter relativo dos direitos autorais ao 

elencar as limitações destes. 

  Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão 

pela qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

 

                                 Sala das Sessões, em 10 de abril de 2015. 
 
 

DEPUTADO JORGE TADEU MUDALEN 
Democratas/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  
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TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser 

representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos 

audiovisuais.  

CAPÍTULO V 

DA TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS DE AUTOR 

 

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente transferidos a 

terceiros, por ele ou por seus sucessores, a título universal ou singular, pessoalmente ou por 

meio de representantes com poderes especiais, por meio de licenciamento, concessão, cessão 

ou por outros meios admitidos em Direito, obedecidas as seguintes limitações:  

I - a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de natureza 

moral e os expressamente excluídos por lei;  

II - somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos mediante 



169 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

estipulação contratual escrita;  

III - na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo máximo será 

de cinco anos;  

IV - a cessão será válida unicamente para o país em que se firmou o contrato, salvo 

estipulação em contrário;  

V - a cessão só se operará para modalidades de utilização já existentes à data do 

contrato;  

VI - não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, o contrato será 

interpretado restritivamente, entendendo-se como limitada apenas a uma que seja aquela 

indispensável ao cumprimento da finalidade do contrato.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 

22/12/2003) 

V - os partidos políticos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento 

das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 

registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às 

sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Parágrafo único 

transformado em § 2º pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em 

lei específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 

inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 

autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 

jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua 

inscrição no registro. 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.608, DE 2015 
(Do Sr. Alex Manente) 

 
Altera os arts. 46 e 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 
dispor sobre direitos autorais e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5943/2005.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais, 
altera e acrescenta dispositivos da  Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 

 Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar acrescido do  inciso IX,  com a seguinte redação: 

“IX –   a captação de transmissão de radiodifusão sonora ou 
televisiva e a disponibilização de rádios receptores e televisores 
de qualquer marca ou espécie, para uso facultativo do hóspede 
dentro dos quartos ou apartamentos, considerados unidades de 
frequência individual e exclusiva, de hotéis, motéis ou qualquer 
meio de hospedagem, sem o intuito de lucro;” (NR) 

Art. 3º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar acrescido do   § 9º,  com a seguinte redação: 

“§ 9º  Observar-se-á o disposto no inciso IX do art.46.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Sabe-se que o turismo movimenta vultosas somas e segundo dados 
recentes fornecidos pelo Ministério do Turismo, 1 em cada 11 empregos no mundo, é 
da área de turismo, representando, portanto, mais de 9 bilhões de dólares por dia, ou 
seja, 1 trilhão de dólares por ano, quantia esta, que ostenta números maiores do que 
o PIB de um país como Portugal. Importante ressaltar que a atividade turística é uma 
excelente alternativa em tempos de crise, para países que podem e sabem explorar 
seu potencial turístico. Neste contexto, é importante que sejam adotadas políticas com 
o fim de incentivar e fomentar área de importante potencial econômico.  

Dentre as polêmicas cobranças realizadas pelo ECAD, Escritório de 
Arrecadação e Distribuição, estão aquelas decorrentes da  captação de transmissão 
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de radiodifusão sonora ou televisiva, feita por hóspedes, nos quartos ou apartamento 
de hotéis e motéis, quando disponibilizados equipamentos sonoros ou audiovisuais, 
para uso facultativo. Pretende-se através desta proposição,  além de por fim a 
referida cobrança, que exorbita o alcance do art. 68 da Lei nº 9.610, de fevereiro 
de 1998, inserir na legislação que regula os direitos autorais, conceitos 
estabelecidos na Lei 11.771 de 17 de setembro de 2008, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Turismo, tais como o conceitos de unidade de frequência 
individual e exclusiva e o conceito de meios de hospedagem. 

 No art. 46 do diploma legal supracitado, em diferentes momentos, o 
legislador ordinário mencionou que o uso privado, familiar e sem fins lucrativos, não 
constitui ofensa aos direitos autorais e portanto, não gera o pagamento referente aos 
mesmos. 

Da análise dos dispositivos legais mencionados, é correto afirmar, que o 
legislador tentou resguardar a utilização de obras literárias, artísticas, científicas, 
fonogramas, dentre outras, quando o objetivo for a obtenção de lucro. Ocorre que, o 
estabelecimento de hospedagem, seja ele um hotel, motel ou similar, ao colocar a 
disposição do hóspede um aparelho de rádio ou televisão, visa proporcionar o conforto 
necessário ao hóspede, fazendo do quarto, uma extensão do lar, em consonância 
com o conceito empregado pelo legislador ordinário,  no art. 23, da lei nº  11.771/2008. 
Não há como prever se o hóspede executará músicas ou fará recepção de sons e 
imagens via televisor, bem como, não é possível medir a intensidade de tal execução 
e ainda que fosse feita, não teria fins lucrativos. O  uso descrito nos quartos de hotéis, 
motéis e similares, se assemelha aquele mencionado no art. 46 inciso IV, ou seja, feito 
no recesso familiar, sem intuito de obter lucro.   

Considerando que os hotéis e motéis, são  unidades de frequência 
individual nos termos o art. 23 da Lei 11.771 de 17 de setembro de 2008, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Turismo, o qual passamos a transcrever, é correto 
afirmar ser ilegal a referida cobrança, que se pauta no conceito de locais de 
frequência coletiva: 

 “Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os 
empreendimentos ou estabelecimentos, 
independentemente de sua forma de constituição, 
destinados a prestar serviços de alojamento temporário, 
ofertados em unidades de frequência individual e de 
uso exclusivo do hóspede, bem como outros serviços 
necessários aos usuários, denominados de serviços de 
hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, 
tácito ou expresso, e cobrança de diária. 

[...] 

(grifo nosso)” 

Há ainda, outro fator importante que torna necessária medida enérgica para 
coibir as referidas cobranças. Ao ser feita a execução radiofônica de músicas ou a 
recepção de sons e imagens de televisão, os direitos autorais já foram pagos pelas 
emissoras. Nesse diapasão, o Regulamento do Serviço de Retransmissão de 
Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, Decreto nº 5.371/2005, determina que a recepção 
será  livre e gratuita pelo público em geral: 
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“Art. 1º O Serviço de Retransmissão de Televisão (RTV) é 
aquele que se destina a retransmitir, de forma simultânea 
ou não simultânea, os sinais de estação geradora de 
televisão para a recepção livre e gratuita pelo público 
em geral.” 

(grifo nosso) 

Resta claro que a cobrança realizada pelo ECAD, Escritório de 
Arrecadação e Distribuição, além de violar o art. 23 da Lei Geral do Turismo, agride o 
principio da legalidade, pois, obriga o particular a adimplir cobrança não prevista em 
lei. Ainda que  a referida cobrança não seja um tributo, dada a sua natureza 
estritamente privada e não seja  possível aplicar o termo bitributação em sua total 
abrangência, o raciocínio aplicado ao caso vertente, deve ser o mesmo, observando 
que os direitos autorais são pagos pelas geradoras de televisão e rádio, repetidoras 
ou retransmissoras e cobrados novamente dos hotéis,  pelo uso privado e  facultativo 
dos hospedes dentro dos quartos. 

Se o hóspede faz a recepção de sons e imagens na privacidade e recesso 
do seu quarto, não há como  enquadrar este ambiente no conceito de local de 
frequência coletiva, nos termos do art. 68 da lei que regula os direitos autorias, mas 
sim, classificá-lo como unidade de frequência individual, nos termos da Lei 11.771 de 
17 de setembro de 2008, que vem sendo reiteradamente desrespeitada. 

Na contramão da súmula 63 do STJ, segundo a qual “são devidos direitos 
autorais pela retransmissão radiofônica de músicas em estabelecimentos comerciais”, 
entendemos que a cobrança de direitos autorais realizada pela execução musical e 
recepção de sons e imagens em quartos de hotéis e motéis, não pode ter respaldo no 
regramento aplicado a estes estabelecimentos comerciais, considerados locais de 
frequência coletiva, por todos os critérios lógicos e jurídicos expostos. 

Antes do advento da lei 9610/98, a lei 5.988/73, vigia determinando que “a 
utilização de rádios receptores dentro  de quartos de hotéis não configurava execução 
pública das obras, mas sim execução de caráter privado.” Com a revogação da lei 
antiga em 1998, o silencio deu margem para as cobranças abusivas do ECAD, as 
quais pretendemos cessar. 

Dito isto, faz-se necessária a aprovação deste projeto de lei, que traz 
não só a terminologia, mas os conceitos incutidos na Lei 11.771 de 17 de 
setembro de 2008, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, a fim de 
fomentar a atividade turística e evitar o cometimento de abusos, no que tange o 
alcance do art. 68 da Lei nº 9.610, de fevereiro de 1998. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2015. 

Deputado Alex Manente 
PPS/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
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Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

 

Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 

serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de uso 

exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados de 

serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 

cobrança de diária.  

§ 1º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou 

administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em 

unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão 

sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento.  

§ 2º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado a 

administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de ocupação 

entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem.  

§ 3º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 

empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica 

autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, desde 

que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de meio de hospedagem.  

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da 

unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 

compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.  

Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher 

pelo menos um dos seguintes requisitos:  

I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para 

prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da edificação; e  

II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como 

condomínio hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service 

condominial, condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de 

conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos seguintes 

documentos:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.371, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005 
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Aprova o Regulamento do Serviço de 

Retransmissão de Televisão e do Serviço de 

Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  

D E C R E T A :  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e 

do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 3.965, de 10 de outubro de 2001, 4.025, 

de 22 de novembro de 2001, 4.439, de 24 de outubro de 2002, e 4.503, de 9 de dezembro de 

2002.  

Brasília, 17 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Eunício Oliveira  

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO E DO 

SERVIÇO DE REPETIÇÃO DE TELEVISÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  O Serviço de Retransmissão de Televisão (RTV) é aquele que se destina a 

retransmitir, de forma simultânea ou não simultânea, os sinais de estação geradora de televisão 

para a recepção livre e gratuita pelo público em geral.  

Art. 2º  O Serviço de Repetição de Televisão (RpTV) é aquele que se destina ao 

transporte de sinais de sons e imagens oriundos de uma estação geradora de televisão para 

estações repetidoras ou retransmissoras ou, ainda, para outra estação geradora de televisão, cuja 

programação pertença à mesma rede.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 
Regula os direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Arts. 1º ao 5º ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

 

TÍTULO II 

DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
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CAPÍTULO I 

DAS OBRAS INTELECTUAIS PROTEGIDAS 

 

Arts. 6º ao 11 ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIA DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 

Arts. 12. ao 16 ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 

Art. 17. Para segurança de seus direitos, o autor da obra intelectual poderá registrá-la, conforme 

sua natureza, na Biblioteca Nacional, na Escola de Música, na Escola de Belas Artes da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Instituto Nacional do Cinema, ou no Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SÚMULA 63 
SÃO DEVIDOS DIREITOS AUTORAIS PELA RETRANSMISSÃO RADIOFONICA 

DE MUSICAS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.436, DE 2015 
(Do Sr. Beto Rosado) 

 
Altera dispositivos na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e dá outras 
providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
                                    O congresso Nacional decreta: 
 
                                        Art. 1º. O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
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"Art. 46. ............................................................................... 
............................................................................................. 
IX - A exibição e veiculação de obras cinematográficas e audiovisuais 
em locais públicos, inclusive por entidades ou instituições sem fins 
lucrativos, desde que não aja cobrança de ingresso e que não tenha 
intuito de lucro. 
 

                                      Art. 2º. O caput do art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não 
poderão ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-
musicais e fonogramas, em representações e execuções públicas, 
ressalvada a exceção prevista no art. 46, inciso IX, desta Lei. 
(...) 

                            Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
                Senhores parlamentares, a presente proposição tem por escopo viabilizar a 

democracia cultural, levar o cinema de qualidade e de forma gratuita para as populações 
carentes e as cidades do interior que nunca tiveram oportunidade de conhecer as salas de 
cinemas. Todavia, é necessária a devida permissibilidade da legislação autoral, que 
atualmente veda expressamente a veiculação de produção cinematográfica em locais 
públicos, sem o recolhimento do tributo respectivo. 
                             O cinema, indubitavelmente, constitui-se um dos maiores modos de 
expressão cultural da sociedade contemporânea, sendo uma poderosa ferramenta para 
instrução, educação e reflexão humana. 
                             Com efeito, impede-se ressaltar que a relação entre cinema 
e conhecimento excede o campo da educação formal. O cinema em relação ao conhecimento 
pode ser localizado no campo da imagem e da edição das imagens. Considerando-se a 
variedade de saberes apresentados nos filmes, é possível transcender a simples utilização do 
cinema como estímulo audiovisual ou como uma ilustração da realidade, sendo na verdade 
uma fonte de desenvolvimento da cultura, haja vista que o cinema como veículo e ferramenta 
de aprendizagem oportuniza enfocar os aspectos culturais, históricos, literários e políticos, 
proporcionando uma visão integral do cinema enquanto mídia educativa. 
                             Qualquer filme retrata o pensamento e a criação humana em um 
determinado modelo social e momento histórico, e, portanto, educa a quem o assiste, 
gerando uma reflexão e uma impressão sobre o mundo. 
                             Deste modo, o referido projeto de lei visa levar o cinema àquelas populações 
carentes que não possui o acesso a informação cinematográfica, seja por residir distante dos 
centros que possuem salas de cinemas, ou por deficiência financeira para custear o ingresso 
em exibições privados.  
                              O cinema, enquanto mídia educativa possui grande potencial pedagógico 
uma vez que é muito mais fácil, tanto para uma criança, quanto para um adulto, absorver 
informações advindas de estímulos audiovisuais. Proporciona o encontro amplo do público 
com o entretenimento, promovendo intercâmbio cultural, reflexão e formação de novas 
plateias. 
                               Assim, o presente projeto busca fortalecer e ampliar as possibilidades do 

http://www.infoescola.com/pedagogia/relacao-entre-cinema-e-educacao/
http://www.infoescola.com/pedagogia/relacao-entre-cinema-e-educacao/
http://www.infoescola.com/pedagogia/relacao-entre-cinema-e-educacao/


179 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

público conhecer o cinema brasileiro em todos os cantos do país e atender à grande carência 
por espaços de exibição, possibilitando o acesso à nossa produção cultural em público. É sem 
dúvida uma proposta que atende às demandas do nosso tempo e proporciona a difusão da 
produção cinematográfica, ao mesmo tempo em que valoriza nosso patrimônio histórico 
cultural. 
                            Por oportuno, cumpre dizer que a aprovação da referida proposição 
proporcionará a veiculação e exibição em locais públicos, a exemplo de praças localizadas em 
cidades dos interiores, e outros locais de acesso ao público onde se torne viável a exibição de 
filmes para população que não tenham acesso às informações cinematográficas, sendo 
exposta de forma gratuita e sem fins lucrativos, coforme exposição ilustrativa abaixo.   
                            Todavia, senhores parlamentares, a lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
veda expressa a transmissão cinematográfica em locais públicos sem o respectivo 
recolhimento do tributo para aquele que o produziu, o que inviabiliza as entidades ou 
instituições sem fins lucrativos ou pessoas físicas de levarem esse modelo de informação para 
cidades do interior que não possuam cinemas, bem como para as pessoas que não possuam 
condições financeiras de custear o ingresso do cinema privado. 

                            Acreditamos que a referida proibição inviabiliza o desenvolvimento cultural, 
criando entraves para que a informação cultural chegue a população mais carente através dos 
cinemas. 
                                         Por outro lado, a isenção do pagamento dos direitos autorais em nada 
prejudica aos autores da produção cinematográfica, haja vista que as transmissões serão 
realizadas em locais públicos, normalmente em interiores cujo público alvo é a população 
carente que não têm acesso a cultura fomentada pelos filmes.  
                                         Desta feita, reputamos de suma importância a presente proposição, 
razão pela qual pedimos a aprovação desta proposição. 
 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2015 
 

Deputado BETO ROSADO 
PP/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
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DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
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drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.796, DE 2015 
(Do Sr. Jhc) 

 
Altera a Lei 9.610 de 19 de fevereiro de 1998 que altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências, 
para excluir do alcance do seu Art. 68 as unidades de frequência 
individual e uso exclusivo do hóspede a que alude o Art. 23 da Lei Federal 
nº 11.771 de 17 de setembro de 2008. 
 

 
DESPACHO: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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APENSE-SE À(AO) PL-1608/2015.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O §3º do artigo 68 da Lei Federal nº 9.610 de 19 de 

fevereiro de 1998 passa a dispor com a seguinte redação: 

Art. 68 ... 

§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva os teatros, 

cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de 

qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, 

feiras, restaurantes, hotéis, motéis – excluindo-se as unidades de frequência individual 

e de uso exclusivo do hóspede de que trata o Art. 23 da Lei Federal nº 11.771/2008 -

, clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais 

e estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou 

onde quer que se representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou 

científicas. 

Art. 2º Esta Lei passará a vigorar da data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Como se sabe, o ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, e 

suas entidades vinculadas, é responsável pela cobrança dos valores atinentes a 

direitos autorais. 

 Desde meados da década de 1990, porém, o ECAD vem realizando cobranças 

a esse título sobre as unidades individuais de hospedagem – quartos – o que tem 

gerado resistência em quadras judiciais por parte dos empresários, já que, por via de 

consequência lógica, essas unidades são extensões do domicílio, local de exercício 

da privacidade, e, além disso, é evidentemente impossível precisar a efetiva utilização 

de obras protegidas pelos direitos autorais. 

 Essa altercação judicial tem se dado nas diversas instâncias e foros, sendo que 

o entendimento jurisprudencial tem divergido, por vezes entendendo pela ilegalidade 

da cobrança, e em outras oportunidades concluindo por sua pertinência. 

 Ocorre, porém, que o caput do Art. 23 da Lei Federal 11.771/2008 conflita com 

a alínea “e”, inciso VIII Art. 29 da Lei 9.610/1998, pois o primeiro Diploma citado 

qualifica os aposentos de hotéis como local de frequência individual, ao passo em que 

o ECAD se assenta no segundo dispositivo legal à guisa da conclusão de que tais 

locais se incluem no conceito de “local de frequência coletiva”. 

 De tal sorte, para dirimir tal questão, seguindo a conclusão lógica de quartos 

de hotéis – e seus assemelhados – são locais de frequência individual, eis que lá se 

exercita a privacidade, funcionando, em verdade, como extensão do próprio domicílio, 

é que se pretende a alteração legal em tela. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2015.        
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Deputado JHC 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 

 

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, 

artística ou científica.  

 

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por 

quaisquer modalidades, tais como:  

I - a reprodução parcial ou integral;  

II - a edição;  

III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;  

IV - a tradução para qualquer idioma;  

V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;  

VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com 

terceiros para uso ou exploração da obra;  

VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 

produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 

demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que 

importe em pagamento pelo usuário;  

VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, 

mediante:  

a) representação, recitação ou declamação;   

b) execução musical;   

c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;   

d) radiodifusão sonora ou televisiva;   

e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência coletiva;   

f) sonorização ambiental;   

g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;   

h) emprego de satélites artificiais;   

i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e 

meios de comunicação similares que venham a ser adotados;   

j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;   
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IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a 

microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;  

X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser 

inventadas.  

Art. 30. No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos autorais poderá 

colocar à disposição do público a obra, na forma, local e pelo tempo que desejar, a título oneroso 

ou gratuito.  

§ 1º O direito de exclusividade de reprodução não será aplicável quando ela for 

temporária e apenas tiver o propósito de tornar a obra, fonograma ou interpretação perceptível 

em meio eletrônico ou quando for de natureza transitória e incidental, desde que ocorra no curso 

do uso devidamente autorizado da obra, pelo titular.  

§ 2º Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de exemplares será 

informada e controlada, cabendo a quem reproduzir a obra a responsabilidade de manter os 

registros que permitam, ao autor, a fiscalização do aproveitamento econômico da exploração.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 

setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

 

Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 

serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de uso 

exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados de 

serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 

cobrança de diária.  

§ 1º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou 

administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em 

unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão 

sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento.  

§ 2º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado a 

administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de ocupação 

entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem.  

§ 3º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica 

autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, desde 

que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de meio de hospedagem.  

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da 

unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 

compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.  

Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher 

pelo menos um dos seguintes requisitos:  

I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para 

prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da edificação; e  

II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como 

condomínio hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service 

condominial, condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de 

conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos seguintes 

documentos:  

a) convenção de condomínio ou memorial de incorporação ou, ainda, instrumento 

de instituição condominial, com previsão de prestação de serviços hoteleiros aos seus usuários, 

condôminos ou não, com oferta de alojamento temporário para hóspedes mediante contrato de 

hospedagem no sistema associativo, também conhecido como pool de locação;   

b) documento ou contrato de formalização de constituição do pool de locação, como 

sociedade em conta de participação, ou outra forma legal de constituição, com a adesão dos 

proprietários de pelo menos 60% (sessenta por cento) das unidades habitacionais à exploração 

hoteleira do empreendimento;   

c) contrato em que esteja formalizada a administração ou exploração, em regime 

solidário, do empreendimento imobiliário como meio de hospedagem de responsabilidade de 

prestador de serviço hoteleiro cadastrado no Ministério do Turismo;   

d) certidão de cumprimento às regras de segurança contra riscos aplicáveis aos 

estabelecimentos comerciais; e   

 e) documento comprobatório de enquadramento sindical da categoria na atividade 

de hotéis, exigível a contar da data de eficácia do segundo dissídio coletivo celebrado na 

vigência desta Lei.   

§ 1º Para a obtenção do cadastro no Ministério do Turismo, os empreendimentos de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, caso a licença edilícia de construção tenha sido 

emitida após a vigência desta Lei, deverão apresentar, necessariamente, a licença de 

funcionamento.  

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos empreendimentos imobiliários, 

organizados sob forma de condomínio, que contem com instalações e serviços de hotelaria à 

disposição dos moradores, cujos proprietários disponibilizem suas unidades exclusivamente 

para uso residencial ou para serem utilizadas por terceiros, com esta finalidade, por períodos 

superiores a 90 (noventa) dias, conforme legislação específica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.387, DE 2015 
(Do Sr. Marcos Rotta) 

 

"Altera a Lei 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998 que trata sobre direitos 
autorais e dá outras providências." 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6226/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso: 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

(...) 

IX – Os eventos realizados por associações, fundações ou instituições filantrópicas 

oficialmente declaradas de Utilidade Pública, com finalidade de angariar renda 

destinada à manutenção, funcionamento e melhoramento de suas instalações e 

desenvolvimento de suas atividades, segundo as finalidades dispostas em seus 

estatutos e atos constitutivos. 

Art. 2º O artigo 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo: 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas. 

(...) 

§ 9º. Ficam isentas do que dispõe o “caput” deste artigo as associações, fundações 

ou instituições filantrópicas oficialmente declaradas de Utilidade Pública, quando 

realizarem evento com finalidade de angariar renda destinada à manutenção, 

funcionamento e melhoramento de suas instalações e desenvolvimento de suas 

atividades, segundo as finalidades dispostas em seus estatutos e atos constitutivos.  

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

A Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998), teve por finalidade de alterar, 

atualizar e consolidar a legislação sobre direitos autorais. 

A Constituição Federal já assegura que “aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixa” 

(CF, art. 5º, XXVII). 

Na lição de Cezar Roberto Bitencourt, direito autoral “consiste nos benefícios, vantagens, 

prerrogativas e direitos patrimoniais, morais e econômicos provenientes de criação artísticas, 

cientificas, literárias e profissionais de seu criador, inventos ou autor”. 

O ECAD consubstancia sociedade civil sem fins lucrativos de natureza privada cuja criação 

deriva da Lei n. 5.988/73, corroborada pela atual Lei de Direitos Autorais, ostentando gênese 
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institucional submetida precipuamente, para realização de suas finalidades, com o privilégio 

de fiscalizar, arrecadar e distribuir os direitos relativos à execução pública de obras musicais, 

lítero-musicais e de fonogramas. 

A legislação constitucional e infraconstitucional não excepciona a cobrança dos direitos 

autorais ante o caráter filantrópico/ beneficente da execução do evento, além disso, não 

excetua a Lei a obrigação, por parte destas entidades, da prévia comunicação ao ECAD, 

encarregado de velar pelas obras artísticas e pela arrecadação dos direitos econômicos que 

sua utilização enseja. 

Portanto, é mister a alteração da Lei de Direitos Autorais para validar esse direito a quem 

possui verdadeira responsabilidade social com o país, pois as entidades filantrópicas, de 

Utilidade Pública possuem caráter tipicamente altruísta, não tendo fins lucrativos, mas 

somente o bem estar de toda sociedade. Logo é razoável tratamento diferenciado para estas 

entidades. 

Tal alocação da isenção às essas entidades na LDA no artigo 46 depura-se de que este artigo 

elenca hipóteses legais de condutas que não constituem ofensa aos direitos autorais e, 

consequentemente, não geram cobrança pelo ECAD para sua utilização pública. 

Deste modo, a LDA irá prever a dispensa do pagamento dos direitos autorais decorrentes da 

execução pública de obras musicas, líter-musicais ou de fonogramas promovida por entidades 

filantrópicas, conforme dispõe este Projeto de lei. 

Certo de que a importância da presente proposta de lei e os benefícios que dela poderão advir 

serão percebidos pelos nossos ilustres Pares, esperamos contar com o apoio necessário para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2015. 

 
Deputado Marcos Rotta 

PMDB - AMAZONAS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 
 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 
pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 
ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 
autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 
pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 
relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 
juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 
no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 
Regula os direitos autorais e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Arts. 1º ao 5º ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 
 

TÍTULO II 
DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS OBRAS INTELECTUAIS PROTEGIDAS 
 
Arts. 6º ao 11 ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 
 

CAPÍTULO II 
DA AUTORIA DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 
Arts. 12. ao 16 ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 
 

CAPÍTULO III 
DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS 

 
Art. 17. Para segurança de seus direitos, o autor da obra intelectual poderá registrá-

la, conforme sua natureza, na Biblioteca Nacional, na Escola de Música, na Escola de Belas 
Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Instituto Nacional do Cinema, ou no 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.  

§ 1º Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um desses órgãos, 
deverá ser registrada naquele com que tiver maior afinidade.  

§ 2º O Poder Executivo, mediante Decreto, poderá, a qualquer tempo, reorganizar 
os serviços de registro, conferindo a outros Órgãos as atribuições a que se refere este artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.773, DE 2015 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

 
Esta Lei modifica a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que altera, 
atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências, para isentar as emissoras de radiodifusão comunitária do 
pagamento de direitos autorais referentes à execução de obras musicais 
e fonogramas 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4811/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 

providências, para isentar as emissoras de radiodifusão comunitária do pagamento de 

direitos autorais referentes à execução de obras musicais e fonogramas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
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Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 46. ............................................................................... 

............................................................................................. 

IX – a execução da íntegra ou de trechos de obras musicais e 

fonogramas por emissoras de radiodifusão comunitária.” 

Art. 3º O inciso III do art. 90 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 90. ............................................................................... 

............................................................................................. 

III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, 

fixadas ou não, com exceção daquelas transmitidas por emissoras de radiodifusão 

comunitária, nos termos do inciso IX do art. 46. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O serviço de radiodifusão comunitária é descrito pela lei como 

“radiodifusão sonora, em frequência modulada, operada em baixa potência e 

cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins 

lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço”. São pequenos 

empreendimentos, administrados de maneira não comercial, destinados unicamente 

a difundir a cultura e o lazer a pequenas comunidades, sem qualquer objetivo 

financeiro. As rádios comunitárias são um mecanismo essencial, sobretudo nas 

pequenas cidades, para a oferta de instrumentos de integração da comunidade, para 

a difusão de informação e cultura e para a prestação de serviços de utilidade pública. 

Criado oficialmente em 1998, o serviço de radiodifusão 

comunitária rapidamente se tornou bastante popular em todo o País, com a outorga 

de milhares de estações, de Norte a Sul. Hoje, segundo dados do Ministério das 

Comunicações, existem no Brasil mais de 4.600 rádios comunitárias em 

funcionamento, número bastante superior ao das aproximadamente 3.200 emissoras 

de rádio comerciais ou educativas em operação.  

Tais estatísticas podem indicar uma pujança do setor de 

radiodifusão comunitária, mas escondem uma realidade preocupante: as intensas 

dificuldades financeiras que afligem praticamente todas essas pequenas emissoras. 

Se, por um lado, as fontes de financiamento das rádios comunitárias são escassas, 

centradas primordialmente em doações e em apoios culturais dos pequenos 

empreendimentos das áreas por elas atendidas, por outro os custos de operação são 

muitos, e não param de crescer. Desse modo, é essencial que as políticas públicas 

para o setor atuem de modo a equilibrar as finanças das rádios comunitárias, para que 

elas possam continuar prestando serviços de grande relevância pública para a 

sociedade.  

Exatamente por isso, apresentamos o presente projeto de lei, 
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que visa eliminar um elemento de peso nos custos operacionais das emissoras de 

radiodifusão comunitária: as taxas pagas ao Ecad (Escritório Central de Arrecadação 

e Distribuição) referentes aos direitos autorais sobre obras musicais executadas em 

sua programação. Tal medida não apenas ajuda a equilibrar as contas dessas rádios 

como também introduz um elemento de equidade e de lógica, uma vez que não nos 

parece justo e razoável efetuar a cobrança de direitos autorais sobre uma atividade 

que, legalmente, não pode ser destinada a auferir lucros.  

Assim, com a certeza da conveniência e oportunidade da 

presente proposição, conclamamos o apoio dos nobres Parlamentares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em  26 de novembro de 2015. 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Deputada Federal 
DEMOCRATAS/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
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copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser 

representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos 

audiovisuais.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS CONEXOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES 

 

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título 

oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:  

I - a fixação de suas interpretações ou execuções;  

II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou 

execuções fixadas;  

III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;  

IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de 

maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que individualmente 

escolherem;  

V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.  

§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus 

direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.  

§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da 

voz e imagem, quando associadas às suas atuações.  

Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou 

execução de artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de 

emissões, facultada sua conservação em arquivo público.  
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Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no exterior, 

somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no 

programa, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.882, DE 2015 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que 
altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4811/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo 8º ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

dispondo que não se aplicam as exigências deste artigo às rádios comunitárias legalmente 

homologadas pelo Ministério das Comunicações. 

 Art. 2º. O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 8º:  

“Art. 68. .............. § 8º Ficam isentas do disposto neste artigo as rádios comunitárias 

legalmente homologadas pelo Ministério das Comunicações, em todo território nacional.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As rádios comunitárias exercem um papel de vital importância em todas as regiões do Brasil e 

fortalecem o princípio democrático da rádio difusão, levando informação, serviço de utilidade 

pública, lazer e cultura a pequenas comunidades. 

Apesar dos expressivos resultados já alcançados pelo setor, os consideráveis custos de 

operação das rádios comunitárias, aliados à escassez de recursos para financiá-los, 

representam hoje uma séria ameaça para a sustentabilidade do serviço. Embora sejam 

operadas por associações e fundações sem fins lucrativos, a legislação em vigor impede que 

as emissoras comunitárias possam captar recursos a título de publicidade, causando 

dificuldades para a manutenção de suas atividades, inclusive o pagamento do ECAD. 

A proposta institui em lei o entendimento de que não se justifica a cobrança de direitos 

autorais sobre a execução de músicas quando a prestação do serviço de radiodifusão não visar 

à exploração comercial do serviço e se der exclusivamente com finalidades sociais, culturais e 
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de interesse das pequenas comunidades 

Assim sendo, peço apoio dos nobres pares para a concretização desta proposta. 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2015 

DEPUTADO VICENTINHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 
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juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.181, DE 2016 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Isenta os eventos beneficentes de instituições de caridade e religiosas, 
com fins filantrópicos, no pagamento de direitos autorais.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6226/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a redação do artigo 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998, com o objetivo de isentar em eventos beneficentes de instituições de 

caridade, religiosas e os centros de saúde, desde que com fins filantrópicos, ao 

pagamento de direitos autorais pelo uso de obras musicais e demais obras em suas 

apresentações musicais, teatrais e cinematográficas. 

Art. 2º O artigo 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescido da seguinte redação:  

“Art.46............................................................................................

................................................................................ 

....................................................................................... 

IX – a reprodução em eventos beneficentes de instituições 

religiosas, de caridade e nos centros de saúde, desde que com fins 

filantrópicos, o uso de obras musicais e demais obras em apresentações 

musicais, teatrais e cinematográficas.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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JUSTIFICATIVA 

 Trata-se de projeto de lei que visa isentar os eventos beneficentes realizados 

por instituições religiosas, de caridade e centros de saúdes que tenham cunho 

filantrópico para não pagar os valores devidos a direitos autorais na reprodução de 

musicas nos eventos de interesse comunitário. 

Os Direitos Autorais fazem uso de institutos específicos para tratar das obras 

musicais, são contratos de edição, produção dentre outros, porém, dadas às 

consequências absolutamente diferentes que nascem da celebração de um ou de 

outro tipo de contrato, a fim de que não venham, no futuro, sentir-se prejudicadas, 

dando origem a demandas e dispendiosas contendas judiciais. 

Quanto à circulação da obra musical, também é protegido a utilização, tendo 

esta que ser previamente autorizada. Polêmica surge em dois aspectos: o primeiro 

quanto à execução pública de obra musical, com o advento da Lei n.º 9.610/98, não 

existindo mais necessidade do lucro, para que possa existir cobrança dos direitos 

autorais, hoje em dia, simples execução faz surgir o direito.  

Convém a atual legislação brasileira ser reformulada para acrescentar o direito 

às instituições que realização um trabalho meramente voluntario em atenção aos mais 

necessitados, auxiliando assim estes na qualidade de vida também merecida.  

As instituições filantrópicas trabalham pelo reconhecimento tão somente de 

proporcionar uma atenção maior as pessoas carentes que necessitam de ajuda. 

Dentre essas e demais qualidades as atividades realizadas com intuito meramente 

beneficente merecem a isenção dos direitos autorais cobrados pelo órgão próprio, 

ECAD.   

 Por essas razões, peço o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2016. 

Deputado FELIPE BORNIER 
PROS/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
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DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.080, DE 2017 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Modifica a Lei n° 9.610, de 1998, de modo a estabelecer que as rádios 
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pagarão a título de direito autoral a alíquota de 1% (um por cento) sobre 
o faturamento.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n° 9.610, de 1998, de modo a estabelecer 

que as rádios pagarão a título de direito autoral a alíquota máxima de 1% (um por 

cento) sobre o faturamento.  

Art. 2° O § 4° do artigo 98 da Lei n° 9.610, de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte inciso I:  

Art. 98........ 

[...] 

§ 4° .... 

I - No tocante às emissoras de rádio, a cobrança não poderá ser 

superior a 1% (um por cento) sobre o faturamento.  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São bastante conhecidas desta Casa e da sociedade brasileira as 

polêmicas envolvendo o ECAD e os eventuais abusos cometidos pela entidade na 

cobrança de direitos autorais dos mais diferentes usuários, sejam eles hotéis, bares, 

emissoras de rádio ou meros noivos de uma festa de casamento.  

Há cinco anos, uma CPI criada para investigar irregularidades 

praticadas pelo ECAD na arrecadação e distribuição de recursos oriundos do direito 

autoral produziu substancioso relatório, no qual foi revelada a prática de cartel e 

arbítrio na fixação dos preços cobrados pela entidade.  

A conclusão dos trabalhos resultou na Lei 12. 853, de 2013, que 

realizou produtivas alterações na Lei n° 9.610, de 1998, estabelecendo no artigo 98 

critérios mínimos para a fixação de valores a serem cobrados pelo ECAD.  
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Contudo, entendo que, pelo menos em relação às emissoras de rádio, 

há necessidade de se estabelecer um critério definitivo para a cobrança, de modo a 

afastar qualquer tipo de arbitrariedade que venha sendo cometida contra um dos 

meios de comunicação social mais importantes da sociedade brasileira. A medida visa 

a proteger, em especial, as pequenas rádios, as quais não detêm corpo jurídico 

apropriado para se defender de eventuais práticas abusivas.  

Ante o quadro, solicito apoio dos pares para aprovar o presente 

projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 10 de março de 2017. 

Deputada GORETE PEREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 

 

...................................................................................................................................................... 

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se 

mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 

extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança 

desses direitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para 

as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos 

termos do art. 98-A. (Primitivo parágrafo único renumerado e com redação dada pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços 

pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de 

utilização das obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 

fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no exercício de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme disposto no regulamento 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 

vedado o tratamento desigual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os contratos, 

declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a titularidade das 

obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra e em cada 

fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a desambiguação de 

títulos similares de obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a elas 

deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, 

permitindo-se ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais informações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito 

ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas informações 

mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 

sua regularização, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 

comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem 

como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e distribuídos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 

disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à medida da 

sua identificação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a 

identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de direitos de 

autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na proporção 

de suas respectivas arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e valores, 

sendo vedada a sua destinação para outro fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da cobrança 

e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas operações, 

considerando as peculiaridades de cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, 

permitida uma única recondução precedida de nova eleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio de 

voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 

referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem 

filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e conforme 

previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade ou de parte 

dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social que beneficiem 

seus associados de forma coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
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Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá de 

habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em 

regulamento, cujo processo administrativo observará:  

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos 

estabelecidos na legislação para sua constituição; 

II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias 

para assegurar uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e 

significativa representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação dos 

seguintes documentos e informações:  

a) cadastros das obras e titulares que representam;  

b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 

quando aplicável;  

c) estatutos e respectivas alterações;  

d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;  

e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, 

quando existentes; 

f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;  

g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;  

h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de 

cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;  

i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade funcione 

há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus associados ou por 

sindicato ou associação profissional, nos termos do art. 100;  

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de 

representação isonômica dos associados;  

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes, 

gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com valores 

atualizados;  

III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração 

Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais 

contratuais da entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro no 

âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte.  

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput deste 

artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.  

§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado 

ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não precisará 

ser renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida em processo 

administrativo ou judicial, quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta Lei, 

assegurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 

Ministério Público.  

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em 

consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator e 

a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente se efetivará 

após a aplicação de advertência, quando se concederá prazo razoável para atendimento das 

exigências apontadas pela autoridade competente.  

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria 

de titulares em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os usuários das obrigações 

previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido entre o 

indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a 

obtenção de nova habilitação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, 
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ficando a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou 

conexos em relação ao período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação 

ou sua anulação e a obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.  

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, inexistente 

ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer outra forma de 

irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para distribuição de eventuais 

valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta de seus dirigentes nos termos do 

art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter 

atualizados e disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos incisos 

II e III deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 

 

Altera os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100, 

acrescenta arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-B, 

100-A, 100-B e 109-A e revoga o art. 94 da Lei 

nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 

dispor sobre a gestão coletiva de direitos 

autorais, e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais, altera, revoga e 

acrescenta dispositivos à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.469, DE 2017 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Altera, a Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1988, que altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências, 
para incluir um novo dispositivo isentando as Forças Armadas e as 
Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares do pagamento de 
direitos autorais, no caso em que especifica. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica acrescentado ao art. 68 da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 

1988, o seguinte § 9º: 

“Art.68 .................................................................................................  

.............................................................................................................. 

§ 9º As Forças Armadas e as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros 

Militares são isentos do pagamento dos direitos autorais, devidos à 

execução pública de obras musicais ou lítero-musicais em eventos por eles 

promovidos.” (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de projeto de lei tem por objetivo a alteração da Lei n. 

9.610, de 19 de fevereiro de 1988, que versa sobre direitos autorais e dá outras 

providências, objetivando isentar as Forças Armadas e as Polícias Militares e os 

Corpos de Bombeiros Militares do pagamento de direitos autorais devidos à execução 

pública de obras musicais ou lítero-musicais em eventos por eles promovidos. 

Como é cediço, a principal finalidade do direito autoral é promover a 

criatividade. Autores gastam tempo e trabalho para produzir obras intelectuais e 

merecem algum tipo de retorno por seu esforço.  

A Constituição Federal de 1988, assim, reconhece os direitos autorais ao 

estabelecer que ao autor pertença o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar (art. 

5º, XXVII, da CF).  

Por outro lado, o art. 215 da Lei Maior também consagra o princípio da 

cidadania cultural ao estabelecer que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a 

valorização e a difusão das manifestações culturais. 

Ocorre que, a despeito dessa proteção constitucional conferida ao direito à 

cultura, as bandas de música e as orquestras musicais pertencentes às Forças 

Armadas e às Polícias e aos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, cujas 

atividades ostentam inegável caráter cultural, tem sofrido a cobrança de direitos 
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autorais decorrentes de suas apresentações musicais por parte do Escritório Central 

de Arrecadação e Distribuição (ECAD). Esta instituição privada, criada pela Lei n. 

5.988/1973 e mantida pela Lei Federal n. 9.610/1998, valendo-se dos poderes que lhe 

confere o art. 98 desta última lei, ao cobrar a taxa de direitos autorais pela execução 

pública musical promovida pelas organizações militares, tem embaraçado, quando 

não inviabilizado, suas apresentações culturais. 

Tendo em vista que, ao lado da proteção dos direitos autorais, a 

CRFB/1988 elevou à dignidade de direito fundamental o acesso à cultura e que, no 

contexto citado, exsurge o conflito entre esses interesses, é necessário que o 

legislador promova a ponderação entre os princípios constitucionais envolvidos, 

mediante a observância do postulado da proporcionalidade, de modo a possibilitar que 

a remuneração dos autores pela produção de obras criativas não invalide o direito à 

cultura mediante a imposição de restrições ou a cobrança de taxas pela apresentação 

pública das orquestras musicais e bandas de música das instituições militares. 

Os direitos culturais integram, ao lado dos direitos sociais e econômicos, a 

segunda dimensão dos direitos fundamentais. Imprescindíveis ao pleno 

desenvolvimento e à promoção das condições de vida digna, tais direitos são ligados 

ao valor de igualdade e a uma de suas facetas, o direito à diferença (pluralismo), como 

fica evidenciado no dispositivo sobre a criação por lei do Plano Nacional de Cultura 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder 

público, tendo como uma de suas finalidades a valorização da diversidade étnica e 

regional (art. 215, § 3.º, V, da CF).  

A importância da valorização da cultura no atual contexto em que vivemos 

é destacada por diversos constitucionalistas ao assegurar que, nesse mundo sem 

fronteiras, o Estado Constitucional aberto necessita de “elementos culturais de base” 

que lhe confiram identidade interna – como forma de integração do povo e de 

comunhão de um sentimento de pertencimento – e externa – como forma de 

reconhecimento. 

Nesse diapasão, compete à União, os Estados, Distrito Federal e os 

Municípios protegerem documentos, obras e outros bens de valor cultural, impedindo 

sua evasão, destruição e descaracterização, bem como proporcionar os meios de 

acesso à cultura ( art. 23, III a V, da CF ). 

As organizações militares brasileiras, incluindo as Polícias Militares e os 

Corpos de Bombeiros Militares são instituições que visam à garantia dos poderes 

constitucionais, à preservação da ordem pública, incolumidade das pessoas e do 

patrimônio e, além disso, ajudam o poder público no desempenho de sua missão 

social. 

Destarte, as atividades exercidas pelas organizações militares possuem 

natureza pública e por força de lei devem exercer suas atividades gratuitamente. As 

organizações militares, por intermédio de suas bandas de música e orquestras 

musicais, abrilhantam diversos tipos de solenidades oficiais e eventos nos setores 
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privados mais relevantes do país e, ainda, levam cultura aos vários setores da 

sociedade, sejam aos níveis mais altos como aos mais carentes, sem ônus para o 

solicitante. Vários são os setores que recebem a música dos militares, são eles: 

setores do governo, inclusive o judiciário e legislativo; ministério público; defensoria 

pública; escolas públicas e privadas, hospitais, asilos, creches, organizações não 

governamentais etc.  

Além de realizar a apresentação musical nos eventos dos setores 

mencionados, os músicos militares também desenvolvem vários projetos sociais no 

país, proporcionando inclusão social a jovens carentes de forma gratuita. Esses fatos 

comprovam que as agremiações musicais das organizações militares são 

fundamentais para difusão da cultura como um fator transformador da sociedade.  

As agremiações musicais das organizações militares se tornaram 

referência para a música erudita brasileira, primeiramente pelo reconhecimento aos 

extraordinários serviços prestados à sociedade e, ainda, por meio de uma excelência 

na formação de seus músicos.  

O poder público tem o poder-dever estatal de formação do patrimônio 

cultural brasileiro e de proteção dos bens de cultura, que assim, ficam sujeitos a um 

regime jurídico especial, como forma de propriedade de interesse público. 

Ademais, as agremiações musicais das organizações militares, dado que 

são portadoras de referência à identidade, à ação, à memória das instituições militares 

brasileiras, são potencialmente constitutivas do patrimônio cultural brasileiro cuja 

conservação seja de interesse público, por sua vinculação a fatos memoráveis da 

história do Brasil. 

Diante disso, o Estado tem o dever de garantir a todos o pleno exercício 

dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiar e incentivar a 

valorização e a difusão das manifestações culturais. Logo, a isenção de pagamento 

de direitos autorais pelas agremiações musicais das organizações militares 

brasileiras, incluindo as Polícias Militares e Corpo de Bombeiro Militares dos Estados 

representa por parte do Poder Público um fomento à cultura, de modo a concretizar a 

consciência e relevância da atividade musical como instrumento de integração social 

e de promover a difusão das manifestações artístico-culturais. 

Essas são as razões que me foram trazidas pelo Coronel HELBERT FIGUEIRÓ 

DE LOURDES, Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais, com as quais 

estou de acordo e que justificam a apresentação do projeto de lei que ora submetemos 

ao descortino dos meus nobres pares, na certeza de sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2007. 

            Deputado Federal Subtenente Gonzaga 
                                       PDT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
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socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
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natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
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prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
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I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
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competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  
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§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
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relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 

 

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os titulares 

de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.  

§ 1º As associações reguladas por este artigo exercem atividade de interesse 

público, por determinação desta Lei, devendo atender a sua função social. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 2º É vedado pertencer, simultaneamente, a mais de uma associação para a gestão 

coletiva de direitos da mesma natureza. (Primitivo parágrafo primeiro renumerado e com redação dada 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 3º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, 

devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem. (Primitivo parágrafo segundo 

renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 4º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 

associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei. (Primitivo parágrafo terceiro 

renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 5º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos 

filiados diretamente às associações nacionais poderão votar ou ser votados nas associações 

reguladas por este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos, 

nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, filiados diretamente às associações nacionais 

poderão assumir cargos de direção nas associações reguladas por este artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se 

mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 

extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança 

desses direitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para 

as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos 

termos do art. 98-A. (Primitivo parágrafo único renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 
§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços 
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pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de 

utilização das obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 

fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no exercício de 

suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme disposto no regulamento 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 

vedado o tratamento desigual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os contratos, 

declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a titularidade das 

obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra e em cada 

fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a desambiguação de 

títulos similares de obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a elas 

deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, 

permitindo-se ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais informações. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito 

ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas informações 

mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 

sua regularização, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 

comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem 

como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e distribuídos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 

disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à medida da 

sua identificação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a 

identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de direitos de 

autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na proporção 

de suas respectivas arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e valores, 

sendo vedada a sua destinação para outro fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da cobrança 

e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas operações, 

considerando as peculiaridades de cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, 

permitida uma única recondução precedida de nova eleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio de 

voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 

referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem 

filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e conforme 

previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade ou de parte 

dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social que beneficiem 
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seus associados de forma coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá de 

habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em 

regulamento, cujo processo administrativo observará:  

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos 

estabelecidos na legislação para sua constituição; 

II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias 

para assegurar uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e 

significativa representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação dos 

seguintes documentos e informações:  

a) cadastros das obras e titulares que representam;  

b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 

quando aplicável;  

c) estatutos e respectivas alterações;  

d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;  

e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, 

quando existentes; 

f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;  

g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;  

h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de 

cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;  

i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade funcione 

há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus associados ou por 

sindicato ou associação profissional, nos termos do art. 100;  

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de 

representação isonômica dos associados;  

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes, 

gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com valores 

atualizados;  

III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração 

Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais 

contratuais da entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro no 

âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte.  

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput deste 

artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.  

§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado 

ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não precisará 

ser renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida em processo 

administrativo ou judicial, quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta Lei, 

assegurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 

Ministério Público.  

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em 

consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator e 

a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente se efetivará 

após a aplicação de advertência, quando se concederá prazo razoável para atendimento das 

exigências apontadas pela autoridade competente.  

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria 

de titulares em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os usuários das obrigações 

previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido entre o 

indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a 
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obtenção de nova habilitação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, 

ficando a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou 

conexos em relação ao período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação 

ou sua anulação e a obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.  

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, inexistente 

ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer outra forma de 

irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para distribuição de eventuais 

valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta de seus dirigentes nos termos do 

art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter 

atualizados e disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos incisos 

II e III deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos autorais, no desempenho 

de suas funções, deverão:  

I - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, às formas 

de cálculo e critérios de cobrança, discriminando, dentre outras informações, o tipo de usuário, 

tempo e lugar de utilização, bem como os critérios de distribuição dos valores dos direitos 

autorais arrecadados, incluídas as planilhas e demais registros de utilização das obras e 

fonogramas fornecidas pelos usuários, excetuando os valores distribuídos aos titulares 

individualmente;  

II - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, aos 

estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões deliberativas 

e aos cadastros das obras e titulares que representam, bem como ao montante arrecadado e 

distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e não distribuídos, sua origem e o motivo 

da sua retenção;  

III - buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela redução de seus custos 

administrativos e dos prazos de distribuição dos valores aos titulares de direitos;  

IV - oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que possam acessar o 

balanço dos seus créditos da forma mais eficiente dentro do estado da técnica;  

V - aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais acurada das execuções 

públicas realizadas e publicar anualmente seus métodos de verificação, amostragem e aferição;  

VI - garantir aos associados o acesso às informações referentes às obras sobre as 

quais sejam titulares de direitos e às execuções aferidas para cada uma delas, abstendo-se de 

firmar contratos, convênios ou pactos com cláusula de confidencialidade;  

VII - garantir ao usuário o acesso às informações referentes às utilizações por ele 

realizadas.  

Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II devem ser atualizadas 

periodicamente, em intervalo nunca superior a 6 (seis) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 
Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão prestar 

contas dos valores devidos, em caráter regular e de modo direto, aos seus associados.  

§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser exercido diretamente pelo associado.  

§ 2º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1º, o pedido do associado 

poderá ser encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua apreciação, poderá determinar 

a prestação de contas pela associação, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 
Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de 

obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de gestão 

coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança em um 

único escritório central para arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador 

com personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 
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98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013)  

§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá finalidade 

de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário de cada associação que o 

integra. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo 

e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará por 

depósito bancário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos não 

poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete inteiros 

e cinco décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal parcela à razão de 2,5% 

a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de 

publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) dos valores 

arrecadados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário 

numerário a qualquer título. (Primitivo parágrafo quarto renumerado e com redação dada pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função de 

fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplicação das sanções 

civis e penais cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela 

continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma associação, cabe a 

ela cooperar para que a transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos 

titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação e 

distribuição de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem estabelecer 

e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para a sua cobrança, atuando 

este como mandatário das associações que o integram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 
 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará da 

devida distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto nesta Lei, 

especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 
Regula os direitos autorais e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Arts. 1º ao 5º ( Revogados pela Lei 9.610, de 19/2/1998 ) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365399&seqTexto=1&PalavrasDestaque
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PROJETO DE LEI N.º 9.469, DE 2018 
(Do Sr. Luiz Couto) 

 
Acrescenta incisos ao artigo 46 da Lei n° 9.610, de 1998, de modo a 
isentar as rádios comunitárias e a transmissão via streaming do 
pagamento de direitos autorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4811/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta incisos ao artigo 46 da Lei n° 
9.610, de 1998, de modo a isentar as rádios comunitárias e a transmissão 
via streaming de obra musical do pagamento de direito autoral. 

Art. 2° O artigo 46 da Lei n° 9.610, de 1998, passa vigorar 
acrescido dos seguintes incisos:  

Art. 46. ................................................................... 

................................................................................ 

IX – a difusão de obra musical por emissora de rádio 
comunitária que não aufira receita decorrente de 
publicidade, ainda que institucional; 

X – a transmissão de obra musical por emissora de 
rádio via streaming.  

Art.3° Esta lei entra em vigor na data da publicação  

JUSTIFICAÇÃO 

A propriedade autoral não constitui um direito absoluto e 
como qualquer outro direito de propriedade pode ser limitado de maneira 
a atender o interesse público e uma função social.  

Enquanto a propriedade de um imóvel localizado na cidade 
é limitada por normas de direito urbanístico e outro eventualmente 
localizado no campo é limitado por normas de direito ambiental, apenas 
para exemplificar, a propriedade de bens intelectuais pode ser limitada 
levando-se em consideração outros princípios constitucionais relevantes, 
tais como o acesso à cultura, à educação e a livre manifestação de 
pensamento e opinião.  
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O presente projeto de lei busca limitar o direito autoral nos 
casos em que a difusão de obras musicais ocorra por uma emissora de 
rádio comunitária bem como naqueles casos em que a transmissão seja 
efetuada via streaming.  

No primeiro caso, destaca-se a enorme importância social 
exercida pelas rádios comunitárias em diferentes comunidades pobres do 
país, mediante a difusão de informações de caráter essencialmente 
público. Salienta-se ainda seu papel na democratização da comunicação 
social, a ausência de finalidade lucrativa destas entidades bem como a 
própria dificuldade na obtenção de recursos, tendo em vista as limitações 
legais à potência de suas antenas e ao seu alcance territorial. 

No segundo caso, ressalta-se o fato de as rádios já pagarem 
direitos autorais ao ECAD em virtude da difusão de obras musicais 
mediante a transmissão por antenas de radiodifusão, constituindo a 
imposição de novo pagamento sobre o mesmo conteúdo, na visão deste 
deputado, a criação de um bis in idem.  

Entendo, ainda, que a imposição de pagamento tendo em 
vista a atividade de simulcasting implica numa dupla oneração à rádio, o 
que pode contribuir para retirar as pequenas emissoras do mercado e, 
consequentemente, comprometer a diversidade e a pluralidade na 
prestação de um serviço prestado mediante concessão pública. 

Ante o quadro, solicito aos meus pares apoio para aprovar 
o presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2018. 

LUIZ ALBUQUERQUE COUTO 
Deputado Federal – PT/PB 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
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I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 456, DE 2019 
(Do Sr. Valmir Assunção) 

 
Acrescenta incisos ao artigo 46 da Lei n° 9.610, de 1998, de modo a 
isentar as rádios comunitárias e a transmissão via streaming do 
pagamento de direitos autorais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9469/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei acrescenta incisos ao artigo 46 da Lei n° 9.610, 

de 1998, de modo a isentar as rádios comunitárias e a transmissão via streaming 
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de obra musical do pagamento de direito autoral.  

Art. 2° O artigo 46 da Lei n° 9.610, de 1998, passa vigorar 

acrescido dos seguintes incisos:  

Art. 46. ...................................................................  

................................................................................  

IX – a difusão de obra musical por emissora de rádio 

comunitária que não aufira receita decorrente de 

publicidade, ainda que institucional;  

X – a transmissão de obra musical por emissora de rádio 

via streaming.  

Art.3° Esta lei entra em vigor na data da publicação  

JUSTIFICAÇÃO  

A propriedade autoral não constitui um direito absoluto e como 

qualquer outro direito de propriedade pode ser limitado de maneira a atender o 

interesse público e uma função social.  

Enquanto a propriedade de um imóvel localizado na cidade é 

limitada por normas de direito urbanístico e outro eventualmente localizado no 

campo é limitado por normas de direito ambiental, apenas para exemplificar, a 

propriedade de bens intelectuais pode ser limitada levando-se em consideração 

outros princípios constitucionais relevantes, tais como o acesso à cultura, à 

educação e a livre manifestação de pensamento e opinião.  

O presente projeto de lei busca limitar o direito autoral nos casos 

em que a difusão de obras musicais ocorra por uma emissora de rádio comunitária 

bem como naqueles casos em que a transmissão seja efetuada via streaming.  

No primeiro caso, destaca-se a enorme importância social 

exercida pelas rádios comunitárias em diferentes comunidades pobres do país, 

mediante a difusão de informações de caráter essencialmente público. Salienta-se 

ainda seu papel na democratização da comunicação social, a ausência de 

finalidade lucrativa destas entidades bem como a própria dificuldade na obtenção 

de recursos, tendo em vista as limitações legais à potência de suas antenas e ao 

seu alcance territorial.  

No segundo caso, ressalta-se o fato de as rádios já pagarem 

direitos autorais ao ECAD em virtude da difusão de obras musicais mediante a 

transmissão por antenas de radiodifusão, constituindo a imposição de novo 

pagamento sobre o mesmo conteúdo, na visão deste deputado, a criação de um bis 

in idem.  

Entendo, ainda, que a imposição de pagamento tendo em vista 

a atividade de simulcasting implica numa dupla oneração à rádio, o que pode 

contribuir para retirar as pequenas emissoras do mercado e, consequentemente, 

comprometer a diversidade e a pluralidade na prestação de um serviço prestado 

mediante concessão pública.  
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Ante o quadro, solicito aos meus pares apoio para aprovar o 

presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2019. 

VALMIR ASSUNÇÃO 

Deputado Federal – PT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
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demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.046, DE 2019 
(Do Sr. David Soares) 

 

Altera os arts. 46, 68 e 98 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre direitos autorais, para  proibir a cobrança de direitos 
autorais quando o autor e o intérprete ou executante são a mesma 
pessoa. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do inciso IX: 

                                  “Art. 46............................................................ 

                                     IX - a execução pública cujo autor e o intérprete ou executante 

são a mesma pessoa. 

Art. 2º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do § 4º-A: 
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                                  “Art. 68............................................................ 

                                    § 4º-A Não haverá cobrança de direitos autorais na 

execução pública cujo autor e o intérprete ou executante são a mesma pessoa, de 

modo que, nessa condição, não se aplica o disposto no § 4º. 

Art. 3º O art. 98 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescido 

do § 15-A: 

                                  “Art. 98............................................................ 

                                      § 15-A. Não se aplica o disposto no § 15 à execução 

pública cujo autor e o intérprete ou executante são a mesma pessoa. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                           Trata-se de proposta de reapresentação do PROJETO DE Lei nº 

1.841, de 2015, de autoria do Ex-Deputado Marcos Soares, com o objetivo: Altera os 

arts. 46, 68 e 98 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 

direitos autorais, para proibir a cobrança de direitos autorais quando o autor e o 

intérprete ou executante são a mesma pessoa. 

          O nobre deputado brilhou muito pela sua aprovação, no entanto, como 

sabemos, o processo legislativo tem seus ritmos próprios, e o projeto não foi 

aprovado naquela legislatura. Assim, compreendo a importância da proposição rendo 

homenagens. 

                         A proposição que ora apresentamos busca aprimorar a legislação 

que dispõe sobre direitos autorais para torná-la mais justa e resguardar o direito 

fundamental asseverado no art. 5º, XXVII, da nossa Constituição Federal: “aos 

autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas 

obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar”. 

                       Fundamentado no referido direito individual, não há lógica jurídica 

e formal de cobrança de direitos autorais quando o autor e o intérprete ou executante 

são a mesma pessoa. Nesse aspecto, não há sentido em se exigir que o autor seja 

obrigado a comunicar a uma associação de titulares de direitos que irá interpretar 

ou executar obras de sua própria autoria. Igualmente, não cabe ao autor ter de 

comprovar o prévio recolhimento de direitos autorais quando é intérprete ou 

executante de suas obras. 

                     O aprimoramento legislativo proposto no art. 46 visa descaracterizar 

esses eventos como ofensa aos direitos autorais, bem como a mudança do art. 

68 propugna coibir esse tipo de cobrança. 

                     Também não se mostra razoável o disposto no § 15 do art. 98, pois, 

por óbvio, presume-se que o intérprete que executa suas próprias obras autorizou 

essa divulgação. Por essa razão, não há que se exigir autorização prévia da 

associação a que é filiado, visto que o autor possui “direito exclusivo de 

utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou científica”, conforme preceitua o 

art. 28 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 
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                     Ante o exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
          Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado David Soares 
DEM/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
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militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 
 
Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou 
científica.  
Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por quaisquer 
modalidades, tais como:  
I - a reprodução parcial ou integral;  
II - a edição;  
III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;  
IV - a tradução para qualquer idioma;  
V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;  
VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com terceiros para uso 
ou exploração da obra;  
VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas 
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para 
percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos 
casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em 
pagamento pelo usuário;  
VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, mediante:  
a) representação, recitação ou declamação;   
b) execução musical;   
c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;   
d) radiodifusão sonora ou televisiva;   
e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência coletiva;   
f) sonorização ambiental;   
g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;   
h) emprego de satélites artificiais;   
i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios de 
comunicação similares que venham a ser adotados;   
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;   
IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as 
demais formas de arquivamento do gênero;  
X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado em diários ou 
periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de onde foram 
transcritos;   
b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de qualquer 
natureza;   
c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, quando 
realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles 
representada ou de seus herdeiros;   
d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes visuais, sempre 
que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou outro 
procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   
II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do copista, desde 
que feita por este, sem intuito de lucro;  
III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de passagens 
de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada para o fim a 
atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  
IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas se dirigem, 
vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de quem as 
ministrou;  
V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e transmissão de rádio 
e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para demonstração à clientela, 
desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou equipamentos que permitam a 
sua utilização;  
VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso familiar ou, 
para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo em qualquer 
caso intuito de lucro;  
VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova judiciária ou 
administrativa;  
VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, de 
qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que a reprodução em 
si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra 
reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores.  
Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções da obra 
originária nem lhe implicarem descrédito.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 
 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser utilizadas obras 
teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em representações e execuções 
públicas.  
§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero drama, tragédia, 
comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, mediante a 
participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou pela 
radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  
§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-musicais, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de fonogramas e obras 
audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, inclusive a 
radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  
§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile ou 
concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
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órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  
§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar ao escritório 
central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos autorais.  
§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o empresário, por 
convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução pública.  
§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos relativos à 
execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, relação 
completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, juntamente 
com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da comunicação 
e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata disposição dos 
interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou coletivos, 
autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais e 
fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  
§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto no § 6º 
será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se mandatárias de 
seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de 
seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança desses direitos. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para as associações 
que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos termos do art. 98-
A. (Primitivo parágrafo único renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 
§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e transparência na 
cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços pela 
utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de 
utilização das obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e fonogramas pelos 
usuários, considerando a importância da execução pública no exercício de suas atividades, e as 
particularidades de cada segmento, conforme disposto no regulamento desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo vedado o 
tratamento desigual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os contratos, declarações 
ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a titularidade das obras e dos 
fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra e em cada fonograma, 
prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a desambiguação de títulos 
similares de obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a elas deverá ser 
disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, permitindo-se 
ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais informações. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito ao 
contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas informações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html


238 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 
sua regularização, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para comunicação periódica, 
pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem como para 
acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e distribuídos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à disposição dos 
titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à medida da sua identificação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a identificação 
dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de direitos de autor e de 
direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na proporção de suas 
respectivas arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e valores, sendo 
vedada a sua destinação para outro fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da cobrança e 
distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas operações, 
considerando as peculiaridades de cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, permitida uma 
única recondução precedida de nova eleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio de voto 
pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos referidos no caput 
e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem filiados, com até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, 
de 14/8/2013) 

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e conforme previsto em 
seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade ou de parte dos recursos 
oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social que beneficiem seus 
associados de forma coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

 
Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá de habilitação 
prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em regulamento, cujo 
processo administrativo observará:  
I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos estabelecidos na 
legislação para sua constituição; 
II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias para assegurar 
uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e significativa 
representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação dos seguintes 
documentos e informações:  
a) cadastros das obras e titulares que representam;  
b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, quando aplicável;  
c) estatutos e respectivas alterações;  
d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;  
e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, quando 
existentes; 
f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;  
g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;  
h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de cobrança e 
distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;  
i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade funcione há mais de 
1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus associados ou por sindicato 
ou associação profissional, nos termos do art. 100;  
j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de representação 
isonômica dos associados;  
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k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes, gratificações, 
bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com valores atualizados;  
III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração Pública 
Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais contratuais da 
entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro no âmbito dos 
acordos internacionais dos quais é parte.  
§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo 
deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.  
§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado ao 
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não precisará ser 
renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida em processo 
administrativo ou judicial, quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta Lei, 
assegurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 
Ministério Público.  
§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em consideração a 
gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator e a reincidência 
nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente se efetivará após a aplicação 
de advertência, quando se concederá prazo razoável para atendimento das exigências apontadas 
pela autoridade competente.  
§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria de titulares 
em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os usuários das obrigações previstas no 
art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido entre o indeferimento do 
pedido de habilitação, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a obtenção de nova 
habilitação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, ficando a entidade 
sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou conexos em relação ao 
período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação ou sua anulação e a 
obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.  
§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, inexistente ou 
pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer outra forma de 
irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para distribuição de eventuais 
valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta de seus dirigentes nos termos do 
art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter atualizados e 
disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos incisos II e III deste 
artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos autorais, no desempenho de suas 
funções, deverão:  
I - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, às formas de cálculo 
e critérios de cobrança, discriminando, dentre outras informações, o tipo de usuário, tempo e 
lugar de utilização, bem como os critérios de distribuição dos valores dos direitos autorais 
arrecadados, incluídas as planilhas e demais registros de utilização das obras e fonogramas 
fornecidas pelos usuários, excetuando os valores distribuídos aos titulares individualmente;  
II - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, aos estatutos, aos 
regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões deliberativas e aos 
cadastros das obras e titulares que representam, bem como ao montante arrecadado e distribuído 
e aos créditos eventualmente arrecadados e não distribuídos, sua origem e o motivo da sua 
retenção;  
III - buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela redução de seus custos 
administrativos e dos prazos de distribuição dos valores aos titulares de direitos;  
IV - oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que possam acessar o balanço dos 
seus créditos da forma mais eficiente dentro do estado da técnica;  
V - aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais acurada das execuções públicas 
realizadas e publicar anualmente seus métodos de verificação, amostragem e aferição;  
VI - garantir aos associados o acesso às informações referentes às obras sobre as quais sejam 
titulares de direitos e às execuções aferidas para cada uma delas, abstendo-se de firmar 
contratos, convênios ou pactos com cláusula de confidencialidade;  
VII - garantir ao usuário o acesso às informações referentes às utilizações por ele realizadas.  
Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II devem ser atualizadas 
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periodicamente, em intervalo nunca superior a 6 (seis) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 
Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão prestar contas dos 
valores devidos, em caráter regular e de modo direto, aos seus associados.  
§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser exercido diretamente pelo associado.  
§ 2º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1º, o pedido do associado poderá ser 
encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua apreciação, poderá determinar a prestação 
de contas pela associação, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 
 
Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de obras musicais 
e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de gestão coletiva criadas 
para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança em um único escritório 
central para arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador com 
personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 
99-B, 100, 100-A e 100-B. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013)  
§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá finalidade de lucro e 
será dirigido e administrado por meio do voto unitário de cada associação que o integra. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo e fora dele 
em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará por depósito 
bancário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos não poderá, em 
um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete inteiros e cinco 
décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal parcela à razão de 2,5% a.a. 
(dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de 
publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) dos valores 
arrecadados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário numerário 
a qualquer título. (Primitivo parágrafo quarto renumerado e com redação dada pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função de fiscal, sem 
prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplicação das sanções civis e penais 
cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela continuidade da 
arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma associação, cabe a ela cooperar para 
que a transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos titulares, 
transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação e distribuição de 
direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem estabelecer e unificar o 
preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para a sua cobrança, atuando este como 
mandatário das associações que o integram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 
 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará da devida 
distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto nesta Lei, especialmente os 
critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.107, DE 2019 
(Do Sr. Darci de Matos) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html


241 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2290/2003 

Altera a Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 para afastar a cobrança 
de direitos autorais no âmbito de cultos, cerimônias ou eventos realizados 
por organizações religiosas sem cunho lucrativo, e das unidades 
individuais de uso exclusivo do usuário nos empreendimentos destinados 
a serviços de hospedagem ou transporte. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos: 

“Art. 46. ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

IX – a execução de obra musical ou lítero-musical, mediante a 

participação de artistas ou da utilização de fonogramas ou material 

audiovisual, no âmbito de cultos, cerimônias e eventos realizados por 

organizações religiosas, sem objetivo de lucro. 

X – a execução de composição musical ou lítero-musical, fonograma e 

obra audiovisual, por quaisquer meios, para uso facultativo e exclusivo 

do hóspede no âmbito de unidade de frequência individual de 

empreendimentos e estabelecimentos destinados à prestação de 

serviços de hospedagem ou transporte. ” (NR) 

“Art. 68. ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 3º-A – As unidades de frequência individual e de uso exclusivo do 

usuário dos empreendimentos e estabelecimentos destinados à 

prestação de serviços de hospedagem ou transporte não se submetem à 

regra do § 3°. 

.................................................................................................................

..............................................................................................” (NR) 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Embora a jurisprudência se incline pela tese de inexigibilidade de cobrança de direitos 

autorais em eventos organizados e realizados por entidades religiosas sem fins lucrativos, o 

ECAD invariavelmente realiza a cobrança e a discussão frequentemente é levada à esfera 

judicial.  

A controvérsia deve ser sanada a partir da modificação da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998, para que que os interesses gerais da coletividade sejam preservados e que a viabilidade 

de que tais eventos sejam preservados. 

Vale ressaltar que não há conflito entra a modificação legislativa proposta e o inciso 

XXVII do art. 5° da Constituição, que assegura proteção ao direito autoral, pois se aplicam 

outros dois dispositivos constitucionais: o inciso VI do mesmo art. 5°, segundo o qual é 

inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 

religiosos e garantia, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; e o art. 

23, V, que dá competência à União, aos Estados e aos Municípios para proporcionar os meios 

de acesso à cultura, à educação e à ciência. O caso é, portanto, a harmonização de normas e 

princípios de status constitucional. 

A partir da publicação da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 e de acordo com o seu 

art. 68, passou a vigorar a cobrança de direitos autorais em hotéis e demais estabelecimentos 

destinados a hospedagem, quartos de internação hospitalar e até mesmo nas cabines individuais 

de navios ou trens. Os estabelecimentos repassam esses custos aos seus hóspedes ou passageiros 

prejudicando-os em última instância, independentemente do uso dos aparelhos ali instalados.  

A execução pública, em saguões dos hotéis é indiscutível e a cobrança dos direitos 

autorais é totalmente válida. No entanto, a execução em caráter privado em aparelhos de 

televisão ou rádio instalados nessas unidades, não pode ser enquadrada da mesma forma e não 

existe uma justificativa plausível para que ocorra dessa forma. 

Estamos propondo alterar a legislação pertinente para que essa oneração descabida seja 

eliminada assim como para que sejam extintos os diversos processos judiciais em que se 

discutem as cobranças por vezes abusivas.  

Essa proposição tem conteúdo semelhante ao PLS 100, de 2011 de autoria da Ilustre 

Senadora Gleisi Hoffmann, ao PLS 206, de 2012, de autoria da ilustre Senadora Ana Amélia, e 

ao PLS 60, de 2016, de autoria do Ilustre Senador Davi Alcolumbre.  

Diante do exposto, contamos com o apoio dos dignos pares para a aprovação deste projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2019. 

Dep. DARCI DE MATOS 

PSD/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
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dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
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a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.973, DE 2019 
(Do Sr. Aroldo Martins) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que "Altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6226/2005.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 

instituir hipótese de dispensa de recolhimentos relativos a direitos autorais ao 

escritório central de que trata o art. 99 do referido diploma legal em razão de 

execuções de obras musicais e literomusicais. 

Art. 2º O caput do art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 49. ................................................ 

.............................................................. 

IX – a execução de obras musicais e literomusicais, fonogramas, 

videofonogramas ou audiovisuais, por quaisquer processos, em 

eventos sem fins lucrativos realizados em locais abertos ao público ou 

em estabelecimentos fechados por entidades e associações de cunho 

recreativo, filantrópico, beneficente, assistencial ou educacional 

legalmente constituídas e declaradas de utilidade pública estadual ou 

municipal.” (NR) 

Art. 3º O caput do art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

“Art. 68. ................................................ 

.............................................................. 

§ 9º As entidades e associações de cunho recreativo, filantrópico, 

beneficente, assistencial ou educacional legalmente constituídas e 

declaradas de utilidade pública estadual ou municipal ficarão 

dispensadas de efetuar recolhimentos relativos a direitos autorais ao 

escritório central de que trata o art. 99 desta Lei em razão de 
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execuções de obras musicais e literomusicais, fonogramas, 

videofonogramas ou audiovisuais, por quaisquer processos, em 

eventos sem fins lucrativos por elas realizados em locais abertos ao 

público ou em estabelecimentos fechados.”Art. 4º Esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei destina-se a dispensar, de recolhimentos 

relativos a direitos autorais ao escritório central de que trata o art. 99 da Lei nº 9.610, 

de 19 de fevereiro de 1998, em razão de execuções de obras musicais e 

literomusicais, fonogramas, videofonogramas e audiovisuais, por quaisquer 

processos, em eventos sem fins lucrativos realizados em locais abertos ao público ou 

em estabelecimentos fechados por entidades e associações de cunho recreativo, 

filantrópico, beneficente, assistencial ou educacional legalmente constituídas e 

declaradas de utilidade pública estadual ou municipal. 

Ora, os direitos de autor podem ser restringidos em razão do interesse 

público. Nesse sentido, encontramos o disposto no art. 46, caput e seus incisos I, II, 

III, VI e VII, da lei mencionada. 

Também é certo que a proposta aqui veiculada se enquadra na 

exceção do uso nobre, ou do bom uso, e está de acordo com os objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil declarados na Constituição em seu 

Art. 3º, caput e respectivos incisos I, III e IV, adiante transcritos: 

“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

(....) 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.” 

Reforçam esse entendimento de que pode haver outras exceções e 

limitações de direitos de autor e conexos decisões emanadas de tribunais que, na 

égide da lei anterior, reconheceram ser indevida a cobrança pelo ECAD de direitos 

autorais dos Municípios em eventos gratuitos. Eis o teor da ementa de uma decisão 

emanada do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido (Resp. 112.449-SP): 

“DIREITOS AUTORAIS. AÇÃO DE COBRANÇA. INEXISTÉNCIA DE 

OBRIGAÇÃO. FESTA SEM FINS LUCRATIVOS. PRECEDENTES. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 
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- A execução de musicas em festejos promovidos por municipalidade 

sem intuito de lucro, direto ou indireto, não está sujeita ao pagamento 

de direitos autorais. 

- Recurso especial não conhecido.” 

Assim, exime de dúvidas a relevância desta matéria em face do 

beneficio que trará em prol do desenvolvimento daquelas entidades que não visam ao 

lucro e sim ao bem-estar da sociedade como um todo, esperamos contar com o apoio 

necessário dos meus ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2019. 

Deputado AROLDO MARTINS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  
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III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
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em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 
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no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de 

obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de gestão 

coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança em um 

único escritório central para arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador 

com personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 

98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013)  

§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá finalidade 

de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário de cada associação que o 

integra. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo 

e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará por 

depósito bancário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos não 

poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete inteiros 

e cinco décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal parcela à razão de 2,5% 

a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de 

publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) dos valores 

arrecadados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário 

numerário a qualquer título. (Primitivo parágrafo quarto renumerado e com redação dada pela 

Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função de 

fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplicação das sanções 

civis e penais cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela 

continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma associação, cabe a 

ela cooperar para que a transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos 

titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação e 

distribuição de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem estabelecer 

e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para a sua cobrança, atuando 

este como mandatário das associações que o integram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 

 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará da 

devida distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto nesta Lei, 

especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.853, de 14/8/2013) 
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Art. 99-A. O ente arrecadador de que trata o caput do art. 99 deverá admitir em seus 

quadros, além das associações que o constituíram, as associações de titulares de direitos autorais 

que tenham pertinência com sua área de atuação e estejam habilitadas em órgão da 

Administração Pública Federal na forma do art. 98-A.  

Parágrafo único. As deliberações quanto aos critérios de distribuição dos recursos 

arrecadados serão tomadas por meio do voto unitário de cada associação que integre o ente 

arrecadador. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 99-B. As associações referidas neste Título estão sujeitas às regras 

concorrenciais definidas em legislação específica que trate da prevenção e repressão às 

infrações contra a ordem econômica. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue filiados de uma 

associação de gestão coletiva de direitos autorais poderá, 1 (uma) vez por ano, às suas expensas, 

após notificação, com 8 (oito) dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor 

independente, a exatidão das contas prestadas por essa associação autoral a seus representados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.225, DE 2019 
(Do Sr. Sebastião Oliveira) 

 
Altera o caput do art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que 
altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências, para vedar a cobrança de taxas em eventos sem fins 
lucrativos   
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3968/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3968/1997 o PL 3333/2004, o PL 4811/2005, 
o PL 5105/2005, o PL 5831/2005, o PL 5902/2005, o PL 5943/2005, o PL 
6226/2005, o PL 6231/2005, o PL 752/2007, o PL 793/2007, o PL 
860/2007, o PL 1550/2007, o PL 3829/2008, o PL 7325/2010, o PL 
7833/2010, o PL 1574/2011, o PL 2082/2011, o PL 2471/2011, o PL 
2939/2011, o PL 3364/2012, o PL 4556/2012, o PL 7679/2014, o PL 
2436/2015, o PL 7080/2017, o PL 8469/2017, o PL 1046/2019, o PL 
1107/2019 e o PL 6225/2019, e, em seguida, apense-os ao PL 2290/2003 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O artigo 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.68 Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular,  não 
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poderão ser utilizadas com fins lucrativos, obras teatrais, 

composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas. (NR) 

..........................................................................................  

...........................................................................................”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

Primeiramente, gostaríamos de destacar, que acreditamos que a Lei 

nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, seja um grande vetor de disseminação e fomento 

de cultura, informação e entretenimento para nossa população.  

Não obstante, a prática reiterada de atos de cobrança de taxas em 

eventos sem fins lucrativos, principalmente em cidades do interior do Brasil, gera uma 

sensação de injustiça que acarreta nos cidadãos um sentimento de impotência, frente 

aos atos de fiscalização do ECAD, acometidos por fiscais que cumprem o disposto na 

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.  

Neste sentido, apresentamos a presente proposição, com o escopo 

de vedar a cobrança de taxas em eventos que não tenham fins lucrativos. 

Mediante o exposto, defendo a adoção de politicas públicas que 

fomentem a cultura, mas a norma como esta disposta, apenas gera uma cobrança 

irracional e atos de abuso de autoridade, pois os atos de “fiscalização” são escolhidos 

aleatoriamente. Portanto, a presente medida tem o viés de desfazermos a exacerbada 

disfuncionalidade do atual sistema de cobranças de taxas por parte do ECAD.  

Conto com os nobres pares para a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2019. 

Deputado Sebastião Oliveira 

PL/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
* Ver Medida Provisória nº 907, de 26 de novembro de 2019 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 
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DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 
pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 
ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 
autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 
pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 
relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 
juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 
no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 907, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, para dispor sobre direitos autorais, e a Lei 
nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, e a Lei 
nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para dispor 
sobre alíquotas do imposto sobre a renda 
incidentes sobre operações, autoriza o Poder 
Executivo federal a instituir a Embratur – 
Agência Brasileira de Promoção Internacional 
do Turismo e extingue a Embratur - Instituto 
Brasileiro de Turismo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA EXTINÇÃO DA COBRANÇA DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO EM RELAÇÃO A QUARTOS DE MEIOS DE HOSPEDAGEM E 

CABINES DE EMBARCAÇÕES AQUAVIÁRIAS 
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Art. 1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 68............................................................................................................  
.........................................................................................................................  
§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva onde se representem, 
executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas, como 
teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou 
associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e 
industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional, empresas 
estatais, meios de transporte de passageiro terrestre e aéreo, espaços públicos 
e comuns de meios de hospedagens e de meios de transporte de passageiros 
marítimo e fluvial.  
......................................................................................................................  
§ 9º Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos autorais a execução 
de obras literárias, artísticas ou científicas no interior das unidades 
habitacionais dos meios de hospedagem e de cabines de meios de transporte 
de passageiros marítimo e fluvial." (NR) 

 
CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS 
 
Art. 2º A Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 216, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispor sobre a 
veiculação de composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, e 
arrecadação e distribuição de direitos autorais sobre a execução de 
composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas por emissoras do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1004/2015.  
 

 
   O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida da seguinte redação:  

“Art. 46 ................................................... 

........................................................................... 

IX – a veiculação de composições musicais ou 

lítero-musicais e fonogramas pelas 
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prestadoras do serviço de radiofusão 

comunitária” (NR)  

“Art. 68 ...................................................... 

............................................................................. 

§10º Não incidirá a arrecadação e a 

distribuição de direitos autorais a execução de 

composições musicais ou lítero-musicais e 

fonogramas por emissoras do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

  A Radiodifusão Comunitária é serviço essencial nas demandas populacionais, e 

por ser tema de explicita relevância, foi criada a Lei nº 9.612, de 1998, regulamentada também 

pelo Decreto nº 2.615 do mesmo ano, para normatizar a radiofusão sonora, em frequência 

modulada, de baixa potência, com cobertura restrita a raio de 01 quilometro a partir da antena 

transmissora, com a restrição de utilização apenas por associações e fundações comunitárias 

sem fins lucrativos.  

  No mais, a importância das rádios comunitárias se exemplifica por várias 

ramificações, sendo uma delas, a sua programação diária, que tem como contribuição a 

informação cotidiana ao público, com lazer, educação, manifestações culturais, artísticas, 

folclóricas, políticas, de valores éticos e sociais, de divulgação de serviços de utilidade pública, 

entre outros vetores que vêm a transmitir e propciair unidade e replicabilidade de boas ideias 

ao público fim.  

Neste trilhar, o trabalho atrelado a estas rádios acaba por ser o “porta-voz” da 

população, auxiliando, inclusive na fiscalização do cumprimento de demandas sociais 

realizadas pelos ouvintes, de maneira que, o trabalho vai muito além do entreterimento auditivo.  

No mais, diante do relevante objeto deste Projeto de Lei, vale salientar a 

diferença entre as emissoras de radiodifusão comunitária e as emissoras comercias, uma vez 

que, ambas tem estruturas distintas e não podem se confundir. A rádio comunitária, conforme 

a já referida Lei nº 9.612, de 1998, não tem fins lucrativos e não pode transmitir propaganda ou 

publicidade comercial, ou seja, se delimitam a uma determinada comunidade e se originam a 

partir do impeto em simplesmente informar a população próxima.  

O argumento acima explana suficientemente o motivo da necessidade de redução 

de custos para os seguinatários deste serviço de radiodifusão, já que, diante da impossibilidade 

de angariar recursos com publicidade e propaganda, o objeto desta proposição rodeia em 

propciar a diminuição de gastos, deste serviço que, diante da importância em fornecer 

informação de utilidade pública para a população torna-se primordial.  

Sendo assim, uma vez que, à frente do vies de entreterimento, ocorre a 

difusão/execução de material de composição musical ou lítero-musicais e fonogramas, é 
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importante que, as taxas associadas a esta difusão sejam eximidas, e assim, o trabalho 

efetivamente social, como demonstrado, possa permanecer e auxiliar a sociedade.  

É neste contexto, diante da relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares para a aprovaçaõ do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2020.  

PAULA BELMONTE  

Deputada Federal (Cidadania/DF)  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
* Ver Medida Provisória nº 907, de 26 de novembro de 2019 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
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em qualquer caso intuito de lucro;  
VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  
VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 
 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 
pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 
ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 
autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 
pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 
relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 
juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 
no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 907, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, para dispor sobre direitos autorais, e a Lei 
nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, e a Lei 
nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para dispor 
sobre alíquotas do imposto sobre a renda 
incidentes sobre operações, autoriza o Poder 
Executivo federal a instituir a Embratur – 
Agência Brasileira de Promoção Internacional 
do Turismo e extingue a Embratur - Instituto 
Brasileiro de Turismo. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA EXTINÇÃO DA COBRANÇA DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO EM RELAÇÃO A QUARTOS DE MEIOS DE HOSPEDAGEM E 
CABINES DE EMBARCAÇÕES AQUAVIÁRIAS 

 
Art. 1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 68............................................................................................................  
.........................................................................................................................  
§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva onde se representem, 
executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas, como 
teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou 
associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e 
industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional, empresas 
estatais, meios de transporte de passageiro terrestre e aéreo, espaços públicos 
e comuns de meios de hospedagens e de meios de transporte de passageiros 
marítimo e fluvial.  
......................................................................................................................  
§ 9º Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos autorais a execução 
de obras literárias, artísticas ou científicas no interior das unidades 
habitacionais dos meios de hospedagem e de cabines de meios de transporte 
de passageiros marítimo e fluvial." (NR) 

 
CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS 
 
Art. 2º A Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 

em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações 
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.  

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 
comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante 
não superior a trinta metros.  

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 
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determinada comunidade de um bairro e/ou vila.  
Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 

da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e demais disposições legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto 
no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 
Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 
apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2216-37, de 31/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998,  

DECRETA:  
Art. 1º. Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, que com este baixa.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Luiz Carlos Mendonça de Barros  
 

ANEXO 
 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

CAPÍTULO I  
DAS GENERALIDADES 

 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - 

RadCom, instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação 
do Serviço.  

Art. 2º. As condições para execução do RadCom subordinam-se ao disposto no art. 
223 da Constituição Federal, à Lei n° 9.612, de 1998 e , no que couber, à Lei n° 4.117, de 27 
de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; e à 
regulamentação do Serviço de Radiodifusão Sonora, bem como a este Regulamento, às normas 
complementares, aos tratados, aos acordos e aos atos internacionais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.517, DE 2020 
(Do Sr. Schiavinato ) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Dispõe sobre a suspensão da cobrança pelo Escritório Central de 
Arrecadação e Fiscalização - ECAD dos direitos autorais de que trata a 
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, dos serviços de radiodifusão 
comunitária, enquanto perdurar o período de pandemia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4811/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica suspensa a cobrança pelo Escritório Central de 

Arrecadação e Fiscalização – ECAD dos direitos autorais de que trata a Lei nº 9.610, 

de 19 de fevereiro de 1998, dos serviços de radiodifusão comunitária, enquanto 

perdurar o período de pandemia. 

Art. 2º Denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a 

radiodifusão sonora, em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura 

restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com 

sede na localidade de prestação do serviço. 

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado 

a comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do 

sistema irradiante não superior a trinta metros. 

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao 

atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cobrança pelo Escritório Central de Arrecadação e Fiscalização – 

ECAD dos direitos autorais está estabelecido por meio da Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais, 

para qualquer representação ou exibição pública de obras teatrais, musicais ou 

literário-musicais, é necessária a prévia e expressa autorização do autor ou titular de 

direito patrimonial do autor.  

Já os serviços de radiodifusão comunitária foram instituídos pela Lei 

nº 9.612, também de 19 de fevereiro de 1998, o Brasil instituiu um dos seus mais 

importantes instrumentos de democratização da comunicação pública: o serviço de 

radiodifusão comunitária. 

Neste momento, em que há uma comoção mundial causada pela 

pandemia do Coronavírus, em que medidas restritivas de prevenção ao contágio da 

doença estão sendo tomadas por orientação de todo o Sistema de Saúde Brasileiro e 
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da OMS, as rádios comunitárias já foram afetadas, ao iniciarem a semana com a 

maioria de seus anunciantes de Apoio Cultural pedindo cancelamento da divulgação, 

com a alegação justa de que não há razão para clientes anunciarem no rádio, 

enquanto seus estabelecimentos estiverem fechados, seguindo determinações dos 

Governos Federal, Estadual e Municipais. 

As rádios comunitárias já enfrentam graves dificuldades financeiras, 

pois sobrevivem no dia a dia com a venda de anúncios para pequenos negócios a 

título de apoio cultural, e não possuem renda suficiente, nem fôlego financeiro para 

suportar a falta de receita diária, prejudicando a manutenção de suas atividades 

básicas, tornando, assim, impossível continuar pagando o ECAD nesses meses de 

grave crise que estamos vivendo. 

Em face do exposto e, por entender que a medida se releva justa e 

oportuna, apresentamos o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos 

nobres pares a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2020. 

Schiavinato 
Deputado Federal – Progressista - PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os 

direitos de autor e os que lhes são conexos.  

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 

nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 

reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.  

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.  

Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos 

autorais.  

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 

conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de direito 
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de autor, por qualquer forma ou processo;  

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de 

ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer 

outro processo eletromagnético;  

III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por outra;  

IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de obras 

literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, mediante 

a venda, locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 

em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações 

e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.  

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 

comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante 

não superior a trinta metros.  

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 

determinada comunidade de um bairro e/ou vila.  

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 

da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 

27 de agosto de 1962, e demais disposições legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto 

no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 

Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 

apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2216-37, de 31/8/2001) 

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à 

comunidade beneficiada, com vistas a:  

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade;  

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social;  

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário;  

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;  

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.399, DE 2020 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato ) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Altera o art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para isentar 
da arrecadação de direitos autorais a execução, por qualquer meio, de 
obras musicais ou lítero-musicais no âmbito de cultos, cerimônias ou 
eventos realizados por organizações religiosas, sem objetivo de lucro, 
inclusive quando realizados de forma não-presencial.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1550/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 46. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

IX – a execução, por qualquer meio, de obras musicais ou lítero-

musicais no âmbito de cultos, cerimônias ou eventos realizados por 

organizações religiosas, sem objetivo de lucro, inclusive quando 

realizados de forma não-presencial e/ou quando transmitidos por 

meio de comunicação, incluindo a internet.” 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cobrança de direitos autorais sobre obras musicais ou lítero-

musicais executadas em eventos religiosos sempre foi cercada de muita controvérsia. 

Havia, nesta prática, uma clara oposição entre o interesse privado, relativo ao usufruto 

comercial dos direitos do autor, e os direitos fundamentais e princípios constitucionais 

relativos à intimidade, à vida privada, à cultura, à educação e, principalmente, à 

religião. Além disso, sabemos que, desde tempos imemoriais, a música é parte 

integrante dos mais diversos cultos religiosos, fazendo parte dos seus ritos e rituais. 

Desse modo, a imposição de pagamento de direitos autorais pela execução de 

músicas em cultos religiosos é, em grande medida, não apenas uma afronta a um 

direito fundamental, mas uma limitação à liberdade religiosa, na medida em que 

estabelece uma taxa sobre uma prática ancestral. 

Sobre este tema, é importante ressaltar que o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), desde 2011, considera o rol previsto no art. 46 da Lei nº 9.610, de 1998, 

que dispõe sobre os direitos autorais, como meramente ilustrativo. Tal artigo 

estabelece práticas que não constituem ofensa aos direitos autorais. Graças a essa 

interpretação, ficou proibida a cobrança de direitos autorais sobre execuções musicais 

em eventos religiosos, gratuitos e sem finalidade de lucro, ainda que não exista 

menção explícita a tais manifestações no art. 46 da Lei nº 9.610/1998. 
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Contudo, a decisão judicial não foi suficiente para dirimir todas as 

controvérsias sobre o tema. Isso ocorre porque, ainda que a decisão do STJ 

claramente se refira a “eventos religiosos”, as entidades de arrecadação insistem em 

uma interpretação mais restritiva, segundo a qual apenas os cultos religiosos estariam 

imunes a tais cobranças. Além disso, restou dúvidas se tal imunidade relativa à 

cobrança de direitos autorais também abrangeria os rituais religiosos não presenciais, 

como por exemplo aqueles transmitidos por meio da TV, do rádio e da internet. Mais 

recentemente, com a pandemia do coronavírus e a consequente ampliação da 

realização não-presencial de eventos religiosos, tal controvérsia se tornou ainda mais 

aguda. 

Assim, com vistas a cristalizar o entendimento de que quaisquer 

eventos realizados por organizações religiosas que não tenham objetivo de lucro – 

inclusive aqueles transmitidos pelos meios de comunicação – não devem ser 

penalizados pela cobrança de taxas de direitos autorais, apresentamos o presente 

projeto de lei. Para viabilizar este ensejo, nossa proposta acrescenta o inciso IX ao 

art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para acrescentar mais uma 

categoria ilustrativa ao rol daquelas que não constituem ofensa aos direitos autorais. 

Desse modo, com a certeza da conveniência e oportunidade do 

presente projeto de lei, e com o firme intuito de contribuir para a manutenção da 

liberdade de culto no País, conclamamos o apoio dos nobres Parlamentares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2020. 
 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   
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d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser 
representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos 
audiovisuais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.992, DE 2020 
(Do Sr. Geninho Zuliani ) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, a Lei nº 11.771, de 17 
de setembro de 2008 e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2796/2015.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2020 

(Do Sr. Geninho Zuliani)  
 

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998, a Lei nº 11.771, de 17 de 
setembro de 2008 e dá outras 
providências. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 46......................................................................................  

IX – a execução de obra musical ou lítero-musical, mediante a 

participação de artistas ou da utilização de fonogramas ou 

material audiovisual, no âmbito de cultos, cerimônias e eventos 

realizados por organizações religiosas, sem objetivo de lucro.  

X – a execução de composição musical ou lítero-musical, 

fonograma e obra audiovisual, por quaisquer meios, para uso 

facultativo e exclusivo do hóspede no âmbito de unidade de 

frequência individual de empreendimentos e estabelecimentos 

destinados à prestação de serviços de hospedagem ou 

transporte.”(NR) 

“Art.68......................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva onde se 

representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas 

ou científicas, como teatros, cinemas, salões de baile ou 
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concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer 

natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, 

estádios, circos, feiras, restaurantes, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos da administração pública direta, autárquica e 

fundacional, empresas estatais, meios de transporte de 

passageiro terrestre e aéreo, espaços públicos e comuns de 

meios de hospedagens e de meios de transporte de passageiros 

marítimo e fluvial. 

§ 3º-A – As unidades de frequência individual e de uso exclusivo 

do usuário dos empreendimentos e estabelecimentos 

destinados à prestação de serviços de hospedagem ou 

transporte não se submeterão à regra do § 3° 

...................................................................................................... 

§ 9º Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos 

autorais a execução de obras literárias, artísticas ou científicas 

no interior das unidades de frequência individual habitacionais, 

dos meios de hospedagem e de cabines de meios de transporte 

de passageiros marítimo e fluvial.” (NR) 

I. Fica proibida a cobrança de arrecadações de direitos 

autorais de maneira compensatória sobre o mesmo 

empreendimento. 

Art.2º A Lei nº 11. 11.771, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

Art. 26-A É vedado a cobrança de direitos autorais pela 

execução, sem autorização, de obras musicais, literomusicais, 

audiovisuais ou fonogramas no interior das unidades 

habitacionais de frequência individual e de uso exclusivo do 

hóspede. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa alterar a Lei 9.610, de 19 de fevereiro 

de 19981, Lei dos Direitos Autorais, para pacificar a matéria no tocante à taxa de 

cobrança do ECAD, bem como a Lei que disciplina a Política Nacional de 

Turismo, Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, quanto aos meios de 

hospedagem, objetos de discussão frequentemente levada à esfera judicial.  

O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad)2, 

disciplinado pela Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 19983, é administrado por 

sete associações de música, que buscam centralizar a arrecadação e 

distribuição dos direitos autorais de execução pública musical, através de taxa 

da respectiva licença, que incide sobre as reproduções de obras fonográficas em 

ambientes coletivos.  

Ao ECAD cabe, dentre outros atributos, a proteção da relação jurídica 

pelo trabalho intelectual na composição da obra musical, bem como, a 

legitimidade para fixar critérios de cobrança e valores a título de direitos autorais, 

além de verificar a execução de obras musicais, literomusicais, audiovisuais ou 

fonogramas em quartos de hotéis, motéis, embarcações marítimas e transportes 

de passageiros marítimos ou terrestre.  

Ocorre que a partir do advento da Lei nº 11.771, de 17 de setembro 

de 20084, Lei da Política Nacional de Turismo, especificamente quanto ao artigo 

 
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm 
2 https://www3.ecad.org.br/ 
 
4 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11771.htm 

Art. 23.  Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou estabelecimentos, 
independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar serviços de alojamento temporário, 
ofertados em unidades de freqüência individual e de uso exclusivo do hóspede, bem como outros serviços 
necessários aos usuários, denominados de serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento 
contratual, tácito ou expresso, e cobrança de diária. 

§ 1o  Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou administrem, em 
condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em unidades mobiliadas e equipadas, *C
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23, originou-se uma grande controvérsia sobre a permissão ou não de cobrança 

da taxa do ECAD nos diversos meios de hospedagem, ou seja, quartos de hotéis, 

motéis, quartos de internação hospitalar, até mesmo nas cabines individuais de 

navios ou trens. 

Tamanha demanda judicial sobre o tem levou o Superior Tribunal de 

Justiça a elaborar jurisprudência no sentido de que “A simples disponibilização 

de aparelhos televisores em quartos de hotéis e motéisl autoriza a cobrança da 

contribuição relativa aos direitos autorais, sendo irrelevante que a transmissão 

tenha se dado mediante serviço de TV por assinatura, não havendo que se falar 

em bis in idem”5  

Segundo entendimento do STJ, além de navios, resorts e hotéis, os 

quartos de hotel e motéis seriam locais de frequência coletiva, o que configuraria 

execução pública de obras e incidiria a taxa do Ecad, ou seja, a simples 

disponibilização de TV e aparelhos radiofônicos nos quartos justificaria a 

cobrança para fins de remuneração do direito autoral. 

De início, há de se destacar que a execução pública, em saguões de 

hotéis é indiscutível e a cobrança de direitos autorais é totalmente válida. No 

entanto, a execução em caráter privado, em aparelhos de televisão ou rádio 

instalados nessas unidades não se mostra plausível. 

Há de se considerar, ainda, que os estabelecimentos repassam estes 

custos aos hóspedes ou passageiros, independentemente do uso dos aparelhos 

ali instalados, o que acaba por prejudicar o consumidor final. 

 
bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu 
regulamento. 

§ 2o  Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado a administração 
de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de ocupação entre cessionários de 
unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem. 

§ 3o  Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do empreendimento em 
unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica autônoma às unidades habitacionais 
que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, desde que sua destinação funcional seja apenas e 
exclusivamente a de meio de hospedagem. 

§ 4o  Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da unidade 
habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, compreendido nos horários 
fixados para entrada e saída de hóspedes. 

 
5 STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 1560685 / SP AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2019/0233990-1Rel. Luis Felipe 
Salomão. DJ 11/02/2020. *C
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PL 3992/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL GENINHO ZULIANI – DEM/SP 5 

 

_____________________________________________________________________________ 
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 

Tel: (61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br  

Nesse sentido, defendemos alteração nas leis nº 9.610/1998 e lei 

11.771/2008 para que os quartos de hotel, motel, quartos de internação 

hospitalar, cabines individuais de navios ou trens sejam considerados como 

áreas de frequência individual e de uso exclusivo, e portanto vedada a cobrança 

de direitos autorais, haja vista a execução em caráter privado em aparelhos de 

televisão ou aparelhos radiofônicos instalados nessas unidades. 

Sala da Comissão, em        de                   de 2020. 

 
GENINHO ZULIANI 

DEPUTADO FEDERAL DEM/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 
 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 
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utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 
pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 
ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 
autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 
pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 
relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 
juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 
no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 
Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 
define as atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 
dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 
21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 
nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V  

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS  
 

Seção I  
Da Prestação de Serviços Turísticos 

....................................................................................................................................................... 
Art. 26. Os meios de hospedagem deverão fornecer ao Ministério do Turismo, em 

periodicidade por ele determinada, as seguintes informações:  
I - perfil dos hóspedes recebidos, distinguindo-os por nacionalidade; e  
II - registro quantitativo de hóspedes, taxas de ocupação, permanência média e 

número de hóspedes por unidade habitacional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os meios de hospedagem utilizarão as 
informações previstas nos impressos Ficha Nacional de Registro de Hóspedes - FNRH e 
Boletim de Ocupação Hoteleira - BOH, na forma em que dispuser o regulamento.  
 

Subseção III 
Das Agências de Turismo 

 
Art. 27. Compreende-se por agência de turismo a pessoa jurídica que exerce a 

atividade econômica de intermediação remunerada entre fornecedores e consumidores de 
serviços turísticos ou os fornece diretamente.  

§ 1º São considerados serviços de operação de viagens, excursões e passeios 
turísticos, a organização, contratação e execução de programas, roteiros, itinerários, bem como 
recepção, transferência e a assistência ao turista. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.000, DE 2020 
(Do Sr. Pedro Uczai ) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para isentar as 
prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária do pagamento do 
ECAD. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4811/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 46 ..........................................................................................................  

IX – a execução de obras literárias, artísticas ou científicas pelas prestadoras 

de serviço de radiodifusão comunitária”  

“Art. 68 .......................................................................................................... 

§9º Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos autorais a 

execução de composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas por 

emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária.”  

JUSTIFICAÇÃO 

As emissoras de radiodifusão comunitária foram instituídas pela Lei nº 9.612, de 

19 de fevereiro de 1998, com características bastante distintas das emissoras comerciais. Duas 

dessas características são extremamente relevantes, quais sejam: 

• Não ter fins lucrativos; e 

• Não poder transmitir propaganda ou publicidade comercial.  
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As rádios comunitárias são pequenos empreendimentos locais, com diversas 

limitações, como potência e altura de suas antenas, o que restringe sua cobertura a uma 

determinada comunidade de um bairro ou vila. As fundações, ou associações que executam esse 

serviço são entidades locais, com a função de prestar informações relevantes à sua comunidade. 

Ou seja, a razão de existir das rádios comunitárias não é ter lucro, como as emissoras 

comerciais. Essa característica altera profundamente seu modo de funcionar, o que justifica um 

tratamento diferenciado em relação aos outros radiodifusores. 

O recolhimento dos valores de direitos autorais pelas rádios comunitárias não seria 

um grande problema se essas emissoras tivessem grandes fontes de receita, como acontece com 

as emissoras comerciais. As rádios comunitárias não podem auferir receitas com publicidade, 

o que elimina a principal fonte de renda da radiodifusão aberta. É imperioso, portanto, que essas 

entidades tenham custos reduzidos de operação, de modo a viabilizar sua existência. 

Desta forma, a obrigação do recolhimento de direitos autorais a esses agentes 

impacta diretamente na sustentabilidade financeira dessas emissoras que, repetimos, são 

empreendimentos pequenos. Com a cobrança, pode-se inviabilizar a execução de obras 

musicais, prejudicando a atratividade de ouvintes, significando um desincentivo ao 

associativismo e às atividades locais. 

Conforme exposto, de forma a incentivar e fortalecer as rádios comunitárias, 

rogamos aos nobres pares à aprovação deste projeto de lei. 
 

Sala das Comissões, 30 julho de 2020. 

 
 

PEDRO UCZAI 

Deputado Federal (PT-SC) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 
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em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
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fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 

em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações 

e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.  

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 

comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante 

não superior a trinta metros.  

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 

determinada comunidade de um bairro e/ou vila.  

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 

da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 

27 de agosto de 1962, e demais disposições legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto 

no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 

apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2216-37, de 31/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.380, DE 2020 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 

 
Altera os arts. 46 e 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 
incluir entre as limitações de direitos autorais a execução musical em 
quartos ou apartamentos de hotéis, motéis e unidades de habitação dos 
meios de hospedagem. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1608/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 46 e 68 da Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, para incluir entre as limitações de direitos autorais a execução 

musical em quartos ou apartamentos de hotéis, motéis e unidades de habitação dos 

meios de hospedagem. 

Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

IX – a execução musical realizada em quartos ou apartamentos de 

hotéis, motéis e unidades de habitação dos meios de hospedagem. 

(NR)” 

Art. 3º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 68. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 9º Não se consideram locais de frequência coletiva os quartos ou 

apartamento de hotéis, motéis e as unidades de habitação dos meios 

de hospedagem. (NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9610.htm#art68%C2%A79
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JUSTIFICAÇÃO 

A cobrança pela execução de músicas em quartos de hotel é 

recorrentemente objeto de controvérsia. Ninguém duvida que o recolhimento de 

direitos autorais é essencial para que compositores, letristas, intérpretes e 

executantes sejam remunerados por seu trabalho para que tenham condições de 

prover o seu sustento e o de sua família. Portanto, as execuções públicas de obras 

musicais devem ser devidamente retribuídas mediante o recolhimento do valor 

apropriado. 

No entanto, verifica-se certo abuso por associações de direitos de 

autor, que consideram a disponibilização de equipamentos de rádio e televisão como 

modalidade de execução pública. Note-se que a Lei de Direitos Autorais (Lei nº 9.610, 

de 19 de fevereiro de 1998) considera como execução pública a utilização de 

fonogramas em locais de frequência coletiva (art. 68, § 2º), estabelecendo que os 

hotéis são assim considerados (art. 68, § 3º). Se, de uma parte, a execução musical 

as áreas comuns, como lobby, restaurante e áreas de lazer, com toda razão atraem a 

disciplina da execução pública, o mesmo não se pode dizer do uso privativo nos 

quartos de hóspedes.  

Em primeiro lugar, trata-se, a toda evidência, de local privativo 

daqueles que o alugam, sendo inconcebível seu tratamento como local de frequência 

coletiva. Nesse sentido, o art. 23 da Lei de Turismo (Lei nº 11.771/2008) é expresso 

ao consagrar que os serviços de alojamento temporário prestados pelos 

empreendimentos ou estabelecimentos hoteleiros são “ofertados em unidades e 

frequência individual e de uso exclusivo do hóspede”. 

Em segundo lugar, a mera disponibilização de rádio e televisão nos 

quartos não permite aferir a execução pelos hóspedes, afinal, fazer isso importaria em 

intolerável violação de seu direito à privacidade. A cobrança de direitos autorais em 

tais circunstâncias se apoia em uma presunção, privando os empreendimentos 

hoteleiros de parte de seu faturamento pela suposição de que obras foram 

efetivamente utilizadas. A injustiça da cobrança é anacrônica, pois desconsidera que 

o perfil do hóspede mudou: a execução musical se dá esmagadoramente por meio de 

aplicativos disponíveis em seus equipamentos eletrônicos, de modo que se a referida 

presunção, que já repousava sobre alicerce frágil, hoje não conta com razões 

minimamente razoáveis para sustentá-la. 

É, portanto, medida de justiça a alteração da lei, de modo a afastar 

excessos cometidos pelo Escritório Central de Direitos Autorais (ECAD), evitando que 

a rede hoteleira brasileira arque com o pagamento sobre o uso não comprovado, não 

explicitado pela legislação e sem esteio na realidade contemporânea, obstáculos 

suficientes para que se afaste a dita presunção. Assim, remove-se um dos tantos 

custos que desnecessariamente oneram a atividade empresarial, notadamente em 

momento de tamanha fragilidade econômica para esses empreendimentos. 

Ante o exposto, conclamamos os ilustres pares a envidar os esforços 
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necessários para a aprovação do projeto de lei que ora submetemos à apreciação. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2020. 

 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
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da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser 

representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos 
audiovisuais.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 
pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 
ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 
autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 
pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 
relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 
juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 
no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 
define as atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 
dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 
21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 
nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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CAPÍTULO V 
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 
Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Dos Meios de Hospedagem 

 
Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 
serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de uso 
exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, denominados de 
serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 
cobrança de diária. 

§ 1º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que explorem ou 
administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de hospedagem em 
unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos a hóspedes, estão 
sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento. 

§ 2º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo compartilhado a 
administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta de períodos de ocupação 
entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios de hospedagem. 

§ 3º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 
empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza jurídica 
autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de diversas pessoas, desde 
que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de meio de hospedagem. 

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da 
unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 
compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes. 

Art. 24. Os meios de hospedagem, para obter o cadastramento, devem preencher 
pelo menos um dos seguintes requisitos: 

I - possuir licença de funcionamento, expedida pela autoridade competente, para 
prestar serviços de hospedagem, podendo tal licença objetivar somente partes da edificação; e 

II - no caso dos empreendimentos ou estabelecimentos conhecidos como 
condomínio hoteleiro, flat, flat-hotel, hotel-residence, loft, apart-hotel, apart-service 
condominial, condohotel e similares, possuir licença edilícia de construção ou certificado de 
conclusão de construção, expedidos pela autoridade competente, acompanhados dos seguintes 
documentos: 

a) convenção de condomínio ou memorial de incorporação ou, ainda, instrumento 
de instituição condominial, com previsão de prestação de serviços hoteleiros aos seus usuários, 
condôminos ou não, com oferta de alojamento temporário para hóspedes mediante contrato de 
hospedagem no sistema associativo, também conhecido como pool de locação; 

b) documento ou contrato de formalização de constituição do pool de locação, como 
sociedade em conta de participação, ou outra forma legal de constituição, com a adesão dos 
proprietários de pelo menos 60% (sessenta por cento) das unidades habitacionais à exploração 
hoteleira do empreendimento; 

c) contrato em que esteja formalizada a administração ou exploração, em regime 
solidário, do empreendimento imobiliário como meio de hospedagem de responsabilidade de 
prestador de serviço hoteleiro cadastrado no Ministério do Turismo; 

d) certidão de cumprimento às regras de segurança contra riscos aplicáveis aos 
estabelecimentos comerciais; e 

e) documento comprobatório de enquadramento sindical da categoria na atividade 
de hotéis, exigível a contar da data de eficácia do segundo dissídio coletivo celebrado na 
vigência desta Lei. 

§ 1º Para a obtenção do cadastro no Ministério do Turismo, os empreendimentos de 
que trata o inciso II do caput deste artigo, caso a licença edilícia de construção tenha sido 
emitida após a vigência desta Lei, deverão apresentar, necessariamente, a licença de 
funcionamento. 

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos empreendimentos imobiliários, 
organizados sob forma de condomínio, que contem com instalações e serviços de hotelaria à 
disposição dos moradores, cujos proprietários disponibilizem suas unidades exclusivamente 
para uso residencial ou para serem utilizadas por terceiros, com esta finalidade, por períodos 
superiores a 90 (noventa) dias, conforme legislação específica. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.045, DE 2020 
(Do Sr. Marcelo Brum) 

 
Altera o art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 e inclui o art. 
116 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para isentar a cobrança 
de direitos autorais nas condições que especifica, entre as quais na 
ocupação de unidades habitacionais em hotéis e similares.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1608/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera o art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 e 

inclui o art. 116 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para isentar a cobrança 

de direitos autorais nas condições que especifica, entre as quais na ocupação de 

unidades habitacionais em hotéis e similares.  

Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

IX – a execução musical realizada em quartos ou apartamentos de 

hotéis, motéis e unidades de habitação dos meios de hospedagem 

com capacidade de até 100 leitos; e 

X – a execução musical nas rádios comunitárias, reguladas pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998”.  

Art. 3º Inclua-se o art. 116 na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

com a seguinte redação: 

“Art. 116. Fica isenta a cobrança dos direitos relativos à execução 

pública de obras musicais e literomusicais e de fonogramas. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor no prazo de 6 (seis) meses após a sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia da Covid-19 atingiu de maneira direta o setor de turismo 

e, em especial, o de hotelaria, em todo o mundo. O impacto negativo nas receitas de 
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hotéis, restaurantes, parques e todo o complexo da indústria de turismo foi sem 

precedentes. No caso brasileiro, a situação torna-se ainda mais grave em razão da 

grande participação do setor terciário em nossa economia. A crise trazida pelas 

incertezas e as severas medidas de confinamento requerem ações enérgicas e 

emergenciais no sentido de minimizar os danos causados aos mais diversos setores. 

Este Projeto de Lei que ora apresentamos converge com essa necessidade de adotar 

medidas sanativas contra este que pode ser o mal do século. 

O Projeto de Lei determina a suspensão do pagamento da cobrança 

pelo uso de direitos autorais, vulgo taxa ECAD, por hotéis e similares. O valor é 

cobrado pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD), tendo como 

finalidade o pagamento de direitos autorais para artistas, criadores, produtores 

culturais, músicos, entre outros profissionais da área de arte, cultura e música, pela 

exibição e uso de suas criações artísticas.  

No Rio Grande do Sul, minha região de origem, onde se situam as 

cidades de Gramado e Canela, grande polo turístico nacional, o efeito da pandemia 

na receita do turismo provocou a queda abrupta das receitas, com ênfase para os 

negócios de menor porte. Conforme informações do Portal de Turismo do Governo 

Federal, 84,6% dos meios de hospedagem do país são pequenos e médios 

empreendimentos. 

O projeto em tela, além de beneficiar a região, terá grande alcance 

nacional. Ademais, trata-se de uma medida que clama por debate mais sério, que é a 

cobrança de direitos autorais, ou seja, taxa percentual sobre a exibição de músicas 

de rádio e TV nos quartos. Em nosso entendimento, a cobrança é arbitrária e injusta. 

Em nosso gabinete, recebemos um pedido de ajuda de um empresário dono de 

Pousada em Canela que era instado a pagar R$ 349,50 mensais para o ECAD, e 

sofreu o bloqueio de R$ 48.000,00, porque negou-se a pagar a taxa mensal.  

O caso mencionado acima, que motivou este projeto, é apenas mais 

um, pois são inúmeros projetos de lei apresentados nesta Casa do longo dos anos, 

que intentaram cessar a cobrança de licença do ECAD sobre a ocupação de quartos. 

Este projeto vai além desta iniciativa, ao trazer à tona a gravidade da situação em que 

se encontra o setor turístico nos tempos de pandemia, cujos efeitos negativos são 

imprecisos e tendem a perdurar por meses e até anos. 

Ao incluir na Lei dos Direitos Autorais dispositivo proibindo a cobrança 

da taxa ECAD em hotéis durante a pandemia da Covid-19, acreditamos que estamos 

oferecendo mecanismos para que os hotéis reivindiquem o ressarcimento das taxas 

pagas durante tal período.  

No intuito de compreender a pertinência da medida, é mister 

mencionar que a taxa da ECAD é cobrada por amostragem, com base estimativa, 

como pesquisas do IBOPE, conforme explica o próprio órgão arrecadador em seu site: 

https://www3.ecad.org.br/. Tal metodologia impinge um sacrifício ainda maior aos 

estabelecimentos turísticos no País, pois é imprecisa e incide em duplicidade. 

https://www3.ecad.org.br/
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Por outro lado, também incluímos duas medidas adicionais neste 

Projeto de Lei, com o intuito de aperfeiçoar o antigo e já defasado marco regulatório 

sobre a cobrança de direitos autorais em favor de artistas, criadores, produtores 

culturais, músicos, entre outros profissionais da área de arte, cultura e música. A 

primeira medida prevista na proposta ora apresentada é isentar os estabelecimentos 

hoteleiros e de hospedagem turística da taxa do ECAD no limite de até 100 leitos. A 

medida faz-se necessária, uma vez que são exatamente os pequenos hotéis, 

pousadas e alojamentos que mais foram penalizados com a crise sanitária mundial.  

Ademais, o próprio governo federal reconhece, como em matéria 

publicada na página de notícias do Ministério do Turismo, que a “isenção do ECAD 

em quartos de hotéis e navios beneficia consumidor e pequenos negócios”, com data 

de 06 de fevereiro de 2020. Porém, a Medida Provisória 907/2019, que previa a 

isenção, resultou vetada no dispositivo relativo ao ECAD. Apenas um dos projetos que 

tratam do tema nesta Casa tem 58 apensados, porém faz-se necessário prosseguir 

no debate, quando uma nova tentativa de lei passa a ser revogada.  

A Lei de Direitos Autorais (Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998) 

considera como execução pública a utilização de fonogramas em locais de frequência 

coletiva (art. 68, § 2º), estabelecendo que os hotéis são assim considerados (art. 68, 

§ 3º). Entretanto, há interpretações abusivas ou errôneas da lei, como a de que os 

quartos de hóspedes ou unidades habitacionais destinadas aos turismos são de uso 

coletivo. Trata-se de uma lei obsoleta para os tempos de transmissão direta de dados 

pela internet, o chamado streaming. 

Cabe salientar que existe uma contradição na Lei dos Direitos 

Autorais, que em seu artigo 68 classifica os hotéis como lugares de frequência 

coletiva. 

Por outro lado, a lei número 11.771/2008, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Turismo, estabelece os quartos de hotéis como locais de frequência 

individual e de uso exclusivo do hóspede, na forma do artigo 23, transcrito a seguir:  

  Art.23.  Consideram-se meios de hospedagem os 

empreendimentos ou estabelecimentos, independentemente de sua forma de 

constituição, destinados a prestar serviços de alojamento temporário, ofertados 

em unidades de freqüência individual e de uso exclusivo do hóspede, bem como 

outros serviços necessários aos usuários, denominados de serviços de 

hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso, e 

cobrança de diária. 

A despeito da resistência e as dificuldades de alcançar o acordo nesta 

matéria, tendo em vista o poder de influência que a classe artística exerce sobre os 

políticos, nosso objetivo é oferecer uma modesta contribuição para uma mudança que 

pode ser feita de modo gradual, ainda que de natureza urgente. Por fim, isentamos 

também as emissoras de rádio de natureza comunitária de qualquer cobrança do 

ECAD, uma vez que as emissoras comunitárias são entidades de caráter social sem 
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fins lucrativos e não podem realizar, por exemplo, publicidade comercial, conforme a 

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que disciplina a matéria. 

 Ante o exposto, conclamamos os ilustres pares a envidar os esforços 

necessários para a aprovação do projeto de lei que ora submetemos à apreciação 

desta Casa. 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2020. 
 

Deputado MARCELO BRUM 
PSL/RS 

  
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
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preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
.................................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

.................................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 
 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 
pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 
ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 
autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 
pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 
relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 
juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 
no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
.................................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 112. Se uma obra, em conseqüência de ter expirado o prazo de proteção que 

lhe era anteriormente reconhecido pelo § 2º do art. 42 da Lei nº. 5.988, de 14 de dezembro de 
1973, caiu no domínio público, não terá o prazo de proteção dos direitos patrimoniais ampliado 
por força do art. 41 desta Lei.  

Art. 113. Os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais sujeitar-se-ão a selos ou 
sinais de identificação sob a responsabilidade do produtor, distribuidor ou importador, sem ônus 
para o consumidor, com o fim de atestar o cumprimento das normas legais vigentes, conforme 
dispuser o regulamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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Art. 114. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação.  
Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código Civil e as 

Leis nºs 4.944, de 6 de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973, excetuando-se o art. 
17 e seus §§ 1º e 2º; 6.800, de 25 de junho de 1980; 7.123, de 12 de setembro de 1983; 9.045, 
de 18 de maio de 1995, e demais disposições em contrário, mantidos em vigor as Leis nºs 6.533, 
de 24 de maio de 1978 e 6.615, de 16 de dezembro de 1978.  

 
Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Francisco Weffort  

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 

em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações 
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.  

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 
comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante 
não superior a trinta metros.  

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 
determinada comunidade de um bairro e/ou vila.  

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 
da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e demais disposições legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto 
no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 
Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 
apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2216-37, de 31/8/2001) 
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 907, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 
(Convertida com alterações na Lei nº 14.002, de 22/5/2020) 

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, para dispor sobre direitos autorais, e a Lei 
nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, e a Lei 
nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para dispor 
sobre alíquotas do imposto sobre a renda 
incidentes sobre operações, autoriza o Poder 
Executivo federal a instituir a Embratur – 
Agência Brasileira de Promoção Internacional 
do Turismo e extingue a Embratur - Instituto 
Brasileiro de Turismo. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA EXTINÇÃO DA COBRANÇA DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO EM RELAÇÃO A QUARTOS DE MEIOS DE HOSPEDAGEM E 
CABINES DE EMBARCAÇÕES AQUAVIÁRIAS 

 
Art. 1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 68............................................................................................................  
.........................................................................................................................  
§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva onde se representem, 
executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas, como 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14002-22-maio-2020-790219-publicacaooriginal-160733-pl.html
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teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou 
associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e 
industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional, empresas 
estatais, meios de transporte de passageiro terrestre e aéreo, espaços públicos 
e comuns de meios de hospedagens e de meios de transporte de passageiros 
marítimo e fluvial.  
......................................................................................................................  
§ 9º Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos autorais a execução 
de obras literárias, artísticas ou científicas no interior das unidades 
habitacionais dos meios de hospedagem e de cabines de meios de transporte 
de passageiros marítimo e fluvial." (NR) 

 
CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS 
 
Art. 2º A Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 16. Fica reduzida, em relação aos fatos geradores que ocorrerem até 31 
de dezembro de 2022, a alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente 
nas operações de que trata o inciso V do caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 
13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamento, crédito, entrega, emprego 
ou remessa, por fonte situada no País, a pessoa jurídica domiciliada no 
exterior, a título de contraprestação de contrato de arrendamento mercantil de 
aeronave ou de motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de 
transporte aéreo público regular, de passageiros ou cargas, à alíquota de:  
I - zero, em contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores 
destinados a aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo público 
regular, de passageiros ou de cargas, até 31 de dezembro de 2019;  
II - um inteiro e cinco décimos por cento, em contrato de arrendamento 
mercantil de aeronave ou de motores destinados a aeronaves, celebrado por 
empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas, de 
1º de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020;  
III - três por cento, em contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de 
motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo 
público regular, de passageiros ou de cargas, de 1º de janeiro de 2021 até 31 
de dezembro de 2021; e  
IV - quatro inteiros e cinco décimos por cento, em contrato de arrendamento 
mercantil de aeronave ou de motores destinados a aeronaves, celebrado por 
empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou de cargas, de 
1º de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022." (NR) 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 
define as atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 
dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 
21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 
nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................. 
CAPÍTULO III 

DA EMBRATUR - AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO 
TURISMO 

.................................................................................................................................................. 
Art. 23. A Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 

publicará, no Diário Oficial da União, o manual de licitações que disciplinará os procedimentos 
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que adotará, no prazo de até cento e vinte dias, contado da data de sua instalação.  
Art. 24. Na hipótese de extinção da Embratur - Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo, os legados, as doações e as heranças que lhe forem destinados e os 
bens que venha a adquirir ou produzir serão incorporados ao patrimônio da União.  
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.268, DE 2021 
(Da Sra. Jaqueline Cassol) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispor sobre a 
arrecadação e distribuição de direitos autorais por emissoras do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5830/2005.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Da Sra. JAQUELINE CASSOL) 

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998, para dispor sobre a arrecadação e 
distribuição de direitos autorais por emissoras 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 68 ......................................................………….......… 

………………………………………………………………..... 

§ 10. Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos 

autorais na execução de obras musicais, lítero-musicais e 

fonogramas por emissoras do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 

de 1998.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As rádios comunitárias são importantes ferramentas de 

informação, principalmente nas cidades do interior. Apesar de previsões de 

defasagem desse segmento mais tradicional, essas rádios, muitas vezes, são o 

único veículo de informação que conecta a comunidade. No entanto, são 

diversas as dificuldades vividas por esse tipo de emissora. 
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No início do século XX, o principal veículo para difusão de 

informação era a imprensa escrita. A partir da chegada dos rádios domésticos, 

muitas pessoas decretaram o fim dos jornais, no entanto, não foi isso que 

aconteceu e esses meios de comunicação continuam fazendo parte de nossas 

vidas. Posteriormente, o advento da televisão ameaçou a existência do rádio, 

contudo, os meios de comunicação, em vez de extinguirem-se, se adaptam e se 

integram às novas tecnologias. 

Nesse contexto, o rádio, ainda que em meio a tantos 

dispositivos com tela, permanece ocupando o seu espaço como mídia portátil e 

democrática. No entanto, as rádios comunitárias, diferentemente das rádios 

comerciais, não podem ser financiadas por meio de publicidade. Essas 

emissoras admitem somente patrocínio, sob forma de apoio cultural, restrito a 

estabelecimentos situados na área da comunidade atendida (art. 18 da Lei nº 

9.612/1998). 

Com transmissões restritas a bairros, vilas e zonas rurais, 

as rádios comunitárias foram bastante afetadas pela crise econômica, 

principalmente em decorrência da pandemia e a consequente perda de 

anunciantes. Por esse motivo, as rádios enfrentam graves dificuldades 

financeiras, pois sobrevivem de apoio cultural de um número bastante restrito de 

pequenos negócios.  

Não obstante essas peculiaridades, o ECAD (Escritório 

Central de Arrecadação e Distribuição - entidade que recolhe os valores 

referentes a direitos autorais) cobra das emissoras comunitárias os valores 

referentes aos direitos autorais das músicas veiculadas. Contudo, conforme já 

demonstrado, as rádios comunitárias têm pouca abrangência, não podem formar 

redes e não são acessíveis aos grandes anunciantes, sendo muito difícil a sua 

subsistência. Sem possuir renda suficiente, nem fôlego financeiro para suportar 

a falta de receita diária, pagar o ECAD fica praticamente impossível. 

Por esse motivo, o presente projeto de lei pretende 

introduzir modificações na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, com o 

objetivo de isentar as rádios comunitárias das taxas de arrecadação e 

distribuição de direitos autorais. Com essa mudança, acreditamos que haverá *C
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equilíbrio e justiça, uma vez que a limitação das possibilidades de receita das 

emissoras comunitárias deve ser acompanhada por uma diminuição dos seus 

custos.  

Pelas razões explanadas, faz-se necessário o ajuste da 

legislação em benefício das rádios comunitárias, de modo a viabilizar sua 

operação. Solicita-se aos nobres pares o apoio à presente proposta, 

considerando as rádios comunitárias como uma das principais formas de 

representação comunitária e reflexo dos ideais democráticos. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputada JAQUELINE CASSOL PP/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 

fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 

inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 

ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 

pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 

relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 

juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 

comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 

coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 

e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 

fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou execução que não 

seja suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-la, tendo, para isso, livre acesso durante as 

representações ou execuções, no local onde se realizam.  

Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem acordo com o empresário que a 

faz representar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir 

patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que 

restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida.  

Art. 19. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.  

Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular o desenvolvimento de Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em todo o território nacional, podendo, para tanto, elaborar Manual 

de Legislação, Conhecimentos e Ética para uso das rádios comunitárias e organizar cursos de 

treinamento, destinados aos interessados na operação de emissoras comunitárias, visando o seu 

aprimoramento e a melhoria na execução do serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.114, DE 2021 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Altera a Lei º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispensar as rádios 
comunitárias e educativas do pagamento de direitos autorais pela 
veiculação de músicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2268/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

PROJETO DE LEI n.º        , DE 2021

(Do Senhor Eduardo da Fonte)

Altera  a  Lei  º  9.610,  de  19  de

fevereiro  de  1998,  para  dispensar  as

rádios  comunitárias  e  educativas  do

pagamento  de  direitos  autorais  pela

veiculação de músicas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

.............................................................................................

IX – a veiculação de obras musicais pelas prestadoras de

serviço de radiodifusão comunitária ou educativa.

Parágrafo  único.  As  limitações  aos  direitos  autorais

previstas neste artigo dispensam, inclusive, a prévia e expressa

autorização  do  titular  e  a  necessidade  de  remuneração  por

parte de quem as utiliza.” (NR)

“Art.

90. ................................................................................

.............................................................................................

§ 3º O disposto no inciso III não se aplica ao serviço de

radiodifusão comunitária  ou educativa,  observada a previsão

do parágrafo único do art. 46.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

O  presente  Projeto  de  Lei  visa  à  democratização  da

comunicação pública, tendo em vista que as rádios comunitárias e educativas

são  essenciais  para  a  informação e  a  instrução  dos  grupos  sociais  menos

favorecidos  economicamente  no  Brasil.  No  entanto,  devido  ao  seu  caráter

associativo  sem fins  lucrativos,  as  emissoras  comunitárias  e  educativas  se

mostram incapazes de arcar com os custos de direitos autorais cobrados pelo

ECAD, em razão da veiculação de músicas em sua programação.

Assim,  propomos  uma  utilização  justa  e  razoável  de  obras

musicais pelas rádios comunitárias e educativas, objetivando a divulgação e o

acesso à cultura para todas as camadas da sociedade. O limite na cobrança de

ECAD  para  essas  emissoras  é  uma  socialização  do  desenvolvimento

intelectual e concretiza esse direito que é de todos os brasileiros e brasileiras.

A título de exemplo, recentemente o Tribunal Regional Federal

da 4ª Região afastou a cobrança de direitos autorais de emissora universitária,

enxergando naquele uso da obra musical valores mais preponderantes que o

simples  ganho  financeiro  (TRF  4ª  Região.  Apelação  Cível  nº  5000145-

73.2011.404.7101/RS).

Desta  forma,  buscamos  reconhecer  a  diferença  entre

emissoras comunitárias e educativas e as rádios comerciais. A distinção clara

entre seus fins e a função social das rádios comunitárias e educativas justifica

a  isenção  da  cobrança  de  direitos  autorais  de  obras  musicais  por  elas

veiculadas.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DOS DIREITOS CONEXOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES 
 

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título 
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oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:  
I - a fixação de suas interpretações ou execuções;  
II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou 

execuções fixadas;  
III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;  
IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de 

maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que individualmente 
escolherem;  

V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.  
§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus 

direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.  
§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da 

voz e imagem, quando associadas às suas atuações.  
Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou 

execução de artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de 
emissões, facultada sua conservação em arquivo público.  

Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no exterior, 
somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no 
programa, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.315, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 659/2021 
Ofício nº 992/2021 
 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispor sobre a 
facilitação do acesso, em formatos acessíveis, a obras publicadas às 
pessoas com deficiência ou dificuldade para perceber, manusear ou ler 
textos, conforme o Tratado de Marraqueche, promulgado pelo Decreto nº 
9.522, de 8 de outubro de 2018. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-752/2007.  
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PROJETO DE LEI

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, para dispor sobre a facilitação
do  acesso,  em  formatos  acessíveis,  a
obras  publicadas  às  pessoas  com
deficiência ou dificuldade para perceber,
manusear  ou  ler  textos,  conforme  o
Tratado  de  Marraqueche,  promulgado
pelo Decreto nº 9.522, de 8 de outubro
de 2018.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art.
46.  ..............................................................................................
.......

..............................................................................................
......................

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de
obras preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando
de artes plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo
principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da
obra  reproduzida  nem cause  um prejuízo  injustificado  aos  legítimos
interesses dos autores; e

IX - a reprodução, a adaptação, a distribuição, a comunicação ao
público,  a  colocação  à  disposição  do  público  ou  quaisquer  outras
modalidades de utilização de obras em forma de texto, de notação ou
de  ilustrações  conexas,  por  meio  de  formatos  acessíveis  que
possibilitem a sua plena fruição, desde que não haja fins lucrativos e os
formatos acessíveis sejam destinados exclusivamente às pessoas com
deficiência ou com dificuldade para perceber, manusear ou ler textos.

Parágrafo  único.   É  permitido  o  intercâmbio  transfronteiriço  de
exemplares de obras, por quaisquer meios ou processos, nos formatos
acessíveis,  nos termos do disposto no Tratado de Marraqueche para
Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência
Visual ou com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso,
promulgado pelo Decreto nº 9.522, de 8 de outubro de 2018, desde que
os exemplares sejam destinados aos beneficiários  a que se refere o
Tratado.” (NR)
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Art. 2º  Fica revogada a alínea “d” do inciso I do caput do art. 46 da Lei
nº 9.610, de 1998.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,

PL-ALT DEC 9.610-1998 FACILITAÇÃO ACESSO (EM 83 MTUR MMFDH)
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EMI nº 00083/2021 MTur MMFDH

Brasília, 18 de Novembro de 2021

  Senhor Presidente da República,

1.                Submetemos  à  sua  deliberação  o  anteprojeto  de  lei  que  altera  a  Lei  nº  9.610,  de  19  de
fevereiro de 1998, (Lei de Direitos Autorais) que versa sobre direitos autorais e dispõe sobre a facilitação
do acesso a obras publicadas às pessoas cegas, com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter
acesso ao texto impresso.

2.                O projeto  apresentado  tem como objetivo  principal  adequar  a  Lei  nº  9.610,  de  1998,  às
disposições do Tratado de Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas,
com Deficiência Visual ou com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso, promulgado no
Brasil pelo Decreto nº 9.522, de 08 de outubro de 2018, após ter sido aprovado pelo Congresso Nacional
com status de emenda constitucional, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição.

3.                Assim, o Tratado busca garantir que os direitos autorais não sejam um impedimento ao acesso
à  informação,  à  educação  e  à  cultura  por  pessoas  com deficiência  ou  com outras  dificuldades  para
perceber, manusear ou ler textos, ao estabelecer, no seu artigo 4º, que os Estados Partes devem adotar, em
suas legislações nacionais uma limitação ou exceção aos direitos de reprodução, de distribuição,  bem
como  de  colocação  à  disposição  do  público,  para  facilitar  a  disponibilidade  de  obras  em  formatos
acessíveis aos beneficiários.

4.                Nesse contexto,  de  modo a harmonizar  a  legislação  de  direitos  autorais  brasileira  com o
Tratado de Marraqueche e com as demais normas constitucionais e legais aplicáveis, o projeto propõe
adequações de modo a prever uma limitação mais ampla aos direitos autorais em benefício de pessoas
com deficiência ou dificuldade para perceber, manusear ou ler textos, e não apenas para pessoas com
deficiência visual, como na lei vigente.

5.                Nesse  sentido,  o  escopo  da  nova  limitação  abrange,  além da  reprodução,  a  adaptação,  a
distribuição,  a  comunicação  ao  público,  a  colocação  à  disposição  do  público  ou  quaisquer  outras
modalidades  de utilização de obras em forma de texto,  notação ou ilustrações  conexas,  por meio de
formatos acessíveis que possibilitem a sua plena fruição, desde que não haja intuito de lucro e os formatos
acessíveis sejam destinados exclusivamente para os supracitados beneficiários.

6.                Além disso, o projeto inclui um dispositivo de modo a prever a possibilidade de intercâmbio
transfronteiriço  de  exemplares  de  obras,  por  quaisquer  meios  ou  processos,  nos  formatos  acessíveis
mencionados no Tratado de Marraqueche, em conformidade com os arts. 5º e 6º do referido Tratado.
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7.                Por fim, o projeto apresentado prevê a competência do Poder Executivo para determinar os
critérios para reconhecimento das entidades autorizadas previstas na alínea “c” do art. 2º do Tratado de
Marraqueche, que terão papel fundamental para a implementação do acordo, uma vez que elas serão as
responsáveis por tornar disponíveis cópias de obras em formatos acessíveis a pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida e distribuí-las aos beneficiários previstos no Tratado.

8.                Dessa forma, Senhor Presidente, evidencio que as alterações são necessárias não apenas para
viabilizar a implementação efetiva do Tratado de Marraqueche no território nacional, mas também para
garantir os direitos previstos na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.

9.                Sobretudo, as alterações propostas condizem com o compromisso assumido pelo Brasil, que
participou ativamente de todo processo de negociação relativo ao Tratado de Marraqueche e que atuou
diretamente de modo a incentivar  a sua ratificação por outros países. As propostas também estão de
acordo com o que dispõe a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

10.              Por fim, e em respeito ao disposto nos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no e no art. 107 do Atos das Disposições Constitucionais
Transitórias, impende registar que essa proposta não gera o aumento de despesas, diretas ou indiretas,
como igualmente não gera diminuição de receita para nenhum ente público.

11.              São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor o Projeto de Lei em questão.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilson Machado Guimarães Neto, Damares Regina Alves
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as 

despesas primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 
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II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

União, no âmbito do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos 

os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% 

(sete inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice 

que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior 

a que se refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 

XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 

Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os 

valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na 

forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites 

de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do 

§ 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante 

total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 

parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do art. 

158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21 

e as complementações de que tratam os incisos IV e V do caput do art. 212-A, todos da 

Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da 

Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão 

onerosa de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 

2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, 

o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, 

consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder 

Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de 

que tratam os incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, 

a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 

individualizados dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, 

serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 

operações que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá 

ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso 

de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à 

meta fixada na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da 

vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de 

correção dos limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos 

limites por mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
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I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 

a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser 

representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos 

audiovisuais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.522, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018 
Promulga o Tratado de Marraqueche para 

Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às 

Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou com 

Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto 

Impresso, firmado em Marraqueche, em 27 de 

junho de 2013. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
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caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou o Tratado de 

Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência 

Visual ou com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso, em Marraqueche, em 

27 de junho de 2013; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Tratado por meio do Decreto 

Legislativo nº 261, de 25 de novembro de 2015, conforme o procedimento de que trata o § 3º 

do art. 5º da Constituição; e 

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Diretor-Geral da 

Organização Mundial da Propriedade Intelectual, em 11 de dezembro de 2015, o instrumento 

de ratificação ao Tratado e que este entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no 

plano jurídico externo, em 30 de setembro de 2016; 

DECRETA : 

Art. 1º Fica promulgado o Tratado de Marraqueche para Facilitar o Acesso a Obras 

Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou com Outras Dificuldades para Ter 

Acesso ao Texto Impresso, firmado em Marraqueche, em 27 de junho de 2013, anexo a este 

Decreto. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão do Tratado e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

 

Torquato Jardim 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

Cláudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo 

Gustavo do Vale Rocha 

 

Marraqueche, 17 a 28 de junho de 2013 

 

TRATADO DE MARRAQUECHE PARA FACILITAR O ACESSO A OBRAS 

PUBLICADAS ÀS PESSOAS CEGAS, COM DEFICIÊNCIA VISUAL OU COM OUTRAS 

DIFICULDADES PARA TER ACESSO AO TEXTO IMPRESSO 

 

Adotado pela Conferência Diplomática 

 

Preâmbulo 

 

As Partes Contratantes, 

Recordando os princípios da não discriminação, da igualdade de oportunidades, da 

acessibilidade e da participação e inclusão plena e efetiva na sociedade, proclamados na 

declaração Universal dos Direitos Humanos e na Convenção das Nações Unidas sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, 

Conscientes dos desafios que são prejudiciais ao desenvolvimento pleno das 

pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso, 

que limitam a sua liberdade de expressão, incluindo a liberdade de procurar, receber e difundir 

informações e ideias de toda espécie em condições de igualdade com as demais pessoas 
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mediante todas as formas de comunicação de sua escolha, assim como o gozo do seu direito à 

educação e a oportunidade de realizar pesquisas, 

Enfatizando a importância da proteção ao direito de autor como incentivo e 

recompensa para as criações literárias e artísticas e a de incrementar as oportunidades para todas 

as pessoas, inclusive as pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter 

acesso ao texto impresso, de participar na vida cultural da comunidade, desfrutar das artes e 

compartilhar o progresso científico e seus benefícios, 

Cientes das barreiras que enfrentam as pessoas com deficiência visual ou com 

outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso para alcançarem oportunidades iguais na 

sociedade, e da necessidade de ampliar o número de obras em formatos acessíveis e de 

aperfeiçoar a circulação de tais obras, 

Considerando que a maioria das pessoas com deficiência visual ou com outras 

dificuldades para ter acesso ao texto impresso vive em países em desenvolvimento e em países 

de menor desenvolvimento relativo, 

Reconhecendo que, apesar das diferenças existentes nas legislações nacionais de 

direito de autor, o impacto positivo das novas tecnologias de informação e comunicação na vida 

das pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso 

pode ser reforçado por um marco jurídico aprimorado no plano internacional, 

Reconhecendo que muitos Estados Membros estabeleceram exceções e limitações 

em suas legislações nacionais de direito de autor destinadas a pessoas com deficiência visual 

ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso, mas que ainda há uma escassez 

permanente de exemplares disponíveis em formato acessível para essas pessoas; que são 

necessários recursos consideráveis em seus esforços para tornar as obras acessíveis a essas 

pessoas; e que a falta de possibilidade de intercâmbio transfronteiriço de exemplares em 

formato acessível exige a duplicação desses esforços, 

Reconhecendo tanto a importância do papel dos titulares de direitos em tornar suas 

obras acessíveis a pessoas com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao 

texto impresso, como a importância de limitações e exceções adequadas para tornar as obras 

acessíveis a essas pessoas, em particular quando o mercado é incapaz de prover tal acesso, 

Reconhecendo a necessidade de se manter um equilíbrio entre a proteção efetiva 

dos direitos dos autores e o interesse público mais amplo, em especial no que diz respeito à 

educação, pesquisa e acesso à informação, e que esse equilíbrio deve facilitar às pessoas com 

deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso o acesso efetivo 

e tempestivo às obras, Reafirmando as obrigações contraídas pelas Partes Contratantes em 

virtude de tratados internacionais vigentes em matéria de proteção ao direito de autor, bem 

como a importância e a flexibilidade da regra dos três passos relativa às limitações e exceções, 

prevista no Artigo 9.2 da Convenção de Berna sobre a Proteção de Obras Literárias e Artísticas 

e em outros instrumentos internacionais, Recordando a importância das recomendações da 

Agenda do Desenvolvimento, adotada em 2007 pela Assembleia Geral da Organização Mundial 

da Propriedade Intelectual (OMPI), que visa a assegurar que as considerações relativas ao 

desenvolvimento sejam parte integrante do trabalho da Organização, 

Reconhecendo a importância do sistema internacional de direito de autor e visando 

harmonizar as limitações e exceções com vistas a facilitar o acesso e o uso de obras por pessoas 

com deficiência visual ou com outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso, 

 

Acordaram o seguinte: 

 

Artigo 1º 

 

Relação com outras convenções e tratados Nenhuma disposição do presente 
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Tratado derrogará quaisquer obrigações que as Partes Contratantes tenham entre si em virtude 

de outros tratados, nem prejudicará quaisquer direitos que uma Parte Contratante tenha em 

virtude de outros tratados. 

Artigo 2º 

Definições Para os efeitos do presente Tratado: 

a) "obras" significa as obras literárias e artísticas no sentido do Artigo 2.1 da 

Convenção de Berna sobre a Proteção de Obras Literárias e Artísticas, em forma de texto, 

notação e/ou ilustrações conexas, que tenham sido publicadas ou tornadas disponíveis 

publicamente por qualquer meio1. 

b) "exemplar em formato acessível" significa a reprodução de uma obra de uma 

maneira ou forma alternativa que dê aos beneficiários acesso à obra, inclusive para permitir que 

a pessoa tenha acesso de maneira tão prática e cômoda como uma pessoa sem deficiência visual 

ou sem outras dificuldades para ter acesso ao texto impresso. O exemplar em formato acessível 

é utilizado exclusivamente por beneficiários e deve respeitar a integridade da obra original, 

levando em devida consideração as alterações necessárias para tornar a obra acessível no 

formato alternativo e as necessidades de acessibilidade dos beneficiários. 

c) "entidade autorizada" significa uma entidade que é autorizada ou reconhecida 

pelo governo para prover aos beneficiários, sem intuito de lucro, educação, formação 

pedagógica, leitura adaptada ou acesso à informação. Inclui, também, instituição 

governamental ou organização sem fins lucrativos que preste os mesmos serviços aos 

beneficiários como uma de suas atividades principais ou obrigações institucionais². 

A entidade autorizada estabelecerá suas próprias práticas e as aplicará: 

i) para determinar que as pessoas a que serve são beneficiárias; 

ii) para limitar aos beneficiários e/ou às entidades autorizadas a distribuição e 

colocação à disposição de exemplares em formato acessível; 

iii) para desencorajar a reprodução, distribuição e colocação à disposição de 

exemplares não autorizados; e 

iv) para exercer o devido cuidado no uso dos exemplares das obras e manter os 

registros deste uso, respeitando a privacidade dos beneficiários em conformidade com o Artigo 

8º. 

Artigo 3º 

 

Beneficiários Será beneficiário toda pessoa: 

a) cega; 

b) que tenha deficiência visual ou outra deficiência de percepção ou de leitura que 

não possa ser corrigida para se obter uma acuidade visual substancialmente equivalente à de 

uma pessoa que não tenha esse tipo de deficiência ou dificuldade, e para quem é impossível ler 

material impresso de uma forma substancialmente equivalente à de uma pessoa sem deficiência 

ou dificuldade; ou³ 

c) que esteja ,impossibilitada, de qualquer outra maneira, devido a uma deficiência 

física, de sustentar ou manipular um livro ou focar ou mover os olhos da forma que 

normalmente seria apropriado para a leitura; 

independentemente de quaisquer outras deficiências. 

Artigo 4º 

Limitações e Exceções na Legislação Nacional sobre Exemplares em Formato 

Acessível 

1.(a) As Partes Contratantes estabelecerão na sua legislação nacional de direito de 

autor uma limitação ou exceção aos direitos de reprodução, de distribuição, bem como de 

colocação à disposição do público, tal como definido no Tratado da OMPI sobre Direito de 

Autor, para facilitar a disponibilidade de obras em formatos acessíveis aos beneficiários. A 
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limitação ou exceção prevista na legislação nacional deve permitir as alterações necessárias 

para tornar a obra acessível em formato alternativo. 

(b) As Partes Contratantes podem também estabelecer uma exceção ao direito de 

representação ou execução pública para facilitar o acesso a obras para beneficiários. 

2. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto no Artigo 4(1) para todos os 

direitos nele previstos, mediante o estabelecimento de uma limitação ou exceção em sua 

legislação nacional de direitos de autor de tal forma que: 

(a) Seja permitido às entidades autorizadas, sem a autorização do titular dos direitos 

de autor, produzir um exemplar em formato acessível de uma obra obter de outra entidade 

autorizada uma obra em formato acessível e fornecer tais exemplares para o beneficiário, por 

qualquer meio, inclusive por empréstimo não-comercial ou mediante comunicação eletrônica 

por fio ou sem fio; e realizar todas as medidas intermediárias para atingir esses objetivos, 

quando todas as seguintes condições forem atendidas: 

(i) a entidade autorizada que pretenda realizar tal atividade tenha acesso legal à obra 

ou a um exemplar da obra; 

(ii) a obra seja convertida para um exemplar em formato acessível, o que pode 

incluir quaisquer meios necessários para consultar a informação nesse formato, mas não a 

introdução de outras mudanças que não as necessárias para tornar a obra acessível aos 

beneficiários; 

(iii) os exemplares da obra no formato acessível sejam fornecidos exclusivamente 

para serem utilizados por beneficiários; e 

(iv) a atividade seja realizada sem fins lucrativos; e 

(b) Um beneficiário, ou alguém agindo em seu nome, incluindo a pessoa principal 

que cuida do beneficiário ou se ocupe de seu cuidado, poderá produzir um exemplar em formato 

acessível de uma obra para o uso pessoal do beneficiário ou de outra forma poderá ajudar o 

beneficiário a produzir e utilizar exemplares em formato acessível, quando o beneficiário tenha 

acesso legal a essa obra ou a um exemplar dessa obra. 

3. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto no Artigo 4(1) estabelecendo 

outras limitações ou exceções em sua legislação nacional de direito de autor nos termos dos 

Artigos 10 e 114. 

4. Uma Parte Contratante poderá restringir as limitações ou exceções nos termos 

deste Artigo às obras que, no formato acessível em questão, não possam ser obtidas 

comercialmente sob condições razoáveis para os beneficiários naquele mercado. Qualquer Parte 

Contratante que exercer essa faculdade deverá declará-la em uma notificação depositada junto 

ao Diretor-Geral da OMPI no momento da ratificação, aceitação ou adesão a esse Tratado ou 

em qualquer momento posterior5. 

5. Caberá à lei nacional determinar se as exceções ou limitações a que se refere o 

presente artigo estão sujeitas à remuneração. 

Artigo 5º 

Intercâmbio Transfronteiriço de Exemplares em Formato Acessível 

1. As Partes Contratantes estabelecerão que, se um exemplar em formato acessível 

de uma obra é produzido ao amparo de uma limitação ou exceção ou de outros meios legais, 

este exemplar em formato acessível poderá ser distribuído ou colocado à disposição por uma 

entidade autorizada a um beneficiário ou a uma entidade autorizada em outra Parte 

Contratante6. 

2. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto no Artigo 5(1) instituindo uma 

limitação ou exceção em sua legislação nacional de direito de autor de tal forma que: 

(a) será permitido às entidades autorizadas, sem a autorização do titular do direito, 

distribuir ou colocar à disposição para o uso exclusivo dos beneficiários exemplares em formato 

acessível a uma entidade autorizada em outra Parte Contratante; e 
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(b) será permitido às entidades autorizadas, sem a autorização do titular do direito 

e em conformidade com o disposto no Artigo 2º(c), distribuir ou colocar à disposição 

exemplares em formato acessível a um beneficiário em outra Parte Contratante; 

desde que antes da distribuição ou colocação à disposição, a entidade autorizada 

originária não saiba ou tenha motivos razoáveis para saber que o exemplar em formato acessível 

seria utilizado por outras pessoas que não os beneficiários7. 

3. Uma Parte Contratante poderá cumprir o disposto no Artigo 5(1) instituindo 

outras limitações ou exceções em sua legislação nacional de direito de autor nos termos do 

Artigo 5(4), 10 e 11. 

4.(a) Quando uma entidade autorizada em uma Parte Contratante receber um 

exemplar em formato acessível nos termos do artigo 5(1) e essa Parte Contratante não tiver as 

obrigações decorrentes do Artigo 9 da Convenção de Berna, a Parte Contratante garantirá, de 

acordo com suas práticas e seu sistema jurídico, que os exemplares em formato acessível serão 

reproduzidos, distribuídos ou colocados à disposição apenas para o proveito dos beneficiários 

na jurisdição dessa Parte Contratante. 

(b) A distribuição e a colocação à disposição de exemplares em formato acessível 

por uma entidade autorizada nos termos do Artigo 5(1) deverá ser limitada a essa jurisdição, 

salvo se a Parte Contratante for parte do Tratado da OMPI sobre Direito de Autor ou de outra 

forma limitar as exceções e limitações ao direito de distribuição e ao direito de colocação à 

disposição do público que implementam esse Tratado a determinados casos especiais, que não 

conflitem com a exploração normal da obra e não prejudiquem injustificadamente os interesses 

legítimos do titular do direito8 9. 

(c) Nada neste Artigo afeta a determinação do que constitui um ato de distribuição 

ou um ato de colocação à disposição do público. 

5. Nada neste Tratado será utilizado para tratar da questão da exaustão de direitos. 

Artigo 6º 

Importação de Exemplares em Formato Acessível 

Na medida em que a legislação nacional de uma Parte Contratante permita que um 

beneficiário, alguém agindo em seu nome, ou uma entidade autorizada produza um exemplar 

em formato acessível de uma obra, a legislação nacional dessa Parte Contratante permitirá, 

também, que eles possam importar um exemplar em formato acessível para o proveito dos 

beneficiários, sem a autorização do titular do direito10. 

Artigo 7º 

Obrigações Relativas a Medidas Tecnológicas 

As Partes Contratantes adotarão medidas adequadas que sejam necessárias, para 

assegurar que, quando estabeleçam proteção legal adequada e recursos jurídicos efetivos contra 

a neutralização de medidas tecnológicas efetivas, essa proteção legal não impeça que os 

beneficiários desfrutem das limitações e exceções previstas neste Tratado¹¹. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
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PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
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condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
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referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência, independentemente de empenho. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração 

bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento 

ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.255, DE 2022 
(Do Sr. Ney Leprevost) 

 
Altera o art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 para isentar o 
pagamento das taxas cobradas pelo Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição – ECAD, em eventos beneficentes promovidos por 
organizações da sociedade civil sem fins lucrativos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3399/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022. 
(Deputado Ney Leprevost) 

 

Altera o art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998 para isentar o pagamento 

das taxas cobradas pelo Escritório Central de 

Arrecadação e Distribuição – ECAD, em 

eventos beneficentes promovidos por 

organizações da sociedade civil sem fins 

lucrativos. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a isenção do pagamento das taxas cobradas 

pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD, em eventos 

beneficentes promovidos por organizações da sociedade civil sem fins lucrativos. 

Art. 2º Insere o inciso IX ao art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, com a seguinte redação: 

Art. 46 (...) 

(...) 

IX - a execução musical realizada por entidades religiosas ou filantrópicas em 

eventos sem finalidade lucrativa e de cunho beneficente ou assistencial. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Presente Projeto de Lei visa permitir que entidades sem fins lucrativos, 

sobretudo entidades religiosas de todas as origens, possam realizar eventos voltados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

a causas beneficentes sem a obrigatoriedade de recolhimento de taxas sobre as 

reproduções musicais nestes eventos. 

Em muitas comunidades brasileiras as políticas públicas não alcançam os 

cidadãos, não são raras as vezes em que a igreja ou associação local, são a única 

fonte de assistência à comunidade. 

Pensando nisso, muitas destas instituições promovem eventos para 

arrecadação de alimentos, por exemplo, e necessitam da proteção do Poder Público 

para que toda a arrecadação possa ser distribuída à causa do evento, e não para 

pagamento de taxas ou cobranças desta natureza. 

Sendo assim, proponho o presente Projeto de Lei visando isentar tais 

entidades sem fins lucrativos do pagamento referente aos direitos autorais de obras 

musicais ou teatrais quando da execução de eventos beneficentes, assim, peço o 

apoio dos nobre Pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, 20 de julho de 2022. 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Deputado NEY LEPREVOST 
(União/PR) 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Ney Leprevost)

 

 

Altera o art. 46 da Lei nº 9.610,

de 19 de fevereiro de 1998 para isentar o

pagamento das taxas cobradas pelo

Escritório Central de Arrecadação e

Dis t r ibu ição –  ECAD,  em eventos

beneficentes promovidos por organizações

da sociedade civil sem fins lucrativos.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD220931574200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ney Leprevost (UNIÃO/PR)

 2  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ney Leprevost e outros
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  

I - a reprodução:  

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 

onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 

qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 

quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 

neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 

visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 

outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 

copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 

de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 

para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 

se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 

quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 

transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 

demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 

equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 

familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 

em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 

judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
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a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 

normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 

autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.399, DE 2022 
(Do Sr. Marco Brasil) 

 
Altera o art. 98 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 
estabelecer limite para cobrança de direitos autorais em eventos 
musicais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7679/2014.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. MARCO BRASIL) 

Altera o art. 98 da Lei nº 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, para estabelecer limite 
para cobrança de direitos autorais em 
eventos musicais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 98 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º-A: 

“Art. 98. .................................. 

................................................ 

§ 4º-A. Em nenhuma hipótese a retribuição autoral será 

superior a 5% do orçamento total do evento musical.  

...................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Direitos Autorais (Lei nº 9.610, de 1998) tem por 

finalidade assegurar os direitos dos autores de obras intelectuais, artísticas e 

científicas. Nesse sentido, são previstas normas sobre os direitos morais e 

patrimoniais dos autores, de modo que tenham controle sobre o uso de suas 

obras, assim como a garantia de sua justa remuneração (com o monopólio de 

sua utilização econômica temporária), o que atende ao interesse coletivo de 

incentivar a produção cultural. 

No entanto, a gestão coletiva de direitos está envolta em não 

poucas controvérsias. No sistema jurídico brasileiro, os autores podem se *C
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2 
 

associar a fim de serem representados por entidades que se responsabilizem 

pela cobrança da retribuição devida pelo uso de sua produção. No caso da 

arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de obras 

musicais e literomusicais, essas associações devem promover a gestão 

coletiva unificada, por meio de entidade de âmbito nacional, o ECAD – 

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição. 

Ocorre que os valores fixados pelo ECAD são, muitas vezes, 

fixados em patamares elevadíssimos, tornando inviável a realização de eventos 

quando não oneram excessivamente os organizadores. Como se trata de 

preços unilateralmente estabelecidos, sem margem de intervenção dos 

usuários, é conveniente que a lei fixe critérios objetivos que conciliem a justa 

remuneração dos autores de obras musicais com o interesse cultural da 

população. 

Nesse sentido, propomos que seja estabelecido o máximo de 

5% do orçamento total do evento musical como retribuição pelos direitos de 

autor, evitando tanto a fixação unilateral de percentuais abusivos como o 

estabelecimento de valores mínimos que representam obstáculos relevantes 

para a realização de pequenos eventos. 

Ante o exposto, submeto a proposição à apreciação dos 

ilustres pares, a quem rogo o indispensável apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado MARCO BRASIL 
 

2022-7374 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 

 

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os titulares 

de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.  

§ 1º As associações reguladas por este artigo exercem atividade de interesse 

público, por determinação desta Lei, devendo atender a sua função social. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º É vedado pertencer, simultaneamente, a mais de uma associação para a gestão 

coletiva de direitos da mesma natureza. (Primitivo parágrafo primeiro renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, 

devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem. (Primitivo parágrafo segundo 

renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 

associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei. (Primitivo parágrafo terceiro 

renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos 

filiados diretamente às associações nacionais poderão votar ou ser votados nas associações 

reguladas por este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos, 

nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, filiados diretamente às associações nacionais 

poderão assumir cargos de direção nas associações reguladas por este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se 

mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 

extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança 

desses direitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para 

as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos 

termos do art. 98-A. (Primitivo parágrafo único renumerado e com redação dada pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços 

pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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utilização das obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 

fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no exercício de 

suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme disposto no regulamento 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 

vedado o tratamento desigual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os contratos, 

declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a titularidade das 

obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra e em cada 

fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a desambiguação de 

títulos similares de obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a elas 

deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, 

permitindo-se ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais informações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito 

ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas informações 

mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 

sua regularização, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 

comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem 

como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e distribuídos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 

disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à medida da 

sua identificação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a 

identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de direitos de 

autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na proporção 

de suas respectivas arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e valores, 

sendo vedada a sua destinação para outro fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da cobrança 

e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas operações, 

considerando as peculiaridades de cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, 

permitida uma única recondução precedida de nova eleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio de 

voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 

referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem 

filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e conforme 

previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade ou de parte 
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dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social que beneficiem 

seus associados de forma coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá de 

habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em 

regulamento, cujo processo administrativo observará:  

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos 

estabelecidos na legislação para sua constituição; 

II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias 

para assegurar uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e 

significativa representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação dos 

seguintes documentos e informações:  

a) cadastros das obras e titulares que representam;  

b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 

quando aplicável;  

c) estatutos e respectivas alterações;  

d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;  

e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, 

quando existentes; 

f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;  

g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;  

h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de 

cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;  

i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade funcione 

há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus associados ou por 

sindicato ou associação profissional, nos termos do art. 100;  

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de 

representação isonômica dos associados;  

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes, 

gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com valores 

atualizados;  

III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração 

Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais 

contratuais da entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro no 

âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte.  

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput deste 

artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.  

§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado 

ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não precisará 

ser renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida em processo 

administrativo ou judicial, quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta Lei, 

assegurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 

Ministério Público.  

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em 

consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator e 

a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente se efetivará 

após a aplicação de advertência, quando se concederá prazo razoável para atendimento das 

exigências apontadas pela autoridade competente.  

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria 

de titulares em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os usuários das obrigações 

previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido entre o 
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indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a 

obtenção de nova habilitação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, 

ficando a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou 

conexos em relação ao período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação 

ou sua anulação e a obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.  

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, inexistente 

ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer outra forma de 

irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para distribuição de eventuais 

valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta de seus dirigentes nos termos do 

art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter 

atualizados e disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos incisos 

II e III deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos autorais, no desempenho 

de suas funções, deverão:  

I - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, às formas 

de cálculo e critérios de cobrança, discriminando, dentre outras informações, o tipo de usuário, 

tempo e lugar de utilização, bem como os critérios de distribuição dos valores dos direitos 

autorais arrecadados, incluídas as planilhas e demais registros de utilização das obras e 

fonogramas fornecidas pelos usuários, excetuando os valores distribuídos aos titulares 

individualmente;  

II - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, aos 

estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões deliberativas 

e aos cadastros das obras e titulares que representam, bem como ao montante arrecadado e 

distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e não distribuídos, sua origem e o motivo 

da sua retenção;  

III - buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela redução de seus custos 

administrativos e dos prazos de distribuição dos valores aos titulares de direitos;  

IV - oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que possam acessar o 

balanço dos seus créditos da forma mais eficiente dentro do estado da técnica;  

V - aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais acurada das execuções 

públicas realizadas e publicar anualmente seus métodos de verificação, amostragem e aferição;  

VI - garantir aos associados o acesso às informações referentes às obras sobre as 

quais sejam titulares de direitos e às execuções aferidas para cada uma delas, abstendo-se de 

firmar contratos, convênios ou pactos com cláusula de confidencialidade;  

VII - garantir ao usuário o acesso às informações referentes às utilizações por ele 

realizadas.  

Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II devem ser atualizadas 

periodicamente, em intervalo nunca superior a 6 (seis) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão prestar 

contas dos valores devidos, em caráter regular e de modo direto, aos seus associados.  

§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser exercido diretamente pelo associado.  

§ 2º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1º, o pedido do associado 

poderá ser encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua apreciação, poderá determinar 

a prestação de contas pela associação, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de 

obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de gestão 

coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança em um 
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único escritório central para arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador 

com personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 

98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013)  

§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá finalidade 

de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário de cada associação que o 

integra. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo 

e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará por 

depósito bancário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos não 

poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete inteiros 

e cinco décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal parcela à razão de 2,5% 

a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de 

publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) dos valores 

arrecadados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do usuário 

numerário a qualquer título. (Primitivo parágrafo quarto renumerado e com redação dada pela 

Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função de 

fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplicação das sanções 

civis e penais cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela 

continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma associação, cabe a 

ela cooperar para que a transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos 

titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação e 

distribuição de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem estabelecer 

e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para a sua cobrança, atuando 

este como mandatário das associações que o integram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 

 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará da 

devida distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto nesta Lei, 

especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.853, de 14/8/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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